
 

Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000 
 

ANEXO I - ISENÇÕES 

(isenções a que se refere o artigo 8º deste regulamento) 

Artigo 2º (AIDS - MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO) - 
Operações a seguir indicadas com fármacos, produtos 
intermediários e medicamentos (Convênio ICMS-10/02): 
(Redação dada ao artigo pelo Decreto 46.778 de 21-05-2002; 
DOE 22-05-2002; efeitos a partir de 09-04-2002) 

I - desembaraço aduaneiro, decorrente de importação do 
exterior de fármacos, produtos intermediários e medicamentos 
indicados no § 1º; 

II - a saída interna ou interestadual de fármacos e de 
medicamentos indicados no § 2º. 

§ 1º - Os produtos a que se refere o inciso I são os adiante 
indicados, observada a classificação segundo a Nomenclatura 
Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH 

1 - produtos intermediários destinados à produção de 
medicamento de uso humano para o tratamento de portadores 
do vírus da AIDS (Convênio ICMS-10/02, cláusula primeira, I, 
"a", na redação do Convênio ICMS-32/04): (Redação dada ao 
item pelo Decreto 48.831 de 29-07-04; DOE 30-07-04; efeitos a 
partir de 13-07-04) 

a) Ciclopropil-Acetileno, 2902.90.90; 

b) Cloreto de Tritila, 2903.69.19; 

c) Tiofenol, 2908.20.90; 

d) Ácido3-hidroxi-2-metilbenzoico, 2918.19.90; 

e) 4-Cloro-2-(trifluoroacetil)-anilina, 2921.42.29; N-tritil-4-
cloro-2-(trifluoroacetil)-anilina, 2921.42.29; (S)-4-cloro-alfa-
ciclopropiletinil-alfa-trifluorometil-anilina, 2921.42.29; 28-(s)-
5-cloro-alfa-(ciclopropiletinil)-2-[((4-metoxifenil)-metil)amino]-
alfa-(trifluormetil)benzenometanol, 2921.42.29 (Convênio 
ICMS-10/02, cláusula primeira, I, “a”, com alteração do 
Convênio ICMS-80/08, cláusula primeira); (Redação dada à 
alínea pelo Decreto 53.480, de 25-09-2008; DOE 26-09-2008; 
Efeitos desde 25-07-2008) 

(...) 

§ 3º - A isenção prevista neste artigo fica condicionada à 
concessão de isenção ou alíquota zero do Imposto de 

Importação ou do Imposto sobre Produtos Industrializados. 

Decreto nº 65.255, de 15 de outubro de 2020 
 

ANEXO I - ISENÇÕES 

(isenções a que se refere o artigo 8º deste regulamento) 

Artigo 2º (AIDS - MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO) - 
Operações a seguir indicadas com fármacos, produtos 
intermediários e medicamentos (Convênio ICMS-10/02): 
(Redação dada ao artigo pelo Decreto 46.778 de 21-05-2002; 
DOE 22-05-2002; efeitos a partir de 09-04-2002) 

I - desembaraço aduaneiro, decorrente de importação do 
exterior de fármacos, produtos intermediários e medicamentos 
indicados no § 1º; 

II - a saída interna ou interestadual de fármacos e de 
medicamentos indicados no § 2º. 

§ 1º - Os produtos a que se refere o inciso I são os adiante 
indicados, observada a classificação segundo a Nomenclatura 
Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH 

1 - produtos intermediários destinados à produção de 
medicamento de uso humano para o tratamento de portadores 
do vírus da AIDS (Convênio ICMS-10/02, cláusula primeira, I, 
"a", na redação do Convênio ICMS-32/04): (Redação dada ao 
item pelo Decreto 48.831 de 29-07-04; DOE 30-07-04; efeitos a 
partir de 13-07-04) 

a) Ciclopropil-Acetileno, 2902.90.90; 

b) Cloreto de Tritila, 2903.69.19; 

c) Tiofenol, 2908.20.90; 

d) Ácido3-hidroxi-2-metilbenzoico, 2918.19.90; 

e) 4-Cloro-2-(trifluoroacetil)-anilina, 2921.42.29; N-tritil-4-
cloro-2-(trifluoroacetil)-anilina, 2921.42.29; (S)-4-cloro-alfa-
ciclopropiletinil-alfa-trifluorometil-anilina, 2921.42.29; 28-(s)-
5-cloro-alfa-(ciclopropiletinil)-2-[((4-metoxifenil)-metil)amino]-
alfa-(trifluormetil)benzenometanol, 2921.42.29 (Convênio 
ICMS-10/02, cláusula primeira, I, “a”, com alteração do 
Convênio ICMS-80/08, cláusula primeira); (Redação dada à 
alínea pelo Decreto 53.480, de 25-09-2008; DOE 26-09-2008; 
Efeitos desde 25-07-2008) 

(...) 

§ 3º - A isenção prevista neste artigo: 

1. fica condicionada à concessão de isenção ou alíquota zero do 
Imposto de Importação ou do Imposto sobre Produtos 
Industrializados; 

2. aplica-se, apenas, nas operações destinadas a: 

a) hospitais públicos federais, estaduais ou municipais; 

b) santas casas; 
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Artigo 5° (ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO) - Saída de produto 
industrializado ou semi-elaborado de origem nacional para 
comercialização ou industrialização nas Áreas de Livre 
Comércio de Macapá e Santana, no Estado do Amapá, Bonfim 
e Boa Vista, no Estado de Roraima, Guajaramirim, no Estado de 
Rondônia, Tabatinga, no Estado do Amazonas, e Cruzeiro do Sul 
e Brasiléia, com extensão para o município de Epitaciolândia, 
no Estado do Acre, exceto açúcar de cana, armas e munições, 
perfume, fumo, bebida alcoólica e automóvel de passageiros 
(Convênios ICMS-01/90, cláusula primeira, “caput”, e ICMS-
52/92, com alteração dos Convênios ICMS-37/97, 06/07 e 
25/08). (Redação dada ao "caput" do artigo pelo 
Decreto 53.833, de 17-12-2008; DOE 18-12-2008; Efeitos desde 
31-10-2008) 

 

ANEXO I - ISENÇÕES 

(isenções a que se refere o artigo 8º deste regulamento) 

Artigo 17 (DEFICIENTES - PRODUTOS DIVERSOS) - Operação 
interna que destine os produtos adiante indicados a pessoas 
portadoras de deficiência física, visual ou auditiva, classificados 
na posição, subposição ou código da Nomenclatura Brasileira 
de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH (Convênio 
ICMS-55/98): 

I - acessórios e adaptações especiais para serem instalados em 
veículo automotor destinado ao uso exclusivo de pessoa 
portadora de deficiência física impossibilitada de dirigir veículo 
convencional (modelo comum): (Redação dada ao "caput" do 
inciso, mantidas as suas alíneas, pelo Decreto 49.709 de 23-06-
2005;DOE 24-06-2005; efeitos a partir de 24-06-2005) 

(...) 

§ 2° - Relativamente aos produtos indicados no inciso I, a 
fruição do benefício: (Redação dada ao parágrafo pelo 
Decreto 49.709 de 23-06-2005; DOE 24-06-2005; efeitos a 
partir de 24-06-2005) 

1 - dependerá de reconhecimento prévio da Secretaria da 
Fazenda, nos termos de disciplina por ela estabelecida; 

2 - somente se aplica se o adquirente não tiver débitos para 
com a Secretaria da Fazenda e nem tiver usufruído da isenção 
prevista no artigo 19 deste Anexo nos últimos 2 (dois) anos, 
ressalvadas as hipóteses previstas na alínea "d" do item 1 do § 
2º desse mesmo artigo. (Redação dada ao item pelo 
Decreto 58.897, de 20-02-2013; DOE 21-02-2013; Efeitos desde 
1º de janeiro de 2013) 

3. poderá ser concedida, total ou parcialmente, a outras 
entidades beneficentes e assistenciais hospitalares, nos 
termos, condições e prazos estabelecidos em resolução 
conjunta das Secretarias da Fazenda e Planejamento, de Saúde 
e de Projetos, Orçamento e Gestão.”; (NR) 

 

Artigo 5º - (ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO) - Saída de produto 
industrializado ou semi-elaborado de origem nacional para 
comercialização ou industrialização nas Áreas de Livre 
Comércio de Macapá e Santana, no Estado do Amapá, Bonfim 
e Boa Vista, no Estado de Roraima, Guajaramirim, no Estado de 
Rondônia, Tabatinga, no Estado do Amazonas, e Cruzeiro do Sul 
e Brasiléia, com extensão para o município de Epitaciolândia, 
no Estado do Acre, exceto armas e munições, perfume, fumo, 
bebida alcoólica e automóvel de passageiros (Convênio ICMS 
52/92).”; (NR 

 

 

 

ANEXO I - ISENÇÕES 

(isenções a que se refere o artigo 8º deste regulamento) 

Artigo 17 (DEFICIENTES - PRODUTOS DIVERSOS) - Operação 
interna que destine os produtos adiante indicados a pessoas 
portadoras de deficiência física, visual ou auditiva, classificados 
na posição, subposição ou código da Nomenclatura Brasileira 
de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH (Convênio 
ICMS-55/98): 

I - acessórios e adaptações especiais para serem instalados em 
veículo automotor destinado ao uso exclusivo de pessoa 
portadora de deficiência física impossibilitada de dirigir veículo 
convencional (modelo comum): (Redação dada ao "caput" do 
inciso, mantidas as suas alíneas, pelo Decreto 49.709 de 23-06-
2005;DOE 24-06-2005; efeitos a partir de 24-06-2005) 

(...) 

§ 2° - Relativamente aos produtos indicados no inciso I, a 
fruição do benefício: (Redação dada ao parágrafo pelo 
Decreto 49.709 de 23-06-2005; DOE 24-06-2005; efeitos a 
partir de 24-06-2005) 

1 dependerá de reconhecimento prévio da Secretaria da 
Fazenda e Planejamento, nos termos de disciplina por ela 
estabelecida; 

2 . somente se aplica se o adquirente não tiver débitos para 
com a Secretaria da Fazenda e Planejamento e nem tiver 
usufruído da isenção prevista no artigo 19 deste Anexo nos 
últimos 4 (quatro) anos, ressalvadas as hipóteses previstas na 
alínea "d" do item 1 do § 2º desse mesmo artigo.”; (NR) 
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§ 3° - O adquirente dos produtos indicados no inciso I deverá 
recolher o imposto, com atualização monetária e acréscimos 
legais, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a contar da 
data da emissão do documento fiscal relativo à aquisição, na 
hipótese de: (Parágrafo acrecentado pelo Decreto 49.709 de 
23-06-2005; DOE 24-06-2005; efeitos a partir de 24-06-2005) 

1 -  transmissão, a qualquer título, do veículo adaptado para seu 
uso exclusivo a pessoa que não faça jus ao mesmo tratamento 
fiscal, nos 2 (dois) primeiros anos contados da data da aquisição 
dos produtos beneficiados com a isenção; (Redação dada ao 
item pelo Decreto 58.897, de 20-02-2013; DOE 21-02-2013; 
Efeitos desde 1º de janeiro de 2013) 

2 - modificação das características do veículo, para retirar-lhe o 
caráter de especialmente adaptado; 

3 - emprego do veículo em finalidade ou por pessoa que não 
seja a que justificou a isenção. 

 

 

 

Artigo 24 (EMBARCAÇÃO PESQUEIRA) - Saída interna de óleo 
diesel destinado ao consumo por embarcação pesqueira 
nacional registrada neste Estado na Capitania dos Portos e no 
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Renováveis - 
IBAMA, limitada à quantidade de consumo previsto para cada 
embarcação, por dia de efetivo trabalho (Convênio ICMS-58/96 
e Protocolo ICMS-8/96). 

§ 1º - A isenção será operacionalizada mediante ressarcimento 
do imposto pago, a ser efetuado pela empresa refinadora de 
petróleo, que abaterá o valor a ser ressarcido do recolhimento 
do imposto retido em razão do regime de substituição 
tributária. 

§ 2º - Para efeito de determinação da quantidade de consumo 
por dia de efetivo trabalho serão consideradas as informações 
contidas na relação elaborada pelo órgão federal responsável 
pelo setor pesqueiro, conforme dispõe a cláusula terceira do 
Protocolo ICMS-8/96, de 25-6-96. 

§ 3º - A fruição do benefício dependerá de disciplina 
estabelecida pela Secretaria da Fazenda. (Redação dada ao 
parágrafo pelo Decreto 45.644 de 26-01-2001; DOE 27-01-
2001; efeitos a partir de 01-01-2001) 

 

§ 3° - O adquirente dos produtos indicados no inciso I deverá 
recolher o imposto, com atualização monetária e acréscimos 
legais, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a contar da 
data da emissão do documento fiscal relativo à aquisição, na 
hipótese de: (Parágrafo acrecentado pelo Decreto 49.709 de 
23-06-2005; DOE 24-06-2005; efeitos a partir de 24-06-2005) 

1 - transmissão, a qualquer título, do veículo adaptado para seu 
uso exclusivo a pessoa que não faça jus ao mesmo tratamento 
fiscal, nos 4 (quatro) primeiros anos contados da data da 
aquisição dos produtos beneficiados com a isenção;”; (NR) 

2 - modificação das características do veículo, para retirar-lhe o 
caráter de especialmente adaptado; 

3 - emprego do veículo em finalidade ou por pessoa que não 
seja a que justificou a isenção. 

§ 4º - A isenção prevista neste artigo aplica-se conforme o disposto 
no item 2 do parágrafo único do artigo 8º deste 
regulamento. (efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 
 

ANEXO I - ISENÇÕES 

Artigo 24 (EMBARCAÇÃO PESQUEIRA) - Saída interna de óleo 
diesel destinado ao consumo por embarcação pesqueira 
nacional registrada neste Estado na Capitania dos Portos e no 
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Renováveis - 
IBAMA, limitada à quantidade de consumo previsto para cada 
embarcação, por dia de efetivo trabalho (Convênio ICMS-58/96 
e Protocolo ICMS-8/96). 

§ 1º - A isenção prevista neste artigo: 

1. será operacionalizada mediante ressarcimento do imposto 
pago, a ser efetuado pela empresa refinadora de petróleo, que 
abaterá o valor a ser ressarcido do recolhimento do imposto 
retido em razão do regime de substituição tributária; 

2. aplica-se conforme o disposto no item 2 do parágrafo único 
do artigo 8º deste regulamento.”; (NR) 

§ 2º - Para efeito de determinação da quantidade de consumo 
por dia de efetivo trabalho serão consideradas as informações 
contidas na relação elaborada pelo órgão federal responsável 
pelo setor pesqueiro, conforme dispõe a cláusula terceira do 
Protocolo ICMS-8/96, de 25-6-96. 

§ 3º - A fruição do benefício dependerá de disciplina 
estabelecida pela Secretaria da Fazenda. (Redação dada ao 
parágrafo pelo Decreto 45.644 de 26-01-2001; DOE 27-01-
2001; efeitos a partir de 01-01-2001) 
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ANEXO I - ISENÇÕES 

(isenções a que se refere o artigo 8º deste regulamento) 

Artigo 29 (ENERGIA ELÉTRICA) - Fornecimento de energia 
elétrica para consumo (Convênio ICMS-76/91, com alteração 
do Convênio ICMS-8/98; Convênio ICMS-20/89, cláusula 
primeira, com alteração dos Convênios ICMS-122/93 e ICMS-
151/94, cláusula primeira, VI, "m"): 

I - por estabelecimento rural, assim considerado o que 
efetivamente mantiver exploração agrícola ou pastoril e estiver 
inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS; 

II - residencial, em relação a: 

a) conta que apresentar consumo mensal até 90 (noventa) Kwh. 
(Lei 12.185/06) (Redação dada à alínea pelo Decreto 50.473, de 
20-01-2006; DOE de 21-01-2006, efeitos para os fatos 
geradores ocorridos a partir de 01-02-2006.) 

b) conta que apresentar consumo mensal até 200 (duzentos) 
Kwh, quando a energia for gerada por fonte termoelétrica em 
sistema isolado. 

§ 1° - O beneficio fiscal previsto neste artigo deverá ser 
transferido aos consumidores, mediante redução do valor da 
operação no montante correspondente ao valor do imposto. 

§ 2° - Na hipótese do inciso I, não se exigirá o estorno do crédito 
do imposto relativo à mercadoria beneficiada com a isenção 
prevista neste artigo. 

 

 

ANEXO I - ISENÇÕES 

(isenções a que se refere o artigo 8º deste regulamento) 

Artigo 81 (USINAS PRODUTORAS DE ENERGIA ELÉTRICA) - 
Operações com máquinas, aparelhos, equipamentos, suas 
partes e peças, quando adquiridos para construção ou 
ampliação das usinas produtoras de energia elétrica, como 
segue (Convênio ICMS-69/97, cláusula primeira, I, "b" e Anexo 
II, com alteração do Convênio ICMS-77/01, Convênios ICMS-
18/98, ICMS-124/01, cláusula primeira, I e ICMS-19/02): 
(Redação dada ao "caput" do artigo pelo Decreto 46.778 de 21-
05-2002; DOE 22-05-2002; efeitos a partir de 09-04-2002) 

I - entrada em estabelecimento pertencente à usina produtora 
de energia elétrica, relativamente à parcela do imposto 
decorrente de aplicação da diferença entre a alíquota interna e 
a interestadual; 

II - no desembaraço aduaneiro decorrente de importação, 
desde que o produto não tenha similar produzidono país. 
(Redação dada ao inciso pelo Decreto 46.778 de 21-05-2002; 
DOE 22-05-2002; efeitos a partir de 09-04-2002)  

 

ANEXO I - ISENÇÕES 

(isenções a que se refere o artigo 8º deste regulamento) 

Artigo 29 (ENERGIA ELÉTRICA) - Fornecimento de energia 
elétrica para consumo (Convênio ICMS-76/91, com alteração 
do Convênio ICMS-8/98; Convênio ICMS-20/89, cláusula 
primeira, com alteração dos Convênios ICMS-122/93 e ICMS-
151/94, cláusula primeira, VI, "m"): 

I - por estabelecimento rural, assim considerado o que 
efetivamente mantiver exploração agrícola ou pastoril e estiver 
inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS, em relação a 
conta que apresentar consumo mensal até 1.000 (mil) Kwh.”; 
(NR); 

II - residencial, em relação a: 

a) conta que apresentar consumo mensal até 90 (noventa) Kwh. 
(Lei 12.185/06) (Redação dada à alínea pelo Decreto 50.473, de 
20-01-2006; DOE de 21-01-2006, efeitos para os fatos 
geradores ocorridos a partir de 01-02-2006.) 

b) conta que apresentar consumo mensal até 200 (duzentos) 
Kwh, quando a energia for gerada por fonte termoelétrica em 
sistema isolado. 

§ 1° - O beneficio fiscal previsto neste artigo deverá ser 
transferido aos consumidores, mediante redução do valor da 
operação no montante correspondente ao valor do imposto. 

§ 2° - Na hipótese do inciso I, não se exigirá o estorno do crédito 
do imposto relativo à mercadoria beneficiada com a isenção 
prevista neste artigo. 

 

ANEXO I - ISENÇÕES 

(isenções a que se refere o artigo 8º deste regulamento) 

Artigo 81 (USINAS PRODUTORAS DE ENERGIA ELÉTRICA) - 
Operações com máquinas, aparelhos, equipamentos, suas 
partes e peças, quando adquiridos para construção ou 
ampliação das usinas produtoras de energia elétrica, como 
segue (Convênio ICMS-69/97, cláusula primeira, I, "b" e Anexo 
II, com alteração do Convênio ICMS-77/01, Convênios ICMS-
18/98, ICMS-124/01, cláusula primeira, I e ICMS-19/02): 
(Redação dada ao "caput" do artigo pelo Decreto 46.778 de 21-
05-2002; DOE 22-05-2002; efeitos a partir de 09-04-2002) 

I - entrada em estabelecimento pertencente à usina produtora 
de energia elétrica, relativamente à parcela do imposto 
decorrente de aplicação da diferença entre a alíquota interna e 
a interestadual; 

II - no desembaraço aduaneiro decorrente de importação, 
desde que o produto não tenha similar produzidono país. 
(Redação dada ao inciso pelo Decreto 46.778 de 21-05-2002; 
DOE 22-05-2002; efeitos a partir de 09-04-2002) 
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§ 1º - Aos produtos indicados no Anexo: 

1 - II do Convênio ICMS-69/97, de 26-6-97, quando adquiridos 
por estabelecimento pertencente ao Consórcio da Usina 
Hidrelétrica de Igarapava, aplica-se, somente, o disposto no 
inciso I; 

2 - I do Convênio ICMS-124/01, de 7-12-01, quando destinados 
à Usina de Pederneiras, pertencente à empresa Duke Energy 1 
Brasil Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 03.394.342/0001-21, na 
Rodovia SP 261, km 138, no Município de Pederneiras, em São 
Paulo, aplica-se o disposto nos incisos I e II; 

3 - II do Convênio ICMS-124/01, de 7-12-01, quando destinados 
à Usina de Santo André, pertencente à empresa Capuava 
Cogeração Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 115.595.831.114, na 
Av. Presidente Costa e Silva, 1178, no Município de Santo 
André, em São Paulo, aplica-se o disposto nos incisos I e II; 

4 - no Anexo Único do Convênio ICMS-19/02, de 15.3.2002, 
quando destinadas à construção da usina produtora de energia 
elétrica pertencente à empresa Baixada Santista Energia Ltda., 
tendo como referência de localização a Área Sul das instalações 
da Refinaria Presidente Bernardes - RPBC, sita na Praça Mal. 
Stênio de Albuquerque Lima nº 01, Jardim das Indústria, na 
cidade de Cubatão - SP, com inscrições, estadual nº 
283.102.892.115, e no CNPJ sob nº 03.059.729/0002-02, aplica-
se somente o disposto no inciso II. (Convênio ICMS-19/02, 
cláusula primeira) (Item acrescentado pelo Decreto 46.778 de 
21-05-2002; DOE 22-05-2002; efeitos a partir de 09-04-2002) 

5 - I do Convênio ICMS-58/02, de 28 de junho de 2002, quando 
destinados à usina de Mogi-Guaçu- SP, pertencente à empresa 
Energy Works, inscrita no CNPJ sob o nº 01.825.701/007-18, 
situada na Rua Paula Bueno, nº 2935-parte, Jardim Samira, 
aplica-se o disposto nos incisos I e II (Convênio ICMS-58/02, 
cláusulas primeira e segunda); (Item acrescentado pelo 
Decreto 47.022 de 22-08-2002; DOE 23-08-2002; efeitos a 
partir de 23-07-2002) 

6 - II do Convênio ICMS-58/02, de 28 de junho de 2002, quando 
destinados à usina de Americana-SP, pertencente àempresa 
Diamond Energia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.211.119/0001-39, situada na Av. São Jerônimo, s/n°, Glebas 
11 e 12, Bairro São Jerônimo, objeto da matrícula n° 33.668, do 
Oficial de Registro de Imóveis de Americana, aplica-se o 
disposto nos incisos I e II (Convênio ICMS-58/02, cláusulas 
primeira e segunda). (Item acrescentado pelo 
Decreto 47.022 de 22-08-2002; DOE 23-08-2002; efeitos a 
partir de 23-07-2002)               

§ 2º O benefício previsto neste artigo fica condicionado à 
comprovação do efetivo emprego das mercadorias e bens em 
obra de construção ou ampliação das referidas usinas. 

§ 3º - A comprovação de ausência de similar produzido no país, 
a que se refere o inciso II, deverá ser efetuada por meio de 
laudo emitido por entidade representativa do setor produtivo 
de máquinas, aparelhos, equipamentos com abrangência em 
todo território nacional ou por órgão federal especializado. 

1º - Aos produtos indicados no Anexo: 

1 - II do Convênio ICMS-69/97, de 26-6-97, quando adquiridos 
por estabelecimento pertencente ao Consórcio da Usina 
Hidrelétrica de Igarapava, aplica-se, somente, o disposto no 
inciso I; 

2 - I do Convênio ICMS-124/01, de 7-12-01, quando destinados 
à Usina de Pederneiras, pertencente à empresa Duke Energy 1 
Brasil Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 03.394.342/0001-21, na 
Rodovia SP 261, km 138, no Município de Pederneiras, em São 
Paulo, aplica-se o disposto nos incisos I e II; 

3 - II do Convênio ICMS-124/01, de 7-12-01, quando destinados 
à Usina de Santo André, pertencente à empresa Capuava 
Cogeração Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 115.595.831.114, na 
Av. Presidente Costa e Silva, 1178, no Município de Santo 
André, em São Paulo, aplica-se o disposto nos incisos I e II; 

4 - no Anexo Único do Convênio ICMS-19/02, de 15.3.2002, 
quando destinadas à construção da usina produtora de energia 
elétrica pertencente à empresa Baixada Santista Energia Ltda., 
tendo como referência de localização a Área Sul das instalações 
da Refinaria Presidente Bernardes - RPBC, sita na Praça Mal. 
Stênio de Albuquerque Lima nº 01, Jardim das Indústria, na 
cidade de Cubatão - SP, com inscrições, estadual nº 
283.102.892.115, e no CNPJ sob nº 03.059.729/0002-02, aplica-
se somente o disposto no inciso II. (Convênio ICMS-19/02, 
cláusula primeira) (Item acrescentado pelo Decreto 46.778 de 
21-05-2002; DOE 22-05-2002; efeitos a partir de 09-04-2002) 

5 - I do Convênio ICMS-58/02, de 28 de junho de 2002, quando 
destinados à usina de Mogi-Guaçu- SP, pertencente à empresa 
Energy Works, inscrita no CNPJ sob o nº 01.825.701/007-18, 
situada na Rua Paula Bueno, nº 2935-parte, Jardim Samira, 
aplica-se o disposto nos incisos I e II (Convênio ICMS-58/02, 
cláusulas primeira e segunda); (Item acrescentado pelo 
Decreto 47.022 de 22-08-2002; DOE 23-08-2002; efeitos a 
partir de 23-07-2002) 

6 - II do Convênio ICMS-58/02, de 28 de junho de 2002, quando 
destinados à usina de Americana-SP, pertencente àempresa 
Diamond Energia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.211.119/0001-39, situada na Av. São Jerônimo, s/n°, Glebas 
11 e 12, Bairro São Jerônimo, objeto da matrícula n° 33.668, do 
Oficial de Registro de Imóveis de Americana, aplica-se o 
disposto nos incisos I e II (Convênio ICMS-58/02, cláusulas 
primeira e segunda). (Item acrescentado pelo 
Decreto 47.022 de 22-08-2002; DOE 23-08-2002; efeitos a 
partir de 23-07-2002)               

§ 2º - O benefício previsto neste artigo: 

1. fica condicionado à comprovação do efetivo emprego das 
mercadorias e bens em obra de construção ou ampliação das 
referidas usinas; 

2. aplica-se conforme o disposto no item 2 do parágrafo único 
do artigo 8º deste regulamento.”; (NR) 
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Artigo 84 (ZONA FRANCA DE MANAUS) - Saída de produto 
industrializado de origem nacional para comercialização ou 
industrialização nos Municípios de Manaus, Rio Preto da Eva e 
Presidente Figueiredo, exceto de açúcar de cana, armas e 
munições, perfume, fumo, bebida alcoólica, automóvel de 
passageiros ou de produto semi-elaborado constante nos 
Convênios ICM-7/89, de 27-2-89, e ICMS-15/91, de 25-4-91, 
desde que (Convênios ICM-65/88, ICMS-1/90, cláusula 
primeira, "caput", ICMS-2/90, cláusula primeira, "caput", ICMS-
6/90, ICMS-49/94 e ICMS-36/97, com alteração dos Convênios 
ICMS-16/99 e ICMS-40/00): 

I - o estabelecimento destinatário esteja situado nos referidos 
municípios; 

II - haja comprovação da entrada efetiva do produto no 
estabelecimento destinatário; 

III - seja abatido do preço da mercadoria o valor equivalente ao 
imposto que seria devido se não houvesse a isenção; 

IV - o abatimento previsto no inciso anterior seja indicado, de 
forma detalhada, no documento fiscal. 

(...) 

ANEXO I - ISENÇÕES 

(isenções a que se refere o artigo 8º deste regulamento) 

Artigo 126 (SISTEMAS DE MEDIÇÃO DE VAZÃO) - Saída de 
medidores de vazão, condutivímetros e aparelhos para o 
controle, registro e gravação dos quantitativos medidos que 
atendam às especificações fixadas pela Secretaria da Receita 
Federal e que sejam destinados a compor Sistema de Medição 
de Vazão, quando adquiridos por estabelecimentos industriais 
fabricantes dos produtos classificados nas posições 2202 e 
2203 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema 
Harmonizado - NBM/SH (Convênio ICMS-69/06). (Artigo 
acrescentado pelo Decreto 51.131 de 25-09-2006; DOE 26-09-
2006; efeitos a partir de 14-08-2006) 

§ 1º - O benefício previsto no “caput” aplica-se também às 
saídas de equipamentos, partes e peças necessárias à 
instalação do sistema de controle de produção de bebidas - 
Sicobe, que atendam às especificações fixadas pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, quando adquiridas pelos 
estabelecimentos industriais envasadores de bebidas para 
atendimento ao disposto na legislação federal (Convênio ICMS-
38/10, cláusula quarta). (Parágrafo acrescentado, passando o 
antigo parágrafo único a denominar-se §2º, pelo 

§ 3º - A comprovação de ausência de similar produzido no país, 
a que se refere o inciso II, deverá ser efetuada por meio de 
laudo emitido por entidade representativa do setor produtivo 
de máquinas, aparelhos, equipamentos com abrangência em 
todo território nacional ou por órgão federal especializado. 

 

ANEXO I - ISENÇÕES 

(isenções a que se refere o artigo 8º deste regulamento) 

Artigo 84 - (ZONA FRANCA DE MANAUS) - Saída de produto 
industrializado de origem nacional para comercialização ou 
industrialização nos Municípios de Manaus, Rio Preto da Eva e 
Presidente Figueiredo, exceto armas e munições, perfume, 
fumo, bebida alcoólica, automóvel de passageiros ou de 
produto semi-elaborado constante no Convênio ICM 7/89, de 
27 de fevereiro de 1989, e no Convênio ICMS 15/91, de 25 de 
abril de 1991, desde que (Convênios ICM 65/88, ICMS 49/94 e 
ICMS 23/08):”; (NR) 

I - o estabelecimento destinatário esteja situado nos referidos 
municípios; 

II - haja comprovação da entrada efetiva do produto no 
estabelecimento destinatário; 

III - seja abatido do preço da mercadoria o valor equivalente ao 
imposto que seria devido se não houvesse a isenção; 

IV - o abatimento previsto no inciso anterior seja indicado, de 
forma detalhada, no documento fiscal. 

(...) 

ANEXO I - ISENÇÕES 

(isenções a que se refere o artigo 8º deste regulamento) 

Artigo 126 (SISTEMAS DE MEDIÇÃO DE VAZÃO) - Saída de 
medidores de vazão, condutivímetros e aparelhos para o 
controle, registro e gravação dos quantitativos medidos que 
atendam às especificações fixadas pela Secretaria da Receita 
Federal e que sejam destinados a compor Sistema de Medição 
de Vazão, quando adquiridos por estabelecimentos industriais 
fabricantes dos produtos classificados nas posições 2202 e 
2203 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema 
Harmonizado - NBM/SH (Convênio ICMS-69/06). (Artigo 
acrescentado pelo Decreto 51.131 de 25-09-2006; DOE 26-09-
2006; efeitos a partir de 14-08-2006) 

§ 1º - O benefício previsto no “caput” aplica-se: 

1. também às saídas de equipamentos, partes e peças 
necessárias à instalação do sistema de controle de produção de 
bebidas - Sicobe, que atendam às especificações fixadas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, quando adquiridas 
pelos estabelecimentos industriais envasadores de bebidas 
para atendimento ao disposto na legislação federal (Convênio 
ICMS 38/10); 
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§2º - A fruição do benefício previsto neste artigo fica 
condicionada a que os produtos sejam desonerados das 
contribuições para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS).   

Artigo 16 (RADIOCHAMADA) - Fica reduzida a base de cálculo 
do imposto incidente na prestação de serviço de radiochamada 
com transmissão unidirecional, de forma que a carga tributária 
resulte num dos percentuais a seguir indicados (Convênio 
ICMS-86/99, com alteração do Convênio ICMS-50/01): 
(Redação dada ao "caput" do artigo pelo Decreto 46.027 de 22-
08-2001; DOE 23-08-2001; efeitos a partir de 09-08-2001) 

I - 5% (cinco por cento), até 31 de julho de 2002; 

II - 7,5% (sete inteiros e cinco centésimos por cento), de 1º de 
agosto de 2002 a 31 de dezembro de 2002; 

III - 10% (dez por cento), a partir de 1º de janeiro de 2003. 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo é opcional e sua adoção 
pelo contribuinte implicará vedação ao aproveitamento de 
quaisquer créditos. 

§ 2º - O contribuinte declarará a sua opção em termo lavrado 
no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos 
de Ocorrências, devendo a renúncia a ela ser objeto de novo 
termo, que produzirá efeitos, em cada caso, por período não 
inferior a 12 (doze) meses, contados do primeiro dia do mês 
subseqüente ao da lavratura do correspondente termo. 

 

 

 

Artigo 18 (TELEVISÃO POR ASSINATURA) - Fica reduzida a base 
de cálculo do imposto incidente na prestação de serviço de 
televisão por assinatura, de forma que a carga tributária resulte 
num dos percentuais a seguir indicados (Convênio ICMS-
57/99): 

 (...) 

 

2. conforme o disposto no item 2 do parágrafo único do artigo 
8º deste regulamento.”; (NR) Decreto 55.790, de 10-05-2010; 
DOE 11-05-2010; efeitos desde 01-05-2010) 

 §2º - A fruição do benefício previsto neste artigo fica 
condicionada a que os produtos sejam desonerados das 
contribuições para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS).   

Artigo 16 (RADIOCHAMADA) - Fica reduzida a base de cálculo 
do imposto incidente na prestação de serviço de radiochamada 
com transmissão unidirecional, de forma que a carga tributária 
resulte no percentual de 13,5% (treze inteiros e cinco décimos 
por cento) (Convênio ICMS 86/99).”; (NR)I - 5% (cinco por 
cento), até 31 de julho de 2002; 

II - 7,5% (sete inteiros e cinco centésimos por cento), de 1º de 
agosto de 2002 a 31 de dezembro de 2002; 

III - 10% (dez por cento), a partir de 1º de janeiro de 2003. 

I - 5% (cinco por cento), até 31 de julho de 2002; 

II - 7,5% (sete inteiros e cinco centésimos por cento), de 1º de 
agosto de 2002 a 31 de dezembro de 2002; 

III - 10% (dez por cento), a partir de 1º de janeiro de 2003. 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo é opcional e sua adoção 
pelo contribuinte implicará vedação ao aproveitamento de 
quaisquer créditos. 

§ 2º - O contribuinte declarará a sua opção em termo lavrado 
no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos 
de Ocorrências, devendo a renúncia a ela ser objeto de novo 
termo, que produzirá efeitos, em cada caso, por período não 
inferior a 12 (doze) meses, contados do primeiro dia do mês 
subseqüente ao da lavratura do correspondente termo. 

 

Artigo 18 (TELEVISÃO POR ASSINATURA) Fica reduzida a base 
de cálculo do imposto incidente na prestação de serviço de 
televisão por assinatura, de forma que a carga tributária resulte 
no percentual de 14,6% (quatorze inteiros e seis décimos por 
cento) (Convênio ICMS 57/99).”; (NR) 

 (...) 
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ANEXO II - REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO 

(Relação a que se refere o artigo 51 deste regulamento) 

Artigo 19 (TRANSPORTE DE LEITE) - Fica reduzida a base de 
cálculo do imposto na prestação de serviço de transporte 
intermunicipal de leite cru ou pasteurizado, de forma que a 
carga tributária resulte no percentual de 5% (cinco por cento) 
(Convênios ICMS-17/92, cláusula primeira e ICMS-121/95, 
cláusula primeira, VII, "c"). 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo: 

1 - é opcional e sua adoção implicará vedação ao 
aproveitamento de quaisquer créditos; 

2 - não será cumulativo com o benefício fiscal previsto no artigo 
11 do Anexo III deste regulamento. 

§ 2º - O contribuinte declarará a opção em termo lavrado no 
livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de 
Ocorrências, devendo a renúncia a ela ser objeto de novo 
termo. 

Artigo 20 (USINAS PRODUTORAS DE ENERGIA ELÉTRICA) - Fica 
reduzida a base de cálculo do imposto incidente nas operações 
internas com máquinas, aparelhos, equipamentos, suas partes 
e peças, de forma que a carga tributária resulte no percentual 
de 12% (doze por cento), destinados à construção ou ampliação 
das seguintes usinas produtoras de energia elétrica (Convênio 
ICMS-69/97, cláusula primeira, I, "b", com alteração do 
Convênio ICMS-77/01, e Convênios ICMS-18/98, ICMS-124/01, 
cláusula primeira, II, e ICMS-58/02, cláusulas primeira, segunda 
e quarta): (Redação dada ao artigo pelo Decreto 47.022 de 22-
08-2002; DOE 23-08-2002; efeitos a partir de 23-07-2002) 

I - Igarapava, pertencente ao Consórcio da Usina Hidrelétrica de 
Igarapava, relativamente aos produtos indicados no Anexo II do 
Convênio ICMS-69/97, de 26 de junho de 1997; 

II - Pederneiras, pertencente à empresa Duke Energy 1 Brasil 
Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 03.394.342/0001-21, na Rodovia 
SP 261, km 138, no Município de Pederneiras, em São Paulo, 
relativamente aos produtos indicados no Anexo I do Convênio 
ICMS-124/01, de 7 de dezembro de 2001; 

III - Santo André, pertencente à empresa Capuava Cogeração 
Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 002.838.447/0001-60, na Av. 
Presidente Costa e Silva, 1178, no Município de Santo André, 
em São Paulo, relativamente aos produtos indicados no Anexo 
II do Convênio ICMS-124/01, de 7 de dezembro de 2001; 

IV - Mogi-Guaçu, pertencente à empresa Energy Works, inscrita 
no CNPJ sob o nº 01.825.701/0007-18, situada na Rua Paula 
Bueno, nº 2935 - parte, Jardim Samira, no Município de Mogi-
Guaçu, em São Paulo, relativamenteao produtos indicados no 
Anexo I do Convênio ICMS-58/02, de 28 de junho de 2002;  

V - Americana, pertencente à empresa Diamond Energia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.211.119/0001-39, situada na Av. São Jerônimo, s/n°, Glebas 11 e 12, Bairro São 
Jerônimo, no Município de Americana, em São Paulo, objeto da matrícula n° 33.668, do 
Oficial de Registro de Imóveis de Americana, relativamente aos produtos indicados no 
Anexo II do Convênio ICMS-58/02, de 28 de junho de 2002. 

 

 

Artigo 19 (TRANSPORTE DE LEITE) - Fica reduzida a base de 
cálculo do imposto na prestação de serviço de transporte 
intermunicipal de leite cru ou pasteurizado, de forma que a 
carga tributária resulte no percentual de 6,5% (seis inteiros e 
cinco décimos por cento) (Convênio ICMS 17/92).”; (NR) 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo: 

1 - é opcional e sua adoção implicará vedação ao 
aproveitamento de quaisquer créditos; 

2 - não será cumulativo com o benefício fiscal previsto no artigo 
11 do Anexo III deste regulamento. 

§ 2º - O contribuinte declarará a opção em termo lavrado no 
livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de 
Ocorrências, devendo a renúncia a ela ser objeto de novo 
termo. 

 

Artigo 20 (USINAS PRODUTORAS DE ENERGIA ELÉTRICA) 
(USINAS PRODUTORAS DE ENERGIA ELÉTRICA) - Fica reduzida a 
base de cálculo do imposto incidente nas operações internas 
com máquinas, aparelhos, equipamentos, suas partes e peças, 
de forma que a carga tributária resulte no percentual de 13,3% 
(treze inteiros e três décimos por cento), destinados à 
construção ou ampliação das seguintes usinas produtoras de 
energia elétrica (Convênio ICMS 69/97, cláusula primeira, I, "b", 
e Convênio ICMS 124/01):”; (NR) 

 

I - Igarapava, pertencente ao Consórcio da Usina Hidrelétrica de 
Igarapava, relativamente aos produtos indicados no Anexo II do 
Convênio ICMS-69/97, de 26 de junho de 1997; 

II - Pederneiras, pertencente à empresa Duke Energy 1 Brasil 
Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 03.394.342/0001-21, na Rodovia 
SP 261, km 138, no Município de Pederneiras, em São Paulo, 
relativamente aos produtos indicados no Anexo I do Convênio 
ICMS-124/01, de 7 de dezembro de 2001; 

III - Santo André, pertencente à empresa Capuava Cogeração 
Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 002.838.447/0001-60, na Av. 
Presidente Costa e Silva, 1178, no Município de Santo André, 
em São Paulo, relativamente aos produtos indicados no Anexo 
II do Convênio ICMS-124/01, de 7 de dezembro de 2001; 

IV – Revogado pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-
10-2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021. 

V – Revogado pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021.  
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§ 1º - Relativamente ao desembaraço aduaneiro de produto 
indicado no "caput", em decorrência de importação, efetuada 
pelos estabelecimentos ali indicados, o benefício alcança 
somente o produto que não possua similar produzido no país, 
cuja comprovação deverá ser efetuada por meio de laudo 
emitido por entidade representativa do setor produtivo de 
máquinas, aparelhos, equipamentos com abrangência em todo 
território nacional ou por órgão federal especializado. 

§ 2º - O benefício previsto neste artigo fica condicionado à 
comprovação do efetivo emprego das mercadorias e bens em 
obra de construção ou ampliação das referidas usinas, 
conforme o caso.               

§ 3° - Em relação ao disposto nos incisos IV e V, este benefício 
vigorará enquanto vigorar o Convênio ICMS-58/02, de 28 de 
junho de 2002. (Redação dada ao parágrafo pelo 
Decreto 52.379, de 19-11-2007; DOE 20-11-2007; Efeitos a 
partir de 01-09-2007) 

 

 

Artigo 26 (DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E 
AGROPECUÁRIO) Fica reduzida a base de cálculo do imposto 
incidente nas saídas internas dos produtos industrializados 
adiante indicados, realizadas pelo estabelecimento fabricante, 
de forma que a carga tributária corresponda ao percentual de 
7% (sete por cento) (Lei 6.374/89, art. 112): (Artigo 
acrescentado pelo Decreto 48.112, de 26-09-2003; DOE 27-09-
2003; efeitos a partir de 27-09-2003)  

II - embalagens para ovo "in natura", do tipo bandeja ou estojo, 
com capacidade para acondicionamento de até 30 (trinta) 
unidades. 

§ 1º - A redução de base de cálculo prevista neste artigo aplica-
se, também: 

1 - à saída interna de produto industrializado indicado no 
"caput" promovida por estabelecimento do mesmo titular do 
estabelecimento fabricante, que o tenha recebido em 
transferência deste; 

2 - às saídas internas subseqüentes à realizada por 
estabelecimento da empresa fabricante; 

3 - ao desembaraço aduaneiro decorrente de importação, 
realizado por estabelecimento fabricante ou rural, de produto 
abrangido por esse benefício, para utilização na produção 
industrial ou agropecuária neste Estado, como insumo ou bem 
do ativo permanente, desde que:V- Americana, pertencente à 
empresa Diamond Energia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.211.119/0001-39, situada na Av. São Jerônimo, s/n°, Glebas 
11 e 12, Bairro São Jerônimo, no Município de Americana, em 
São Paulo, objeto da matrícula n° 33.668, do Oficial de Registro 
de Imóveis de Americana, relativamente aos produtos 
indicados no Anexo II do Convênio ICMS-58/02, de 28 de junho 
de 2002. 

§ 1º - Relativamente ao desembaraço aduaneiro de produto 
indicado no "caput", em decorrência de importação, efetuada 
pelos estabelecimentos ali indicados, o benefício alcança 
somente o produto que não possua similar produzido no país, 
cuja comprovação deverá ser efetuada por meio de laudo 
emitido por entidade representativa do setor produtivo de 
máquinas, aparelhos, equipamentos com abrangência em todo 
território nacional ou por órgão federal especializado. 

§ 2º - O benefício previsto neste artigo fica condicionado à 
comprovação do efetivo emprego das mercadorias e bens em 
obra de construção ou ampliação das referidas usinas, 
conforme o caso.               

3° – Revogado pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021.     

ANEXO II - REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO 

(Relação a que se refere o artigo 51 deste regulamento) 

Artigo 26 (DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E 
AGROPECUÁRIO) - Fica reduzida a base de cálculo do imposto 
incidente nas saídas internas de embalagens para ovo "in 
natura", do tipo bandeja ou estojo, com capacidade para 
acondicionamento de até 30 (trinta) unidades, realizadas pelo 
estabelecimento fabricante, de forma que a carga tributária 
corresponda ao percentual de 9,4% (nove inteiros e quatro 
décimos por cento) (Convênio ICMS 190/17).”; (NR) 

II - embalagens para ovo "in natura", do tipo bandeja ou estojo, 
com capacidade para acondicionamento de até 30 (trinta) 
unidades. 

§ 1º - A redução de base de cálculo prevista neste artigo aplica-
se, também: 

1 - à saída interna de produto industrializado indicado no 
"caput" promovida por estabelecimento do mesmo titular do 
estabelecimento fabricante, que o tenha recebido em 
transferência deste; 

2 - às saídas internas subseqüentes à realizada por 
estabelecimento da empresa fabricante; 

3 - ao desembaraço aduaneiro decorrente de importação, 
realizado por estabelecimento fabricante ou rural, de produto 
abrangido por esse benefício, para utilização na produção 
industrial ou agropecuária neste Estado, como insumo ou bem 
do ativo permanente, desde que: 

a) não haja similar produzido no país, conforme atestado por 
órgão federal competente ou entidade representativa de seu 
setor produtivo com abrangência nacional; 

b) o desembarque e o desembaraço aduaneiro sejam efetuados 
neste Estado. 

§ 2º - A fruição do benefício previsto neste artigo fica 
condicionada a que sejam realizados neste Estado o 
desembarque e o desembaraço aduaneiro dos insumos 

https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec52379.aspx


 

importados utilizados na fabricação dos produtos abrangidos 
por esse benefício. 

§ 3º - Para efeito de aplicação do disposto no inciso I, o 
contribuinte deve indicar nas Notas Fiscais relativas à saída: 

1 - tratando-se da saída promovida pelo fabricante do produto, 
o número da portaria conjunta dos Ministérios da Ciência e 
Tecnologia e da Fazenda emitida nos termos do artigo 4º da Lei 
8.248, de 23-10-91; 

2 - tratando-se das demais saídas, além da indicação referida 
no item anterior, a identificação do fabricante e o número da 
Nota Fiscal relativa à aquisição original da indústria. 

§ 4º - Na hipótese do § 3º, cada estabelecimento adquirente da 
mercadoria deve exigir do seu fornecedor as indicações 
referidas na nota anterior. 

§ 5º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do 
imposto relativo às aquisições internas dos insumos utilizados 
na fabricação das mercadorias beneficiadas com a redução de 
base de cálculo prevista no inciso I deste artigo. (Parágrafo 
acrescentado pelo Decreto 54.904, de 13-10-2009; DOE 14-10-
2009; Efeitos a partir de 01-09-2009) 

 

ANEXO II - REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO 

(Relação a que se refere o artigo 51 deste regulamento) 

Artigo 27 (DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E 
AGROPECUÁRIO, PROGRAMA HABITACIONAL E OUTROS) - 
Fica reduzida a base de cálculo do imposto incidente nas saídas 
internas dos produtos industrializados adiante indicados, 
realizadas pelo estabelecimento fabricante, de forma que a 
carga tributária corresponda ao percentual de 12% (doze por 
cento) (Lei 6.374/89, art. 112): (Artigo acrescentado pelo 
Decreto 48.112, de 26-09-2003; DOE 27-09-2003; efeitos a 
partir de 27-09-2003) 

I - implementos e tratores agrícolas, máquinas, aparelhos e 
equipamentos industriais, não abrangidos pelo artigo 12, e 
produtos da indústria de processamento eletrônico de dados, 
não abrangidos pelo inciso I do artigo 26, observadas a relação 
dos produtos alcançados e a disciplina de controle 
estabelecidas pela Secretaria da Fazenda; 

(...) 

a) não haja similar produzido no país, conforme atestado por 
órgão federal competente ou entidade representativa de seu 
setor produtivo com abrangência nacional; 

b) o desembarque e o desembaraço aduaneiro sejam efetuados 
neste Estado. 

§ 2º - A fruição do benefício previsto neste artigo fica 
condicionada a que sejam realizados neste Estado o 
desembarque e o desembaraço aduaneiro dos insumos 
importados utilizados na fabricação dos produtos abrangidos 
por esse benefício. 

§ 3º. § 4º § 5º – Revogados pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, 
DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021.  

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II - REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO 

(Relação a que se refere o artigo 51 deste regulamento) 

Artigo 27 (DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E 
AGROPECUÁRIO, PROGRAMA HABITACIONAL E OUTROS) - 
Fica reduzida a base de cálculo do imposto incidente nas saídas 
internas dos produtos industrializados adiante indicados, 
realizadas pelo estabelecimento fabricante, de forma que a 
carga tributária corresponda ao percentual de 13,3% (treze 
inteiros e três décimos por cento) (Convênio ICMS 190/17):”; 
(NR) 

I - implementos e tratores agrícolas, máquinas, aparelhos e 
equipamentos industriais, não abrangidos pelo artigo 12, e 
produtos da indústria de processamento eletrônico de dados, 
não abrangidos pelo inciso I do artigo 26, observadas a relação 
dos produtos alcançados e a disciplina de controle 
estabelecidas pela Secretaria da Fazenda; 

(...) 

 

 

 

 

 

 

 

https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec54.aspx
https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec48112.aspx


 

ANEXO II - REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO 

(Relação a que se refere o artigo 51 deste regulamento) 

Artigo 28 (DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL/CONSTRUÇÃO 
CIVIL) - Fica reduzida a base de cálculo do imposto incidente 
nas saídas de produtos para condicionamento de ar, 
classificados nos códigos 8414.30.19, 8414.59.90, 8415.82.10, 
8415.82.90, 8418.61.10, 8418.61.90, 8418.69.90 da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema 
Harmonizado - NBM/SH, realizadas pelo estabelecimento 
fabricante, com destino a obra de construção civil, de forma 
que a carga tributária corresponda ao percentual de 12% (doze 
por cento) (Lei 6.374/89, art. 112).(Redação dada ao artigo pelo 
Decreto 50.473, de 20-01-2006, DOE de 21-01-2006.) 

§ 1º - A redução de base de cálculo prevista neste artigo aplica-
se, também, à saída interna das mercadorias indicadas, 
promovida por estabelecimento do mesmo titular do 
estabelecimento fabricante, que a tenha recebido em 
transferência deste. 

§ 2º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do 
imposto relativo às mercadorias beneficiadas com a redução de 
base de cálculo prevista neste artigo. 

 

ANEXO II - REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO 

(Relação a que se refere o artigo 51 deste regulamento) 

Artigo 29 - (CARROÇARIA DE ÔNIBUS) - Fica reduzida a base de 
cálculo do imposto incidente nas saídas de carroçaria de ônibus 
quando montada em ônibus movido a diesel ou semidiesel 
classificado no código 8702.10.00 da Nomenclatura Brasileira 
de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, de forma 
que a carga tributária corresponda ao percentual de 8% (oito 
por cento). (Redação dada ao "caput" do artigo pelo 
Decreto 60.002, de 20-12-2013, DOE 21-12-2013) 

§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de saída 
interestadual em que a alíquota aplicável seja inferior a 8% 
(oito por cento). (Parágrafo acrescentado, passando o 
parágrafo único a ser denominado §2º, pelo Decreto 60.002, de 
20-12-2013, DOE 21-12-2013) 

§2º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do 
imposto relativo às mercadorias beneficiadas com a redução de 
base de cálculo prevista neste artigo.(Parágrafo acrescentado 
pelo Decreto 50.436 de 28-12-2005; DOE 29-12-2005; efeitos a 
partir de 29-12-2005) 

Artigo 44 (TELECOMUNICAÇÕES - "CALL CENTER") - Fica 
reduzida a base de cálculo do imposto incidente nas prestações 
de serviços de telefonia fixa a empresas de "call center" para a 
execução dos serviços terceirizados a seguir indicados, de 
modo que a carga tributária resulte no percentual de 15% 
(quinze por cento) (Lei 6.374/89, artigo 112): (Artigo 

 

ANEXO II - REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO 

(Relação a que se refere o artigo 51 deste regulamento) 

Artigo 28 - (DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL/CONSTRUÇÃO 
CIVIL) - Fica reduzida a base de cálculo do imposto incidente 
nas saídas de produtos para condicionamento de ar, 
classificados nos códigos 8414.30.19, 8414.59.90, 8415.82.10, 
8415.82.90, 8418.61.10, 8418.61.90, 8418.69.90 da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema 
Harmonizado - NBM/SH, realizadas pelo estabelecimento 
fabricante, com destino a obra de construção civil, de forma 
que a carga tributária corresponda ao percentual de 13,3% 
(treze inteiros e três décimos por cento) (Convênio ICMS 
190/17).”; (NR) 

§ 1º - A redução de base de cálculo prevista neste artigo aplica-
se, também, à saída interna das mercadorias indicadas, 
promovida por estabelecimento do mesmo titular do 
estabelecimento fabricante, que a tenha recebido em 
transferência deste. 

§ 2º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do 
imposto relativo às mercadorias beneficiadas com a redução de 
base de cálculo prevista neste artigo. 

 

ANEXO II - REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO 

(Relação a que se refere o artigo 51 deste regulamento) 

Artigo 29 - (CARROÇARIA DE ÔNIBUS) - Fica reduzida a base de 
cálculo do imposto incidente nas saídas de carroçaria de ônibus 
quando montada em ônibus movido a diesel ou semidiesel 
classificado no código 8702.10.00 da Nomenclatura Brasileira 
de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, de forma 
que a carga tributária corresponda ao percentual de 10,2% (dez 
inteiros e dois décimos por cento) (Convênio ICMS 190/17).”; 
(NR) 

§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de saída 
interestadual em que a alíquota aplicável seja 4% (quatro por 
cento) ou 7% (sete por cento).”; (NR) 

§2º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do 
imposto relativo às mercadorias beneficiadas com a redução de 
base de cálculo prevista neste artigo.(Parágrafo acrescentado 
pelo Decreto 50.436 de 28-12-2005; DOE 29-12-2005; efeitos a 
partir de 29-12-2005) 

ANEXO II - REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO 

(Relação a que se refere o artigo 51 deste regulamento) 

Artigo 44 (TELECOMUNICAÇÕES - "CALL CENTER") - 
TELECOMUNICAÇÕES - "CALL CENTER") - Fica reduzida a base 
de cálculo do imposto incidente nas prestações de serviços de 
telefonia fixa a empresas de "call center" para a execução dos 
serviços terceirizados a seguir indicados, de modo que a carga 
tributária resulte no percentual de 17,2% (dezessete inteiros e 
dois décimos por cento) (Convênio ICMS 190/17):”; (NR) 
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acrescentado pelo Decreto 49.611, de 23-05-2005; DOE 24-05-
2005) 

I - serviços de atendimento ao consumidor; 

II - televendas; 

III - agendamento de visitas; 

IV - pesquisa de mercado; 

V - cobrança; 

VI - "help desk"; 

VII - retenção de clientes. 

§ 1º - Para fruição do benefício previsto neste artigo, o 
contribuinte deverá ser previamente autorizado pela Secretaria 
da Fazenda, nos termos de disciplina por ela estabelecida. 
(Redação dada ao parágrafo pelo Decreto 61.537, de 07-10-
2015; DOE 08-10-2015) 

§ 3º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do 
imposto relativo às prestações de serviços beneficiadas com a 
redução de base de cálculo prevista neste artigo. (Redação 
dada pelo Decreto 51.362, de 13-12-2006; DOE 14-12-2006) 

Artigo 47 (RASTREAMENTO DE VEÍCULO E CARGA) -  Fica 
reduzida a base de cálculo do imposto incidente na prestação 
de serviço de comunicação, na modalidade de monitoramento 
e rastreamento de veículo e de carga, de forma que a carga 
tributária resulte no percentual de (Convênio ICMS-139/06): 
(Artigo acrescentado pelo Decreto 51.484, de 16-01-2007; DOE 
17-01-2007; Efeitos a partir de 08-01-2007) 

I - 5% (cinco por cento), até 31 de dezembro de 2007; 

II - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), de 1º de 
janeiro a 31 de dezembro de 2008; 

III - 10% (dez por cento), de 1º de janeiro de 2009 a 31 de 
outubro de 2013; (Redação dada ao inciso pelo Decreto 59.652, 
de 25-10-2013, DOE 26-10-2013) 

IV - 5% (cinco por cento), a partir de 1º de novembro de 2013. 
(Inciso acrescentado pelo Decreto 59.652, de 25-10-2013, DOE 
26-10-2013) 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo: 

1 - é opcional e sua adoção implicará vedação à utilização de 
quaisquer créditos e à utilização de qualquer outro benefício 
fiscal; 

2 - fica condicionado: 

a) a que a base de cálculo seja o valor total da prestação do 
serviço de comunicação cobrado do tomador; 

b) ao regular cumprimento da obrigação principal, na forma e 
no prazo estabelecidos neste regulamento; 

c) ao envio, até o dia 30 do mês subseqüente ao do fato 
gerador, à Diretoria Executiva da Administração Tributária, da 

 

I - serviços de atendimento ao consumidor; 

II - televendas; 

III - agendamento de visitas; 

IV - pesquisa de mercado; 

V - cobrança; 

VI - "help desk"; 

VII - retenção de clientes. 

§ 1º - Para fruição do benefício previsto neste artigo, o 
contribuinte deverá ser previamente autorizado pela Secretaria 
da Fazenda, nos termos de disciplina por ela estabelecida. 
(Redação dada ao parágrafo pelo Decreto 61.537, de 07-10-
2015; DOE 08-10-2015) 

§ 3º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do 
imposto relativo às prestações de serviços beneficiadas com a 
redução de base de cálculo prevista neste artigo. (Redação 
dada pelo Decreto 51.362, de 13-12-2006; DOE 14-12-2006) 

Artigo 47 (RASTREAMENTO DE VEÍCULO E CARGA) - 
(RASTREAMENTO DE VEÍCULO E CARGA) - Fica reduzida a base 
de cálculo do imposto incidente na prestação de serviço de 
comunicação, na modalidade de monitoramento e 
rastreamento de veículo e de carga, de forma que a carga 
tributária resulte no percentual de 9,8% (nove inteiros e oito 
décimos por cento) (Convênio ICMS 139/06).”; (NR) 

I - 5% (cinco por cento), até 31 de dezembro de 2007; 

II - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), de 1º de 
janeiro a 31 de dezembro de 2008; 

III - 10% (dez por cento), de 1º de janeiro de 2009 a 31 de 
outubro de 2013; (Redação dada ao inciso pelo Decreto 59.652, 
de 25-10-2013, DOE 26-10-2013) 

IV - 5% (cinco por cento), a partir de 1º de novembro de 2013. 
(Inciso acrescentado pelo Decreto 59.652, de 25-10-2013, DOE 
26-10-2013) 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo: 

1 - é opcional e sua adoção implicará vedação à utilização de 
quaisquer créditos e à utilização de qualquer outro benefício 
fiscal; 

2 - fica condicionado: 

a) a que a base de cálculo seja o valor total da prestação do 
serviço de comunicação cobrado do tomador; 

b) ao regular cumprimento da obrigação principal, na forma e 
no prazo estabelecidos neste regulamento; 

c) ao envio, até o dia 30 do mês subseqüente ao do fato 
gerador, à Diretoria Executiva da Administração Tributária, da 
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relação de que dispõe o § 3º, sem prejuízo de outras 
informações exigidas pelo fisco; 

d) ao registro pelo contribuinte de sua opção em termo lavrado 
no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos 
de Ocorrências, devendo a renúncia a ela ser objeto de novo 
termo, que produzirá efeitos, em cada caso, por período não 
inferior a 12 (doze) meses, contados do primeiro dia do mês 
subseqüente ao da lavratura do correspondente termo. 

§ 2º - A empresa optante do regime de tributação de que trata 
este artigo deverá manter: 

1 - apenas um de seus estabelecimentos inscrito no Cadastro 
de Contribuintes do ICMS, dispensados dessa exigência os 
demais locais onde exercer sua atividade; 

2 - centralizada a escrituração fiscal e o recolhimento do ICMS 
correspondentes a todos os seus estabelecimentos existentes 
no território do Estado. 

§ 3º - A relação prevista no § 1º, 2, "c", conterá, no mínimo: 

1 - razão social, nome ou denominação do tomador do serviço, 
o número de inscrição no CNPJ/MF e no estado, ou inscrição no 
CPF/MF, quando o tomador for pessoa física; 

2 - período de apuração (mês/ano); 

3 - relação das Notas Fiscais de Serviços de Comunicação 
emitidas por tomador do serviço no período de apuração; 

4 - valor total faturado do serviço prestado a cada tomador; 

5 - base de cálculo; 

6 - valor do ICMS. 

§ 4º - Em substituição à entrega da relação prevista no § 1º, 2, 
"c", a empresa poderá ser notificada a prestar informações nos 
termos de disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda. 

§ 5º - O não cumprimento do disposto no § 1º, 1, ou a falta da 
entrega da relação mencionada no § 1º, 2, "c", ou o não 
atendimento à notificação mencionada no § 4º, implicarão 
perda do benefício a partir do mês subseqüente àquele em que 
ocorrer o inadimplemento. 

§ 6º - Na hipótese de o contribuinte regularizar as pendências, 
o benefício ficará restabelecido a partir do mês subseqüente 
àquele em que se verificar a regularização. 

§ 7º - A empresa localizada em outra unidade federada que 
preste serviços a tomadores paulistas deverá inscrever-se no 
Cadastro de Contribuintes deste Estado nos termos de 
disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda. 

 

relação de que dispõe o § 3º, sem prejuízo de outras 
informações exigidas pelo fisco; 

d) ao registro pelo contribuinte de sua opção em termo lavrado 
no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos 
de Ocorrências, devendo a renúncia a ela ser objeto de novo 
termo, que produzirá efeitos, em cada caso, por período não 
inferior a 12 (doze) meses, contados do primeiro dia do mês 
subseqüente ao da lavratura do correspondente termo. 

§ 2º - A empresa optante do regime de tributação de que trata 
este artigo deverá manter: 

1 - apenas um de seus estabelecimentos inscrito no Cadastro 
de Contribuintes do ICMS, dispensados dessa exigência os 
demais locais onde exercer sua atividade; 

2 - centralizada a escrituração fiscal e o recolhimento do ICMS 
correspondentes a todos os seus estabelecimentos existentes 
no território do Estado. 

§ 3º - A relação prevista no § 1º, 2, "c", conterá, no mínimo: 

1 - razão social, nome ou denominação do tomador do serviço, 
o número de inscrição no CNPJ/MF e no estado, ou inscrição no 
CPF/MF, quando o tomador for pessoa física; 

2 - período de apuração (mês/ano); 

3 - relação das Notas Fiscais de Serviços de Comunicação 
emitidas por tomador do serviço no período de apuração; 

4 - valor total faturado do serviço prestado a cada tomador; 

5 - base de cálculo; 

6 - valor do ICMS. 

§ 4º - Em substituição à entrega da relação prevista no § 1º, 2, 
"c", a empresa poderá ser notificada a prestar informações nos 
termos de disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda. 

§ 5º - O não cumprimento do disposto no § 1º, 1, ou a falta da 
entrega da relação mencionada no § 1º, 2, "c", ou o não 
atendimento à notificação mencionada no § 4º, implicarão 
perda do benefício a partir do mês subseqüente àquele em que 
ocorrer o inadimplemento. 

§ 6º - Na hipótese de o contribuinte regularizar as pendências, 
o benefício ficará restabelecido a partir do mês subseqüente 
àquele em que se verificar a regularização. 

§ 7º - A empresa localizada em outra unidade federada que 
preste serviços a tomadores paulistas deverá inscrever-se no 
Cadastro de Contribuintes deste Estado nos termos de 
disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda. 

 

 
 

 



 

 

Artigo 50 (VEICULAÇÃO DE MENSAGENS DE PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA NA TELEVISÃO POR ASSINATURA) - Fica 
reduzida a base de cálculo do imposto incidente na prestação 
de serviço de comunicação de veiculação de mensagens de 
publicidade ou propaganda na televisão por assinatura, de 
forma que a carga tributária resulte no percentual de (Convênio 
ICMS-9/08, cláusulas primeira, segunda, terceira e quinta): 
(Artigo acrescentado pelo Decreto 53.354, de 26-08-2008; DOE 
27-08-2008; Efeitos para os fatos geradores ocorridos a partir 
de 01-08-2008) I - 5% (cinco por cento), até 31 de dezembro de 
2008; 

II - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), de 1º de 
janeiro a 31 de dezembro de 2009; 

III - 10% (dez por cento), a partir de 1º de janeiro de 2010. 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo: 

1 - é opcional e sua adoção implicará vedação à apropriação de 
quaisquer créditos relativos à execução desse serviço e à 
fruição de qualquer outro benefício fiscal, ressalvado o previsto 
no artigo 18 deste Anexo; 

2 - fica condicionado: 

a) ao regular cumprimento das obrigações tributárias relativas 
ao imposto, nas formas e nos prazos estabelecidos na 
legislação; 

b) ao registro pelo contribuinte de sua opção em termo lavrado 
no Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos 
de Ocorrências - RUDFTO, modelo 6, devendo a renúncia a ela 
ser objeto de novo termo, que produzirá efeitos, em cada caso, 
no início de cada ano civil; 

c) à emissão regular de Nota Fiscal de Serviço de Comunicação 
em via única, em série distinta, por sistema eletrônico de 
processamento de dados, na forma de disciplina estabelecida 
pela Secretaria da Fazenda. 

§ 2º - A base de cálculo a ser reduzida na forma do “caput”, 
relativamente a cada prestação de serviço de veiculação de 
mensagem de publicidade ou propaganda em território 
paulista, deverá ser aplicada: 

1 - na hipótese de mensagem veiculada exclusivamente em 
território paulista, sobre o preço do serviço; 

2 - na hipótese de mensagem veiculada em território paulista e 
em outras unidades federadas, sobre a fração do preço do 
serviço, obtida pela proporção do número de assinantes 
localizados em território paulista pelo número total de 
assinantes, considerados apenas aqueles qualificados ao 
recebimento das mensagens.  

§ 3º - Para efeitos do § 2º, o contribuinte deverá elaborar 
mensalmente, até o ultimo dia útil do mês subseqüente à 
ocorrência do fato gerador, e conservar pelo prazo definido no 

ANEXO II - REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO 

(Relação a que se refere o artigo 51 deste regulamento) 

Artigo 50 - (VEICULAÇÃO DE MENSAGENS DE PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA NA TELEVISÃO POR ASSINATURA) - Fica 
reduzida a base de cálculo do imposto incidente na prestação 
de serviço de comunicação de veiculação de mensagens de 
publicidade ou propaganda na televisão por assinatura, de 
forma que a carga tributária resulte no percentual de 13,5% 
(treze inteiros e cinco décimos por cento) (Convênio ICMS 
9/08).”; (NR) 

I - 5% (cinco por cento), até 31 de dezembro de 2008; 

II - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), de 1º de 
janeiro a 31 de dezembro de 2009; 

III - 10% (dez por cento), a partir de 1º de janeiro de 2010. 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo: 

1 - é opcional e sua adoção implicará vedação à apropriação de 
quaisquer créditos relativos à execução desse serviço e à 
fruição de qualquer outro benefício fiscal, ressalvado o previsto 
no artigo 18 deste Anexo; 

2 - fica condicionado: 

a) ao regular cumprimento das obrigações tributárias relativas 
ao imposto, nas formas e nos prazos estabelecidos na 
legislação; 

b) ao registro pelo contribuinte de sua opção em termo lavrado 
no Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos 
de Ocorrências - RUDFTO, modelo 6, devendo a renúncia a ela 
ser objeto de novo termo, que produzirá efeitos, em cada caso, 
no início de cada ano civil; 

c) à emissão regular de Nota Fiscal de Serviço de Comunicação 
em via única, em série distinta, por sistema eletrônico de 
processamento de dados, na forma de disciplina estabelecida 
pela Secretaria da Fazenda. 

§ 2º - A base de cálculo a ser reduzida na forma do “caput”, 
relativamente a cada prestação de serviço de veiculação de 
mensagem de publicidade ou propaganda em território 
paulista, deverá ser aplicada: 

1 - na hipótese de mensagem veiculada exclusivamente em 
território paulista, sobre o preço do serviço; 

2 - na hipótese de mensagem veiculada em território paulista e 
em outras unidades federadas, sobre a fração do preço do 
serviço, obtida pela proporção do número de assinantes 
localizados em território paulista pelo número total de 
assinantes, considerados apenas aqueles qualificados ao 
recebimento das mensagens.  

§ 3º - Para efeitos do § 2º, o contribuinte deverá elaborar 
mensalmente, até o ultimo dia útil do mês subseqüente à 
ocorrência do fato gerador, e conservar pelo prazo definido no 

https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec53354.aspx


 

artigo 202, relatório mensal elaborado na forma estabelecida 
pela Secretaria da Fazenda. 

 

ANEXO II - REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO 

(Relação a que se refere o artigo 51 deste regulamento) 

Artigo 52 (PRODUTOS TÊXTEIS) - Fica reduzida a base de cálculo 
do imposto incidente na saída interna efetuada pelo 
estabelecimento fabricante, exceto para consumidor final, dos 
produtos a seguir indicados, de forma que a carga tributária 
resulte no percentual de: (Redação dada ao artigo pelo 
Decreto 58.765, de 20-12-2012; DOE 21-12-2012; em vigor a 
partir de 01-01-2013) 

I - 12% (doze por cento), relativamente aos produtos 
classificados nos códigos 5402 a 5406, 5501 a 5507 e 
5902.20.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM; 

II - 12% (doze por cento), relativamente aos seguintes produtos 
classificados segundo a Nomenclatura Comum do MERCOSUL - 
NCM: (Redação dada ao "caput" do inciso, mantida suas 
alíneas, pelo Decreto 62.560, de 05-05-2017; DOE 06-05-2017) 

a) produtos classificados nos capítulos 50 a 58 e 60 a 63, exceto 
os produtos das posições 5402 a 5406, 5501 a 5507, 5601 e 
6309, ressalvado o disposto na alínea "e"; 

b) produtos classificados na posição 5901, exceto 5901.10.00; 

c) botões, 9606; 

d) fechos ecler (fechos de correr), 9607.1; 

e) fibras têxteis de comprimento não superior a 5mm 
("tontisses"), 5601.30; 

f) edredões, almofadas, pufes e travesseiros, 9404.90.00; 

g) bonés, 6505.00.1; 

h) gorros, 6505.00.2; 

i) chapéus, 6505.00.3. 

§ 1º - A redução da base de cálculo prevista neste artigo aplica-
se, também, à saída interna das mercadorias indicadas no 
"caput" realizada: 

1 - por outro estabelecimento do mesmo titular do 
estabelecimento fabricante localizado neste Estado que as 
tenha recebido em transferência deste; 

2 - pelo estabelecimento encomendante, na hipótese de as 
referidas mercadorias terem sido produzidas sob encomenda 
em estabelecimento de terceiro localizado neste Estado, desde 
que o encomendante, alternativamente: 

a) tenha fornecido os insumos utilizados na fabricação das 
mercadorias; 

b) seja o detentor da marca sob a qual a mercadoria será 
comercializada; 

artigo 202, relatório mensal elaborado na forma estabelecida 
pela Secretaria da Fazenda. 

 

 

 

Artigo 52 - (PRODUTOS TÊXTEIS) - Fica reduzida a base de 
cálculo do imposto incidente na saída interna efetuada pelo 
estabelecimento fabricante dos produtos a seguir indicados, de 
forma que a carga tributária resulte no percentual de (Convênio 
ICMS 190/17): (Redação dada ao “caput” do artigo, mantidos 
os seus incisos, pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-
10-2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

I - 12% (doze por cento), relativamente aos produtos 
classificados nos códigos 5402 a 5406, 5501 a 5507 e 
5902.20.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM; 

II - 12% (doze por cento), relativamente aos seguintes produtos 
classificados segundo a Nomenclatura Comum do MERCOSUL - 
NCM: (Redação dada ao "caput" do inciso, mantida suas 
alíneas, pelo Decreto 62.560, de 05-05-2017; DOE 06-05-2017) 

a) produtos classificados nos capítulos 50 a 58 e 60 a 63, exceto 
os produtos das posições 5402 a 5406, 5501 a 5507, 5601 e 
6309, ressalvado o disposto na alínea "e"; 

b) produtos classificados na posição 5901, exceto 5901.10.00; 

c) botões, 9606; 

d) fechos ecler (fechos de correr), 9607.1; 

e) fibras têxteis de comprimento não superior a 5mm 
("tontisses"), 5601.30; 

f) edredões, almofadas, pufes e travesseiros, 9404.90.00; 

g) bonés, 6505.00.1; 

h) gorros, 6505.00.2; 

i) chapéus, 6505.00.3. 

§ 1º - A redução da base de cálculo prevista neste artigo aplica-
se, também, à saída interna das mercadorias indicadas no 
"caput" realizada: 

1 - por outro estabelecimento do mesmo titular do 
estabelecimento fabricante localizado neste Estado que as 
tenha recebido em transferência deste; 

2 - pelo estabelecimento encomendante, na hipótese de as 
referidas mercadorias terem sido produzidas sob encomenda 
em estabelecimento de terceiro localizado neste Estado, desde 
que o encomendante, alternativamente: 

a) tenha fornecido os insumos utilizados na fabricação das 
mercadorias; 

b) seja o detentor da marca sob a qual a mercadoria será 
comercializada; 

https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec58765.aspx
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c) esteja credenciado perante a Secretaria da Fazenda, nas 
demais hipóteses de terceirização parcial ou integral de 
fabricação. 

§ 2º - O benefício previsto neste artigo condiciona-se a que: 

1 - o contribuinte esteja em situação regular perante o fisco; 

2 - o contribuinte não possua, por qualquer de seus 
estabelecimentos: 

a) débitos fiscais inscritos na dívida ativa deste Estado; 

b) débitos do imposto declarados e não pagos no prazo de até 
30 (trinta) dias contados da data de seu vencimento; 

c) débitos do imposto decorrentes de Auto de Infração e 
Imposição de Multa - AIIM, em relação ao qual não caiba mais 
defesa ou recurso na esfera administrativa, não pagos no prazo 
fixado para o seu recolhimento; 

d) débitos decorrentes de Auto de Infração e Imposição de 
Multa - AIIM ainda não julgado definitivamente na esfera 
administrativa, relativos a crédito indevido do imposto 
proveniente de operações ou prestações amparadas por 
benefícios fiscais concedidos em desacordo com o disposto no 
artigo 155, § 2º, XII, "g", da Constituição Federal; 

3 - na hipótese de o contribuinte não atender ao disposto no 
item 2: 

a) os débitos estejam garantidos por depósito, judicial ou 
administrativo, fiança bancária, seguro de obrigações 
contratuais ou outro tipo de garantia, a juízo da Procuradoria 
Geral do Estado, se inscritos na dívida ativa, ou a juízo do 
Coordenador da Administração Tributária, caso ainda 
pendentes de inscrição na dívida ativa; 

b) os débitos declarados ou apurados pelo fisco sejam objeto 
de pedido de parcelamento deferido e celebrado, que esteja 
sendo regularmente cumprido; 

c) o Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM ainda não 
julgado definitivamente na esfera administrativa seja garantido 
por depósito administrativo, fiança bancária, seguro de 
obrigações contratuais ou outro tipo de garantia, a juízo do 
Coordenador da Administração Tributária. 

§ 3º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do 
imposto relativo às mercadorias beneficiadas com a redução de 
base de cálculo prevista neste artigo. 

 c) esteja credenciado perante a Secretaria da Fazenda, nas 
demais hipóteses de terceirização parcial ou integral de 
fabricação. 

§ 2º - O benefício previsto neste artigo condiciona-se a que: 

1 - o contribuinte esteja em situação regular perante o fisco; 

2 - o contribuinte não possua, por qualquer de seus 
estabelecimentos: 

a) débitos fiscais inscritos na dívida ativa deste Estado; 

b) débitos do imposto declarados e não pagos no prazo de até 
30 (trinta) dias contados da data de seu vencimento; 

c) débitos do imposto decorrentes de Auto de Infração e 
Imposição de Multa - AIIM, em relação ao qual não caiba mais 
defesa ou recurso na esfera administrativa, não pagos no prazo 
fixado para o seu recolhimento; 

d) débitos decorrentes de Auto de Infração e Imposição de 
Multa - AIIM ainda não julgado definitivamente na esfera 
administrativa, relativos a crédito indevido do imposto 
proveniente de operações ou prestações amparadas por 
benefícios fiscais concedidos em desacordo com o disposto no 
artigo 155, § 2º, XII, "g", da Constituição Federal; 

3 - na hipótese de o contribuinte não atender ao disposto no 
item 2: 

a) os débitos estejam garantidos por depósito, judicial ou 
administrativo, fiança bancária, seguro de obrigações 
contratuais ou outro tipo de garantia, a juízo da Procuradoria 
Geral do Estado, se inscritos na dívida ativa, ou a juízo do 
Coordenador da Administração Tributária, caso ainda 
pendentes de inscrição na dívida ativa; 

b) os débitos declarados ou apurados pelo fisco sejam objeto 
de pedido de parcelamento deferido e celebrado, que esteja 
sendo regularmente cumprido; 

c) o Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM ainda não 
julgado definitivamente na esfera administrativa seja garantido 
por depósito administrativo, fiança bancária, seguro de 
obrigações contratuais ou outro tipo de garantia, a juízo do 
Coordenador da Administração Tributária. 

§ 3º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do 
imposto relativo às mercadorias beneficiadas com a redução de 
base de cálculo prevista neste artigo. 

§ 4º - A redução de base de cálculo prevista neste artigo não se 
aplica às saídas internas destinadas a: (Parágrafo 
acrescentado pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

a) estabelecimento de contribuinte sujeito às normas do 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - “Simples Nacional”;  

b) consumidor ou usuário final. 

https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/Decreto-65255-de-2020.aspx


 

Artigo 55 (LÂMPADAS LED, LUMINÁRIAS LED, REFLETORES LED, FITAS 
LED E PAINÉIS LED) - Fica reduzida a base de cálculo do imposto 
incidente na saída interna efetuada pelo estabelecimento fabricante, 
exceto para consumidor final, de lâmpada LED (NCM 8543.70.99), 
luminária LED (NCM 9405.40.90 e 9405.10.99), refletor LED (NCM 
9405.10.93), fita LED (NCM 9405.40.90) e painel LED (NCM 
8531.20.00) de forma que a carga tributária resulte no percentual de 
7% (sete por cento). (Redação dada ao "caput" do artigo pelo 
Decreto 60.063, de 14-01-2014; DOE 15-01-2014) 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo condicionase: 

1 - a que o contribuinte esteja em situação regular perante o fisco; 

2 - a que o contribuinte não possua, por qualquer de seus 
estabelecimentos: 

a) débitos fiscais inscritos na dívida ativa deste Estado; 

b) débitos do imposto declarados e não pagos no prazo de até 30 
(trinta) dias contados da data de seu vencimento; 

c) débitos do imposto decorrentes de Auto de Infração e Imposição de 
Multa - AIIM, em relação ao qual não caiba mais defesa ou recurso na 
esfera administrativa, não pagos no prazo previsto na legislação; 

d) débitos decorrentes de Auto de Infração e Imposição de Multa - 
AIIM ainda não julgado definitivamente na esfera administrativa, 
relativos a crédito indevido do imposto proveniente de operações ou 
prestações amparadas por benefícios fiscais concedidos em desacordo 
com o disposto no artigo 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal; 
3 - a que, na hipótese de o contribuinte não atender ao disposto no 
item 2: 

a) os débitos estejam garantidos por depósito, judicial ou 
administrativo, fiança bancária, seguro de obrigações contratuais ou 
outro tipo de garantia, a juízo da Procuradoria Geral do Estado, se 
inscritos na dívida ativa, ou a juízo do Coordenador da Administração 
Tributária, caso ainda pendentes de inscrição na dívida ativa; 

b) os débitos declarados ou apurados pelo fisco sejam objeto de 
pedido de pedido de parcelamento deferido e celebrado, que esteja 
sendo regularmente cumprido; 

c) o Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM ainda não julgado 
definitivamente na esfera administrativa seja garantido por depósito 
administrativo, fiança bancária, seguro de obrigações contratuais ou 
outro tipo de garantia, a juízo do Coordenador da Administração 
Tributária; 
4 - à regular apresentação pelo contribuinte remetente de 
informações econômico-fiscais, nos termos de disciplina estabelecida 
pela Secretaria da Fazenda. 
§ 2º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do imposto 
relativo às mercadorias beneficiadas com a redução de base de cálculo 
prevista neste artigo. 

. 
 

Artigo 55 - (LÂMPADAS LED, LUMINÁRIAS LED, REFLETORES LED, 
FITAS LED E PAINÉIS LED) - Fica reduzida a base de cálculo do imposto 
incidente na saída interna efetuada pelo estabelecimento fabricante 
de lâmpada LED (NCM 8543.70.99), luminária LED (NCM 9405.40.90 e 
9405.10.99), refletor LED (NCM 9405.10.93), fita LED (NCM 
9405.40.90) e painel LED (NCM 8531.20.00) de forma que a carga 
tributária resulte no percentual de 7% (sete por cento) (Convênio ICMS 
190/17). (Redação dada ao "caput" do artigo pelo Decreto 65.255, de 
15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 
2021) 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo condicionase: 

1 - a que o contribuinte esteja em situação regular perante o fisco; 

2 - a que o contribuinte não possua, por qualquer de seus 
estabelecimentos: 

a) débitos fiscais inscritos na dívida ativa deste Estado; 

b) débitos do imposto declarados e não pagos no prazo de até 30 
(trinta) dias contados da data de seu vencimento; 

c) débitos do imposto decorrentes de Auto de Infração e Imposição de 
Multa - AIIM, em relação ao qual não caiba mais defesa ou recurso na 
esfera administrativa, não pagos no prazo previsto na legislação; 

d) débitos decorrentes de Auto de Infração e Imposição de Multa - 
AIIM ainda não julgado definitivamente na esfera administrativa, 
relativos a crédito indevido do imposto proveniente de operações ou 
prestações amparadas por benefícios fiscais concedidos em desacordo 
com o disposto no artigo 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal; 
3 - a que, na hipótese de o contribuinte não atender ao disposto no 
item 2: 

a) os débitos estejam garantidos por depósito, judicial ou 
administrativo, fiança bancária, seguro de obrigações contratuais ou 
outro tipo de garantia, a juízo da Procuradoria Geral do Estado, se 
inscritos na dívida ativa, ou a juízo do Coordenador da Administração 
Tributária, caso ainda pendentes de inscrição na dívida ativa; 

b) os débitos declarados ou apurados pelo fisco sejam objeto de 
pedido de pedido de parcelamento deferido e celebrado, que esteja 
sendo regularmente cumprido; 

c) o Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM ainda não julgado 
definitivamente na esfera administrativa seja garantido por depósito 
administrativo, fiança bancária, seguro de obrigações contratuais ou 
outro tipo de garantia, a juízo do Coordenador da Administração 
Tributária; 
4 - à regular apresentação pelo contribuinte remetente de 
informações econômico-fiscais, nos termos de disciplina estabelecida 
pela Secretaria da Fazenda. 
§ 2º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do imposto 
relativo às mercadorias beneficiadas com a redução de base de cálculo 
prevista neste artigo. 

§ 4º - A redução de base de cálculo prevista neste artigo não se aplica 
às saídas internas destinadas a: (Parágrafo acrescentado pelo 
Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2021) 

a) estabelecimento de contribuinte sujeito às normas do 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - “Simples Nacional”; 

b)  b) consumidor ou usuário final. 
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              ANEXO II - REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO 

(Relação a que se refere o artigo 51 deste regulamento) 

Artigo 58 (BARRAS DE AÇO) - Fica reduzida a base de cálculo do 
imposto incidente na saída interna de barras de aço, classificadas nos 
códigos 7214.30.00, 7215.10.00, 7215.50.00, 7228.30.00 e 7228.50.00 
da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, de forma que a carga 
tributária resulte no percentual de 12% (doze por cento).(Artigo 
acrescentado pelo Decreto 57.024, de 31-05-2011; DOE 01-06-2011; 
Efeitos a partir de 01-06-2011) 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo condiciona-se: 

1 - a que o contribuinte esteja em situação regular perante o fisco; 

2 - a que o contribuinte não possua, por qualquer de seus 
estabelecimentos: 

a) débitos fiscais inscritos na dívida ativa deste Estado; 

b) débitos do imposto declarados e não pagos no prazo de até 30 
(trinta) dias contados da data de seu vencimento; 

c) débitos do imposto decorrentes de Auto de Infração e Imposição de 
Multa - AIIM, em relação ao qual não caiba mais defesa ou recurso na 
esfera administrativa, não pagos no prazo previsto na legislação; 

d) débitos decorrentes de Auto de Infração e Imposição de Multa - 
AIIM ainda não julgado definitivamente na esfera administrativa, 
relativos a crédito indevido do imposto proveniente de operações ou 
prestações amparadas por benefícios fiscais concedidos em desacordo 
com o disposto no artigo 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal; 
3 - a que, na hipótese de o contribuinte não atender ao disposto no 
item 2: 

a) os débitos estejam garantidos por depósito, judicial ou 
administrativo, fiança bancária, seguro de obrigações contratuais ou 
outro tipo de garantia, a juízo da Procuradoria Geral do Estado, se 
inscritos na dívida ativa, ou a juízo do Coordenador da Administração 
Tributária, caso ainda pendentes de inscrição na dívida ativa; 

b) os débitos declarados ou apurados pelo fisco sejam objeto de 
pedido de pedido de parcelamento deferido e celebrado, que esteja 
sendo regularmente cumprido; 

c) o Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM ainda não julgado 
definitivamente na esfera administrativa seja garantido por depósito 
administrativo, fiança bancária, seguro de obrigações contratuais ou 
outro tipo de garantia, a juízo do Coordenador da Administração 
Tributária; 
4 - à regular apresentação pelo contribuinte remetente de 
informações econômico-fiscais, nos termos de disciplina estabelecida 
pela Secretaria da Fazenda. 
§ 2º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do imposto 
relativo à mercadoria beneficiada com a redução de base de cálculo 
prevista neste artigo. 

 ANEXO II - REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO 

(Relação a que se refere o artigo 51 deste regulamento) 

Artigo 58 - (BARRAS DE AÇO) - Fica reduzida a base de cálculo do 
imposto incidente na saída interna de barras de aço, classificadas nos 
códigos 7214.30.00, 7215.10.00, 7215.50.00, 7228.30.00 e 7228.50.00 
da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, de forma que a carga 
tributária resulte no percentual de 13,3% (treze inteiros e três décimos 
por cento) (Convênio ICMS 190/17). (Redação dada ao "caput" do 
artigo pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a 
partir de 15 de janeiro de 2021) 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo condiciona-se: 

1 - a que o contribuinte esteja em situação regular perante o fisco; 

2 - a que o contribuinte não possua, por qualquer de seus 
estabelecimentos: 

a) débitos fiscais inscritos na dívida ativa deste Estado; 

b) débitos do imposto declarados e não pagos no prazo de até 30 
(trinta) dias contados da data de seu vencimento; 

c) débitos do imposto decorrentes de Auto de Infração e Imposição de 
Multa - AIIM, em relação ao qual não caiba mais defesa ou recurso na 
esfera administrativa, não pagos no prazo previsto na legislação; 

d) débitos decorrentes de Auto de Infração e Imposição de Multa - 
AIIM ainda não julgado definitivamente na esfera administrativa, 
relativos a crédito indevido do imposto proveniente de operações ou 
prestações amparadas por benefícios fiscais concedidos em desacordo 
com o disposto no artigo 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal; 
3 - a que, na hipótese de o contribuinte não atender ao disposto no 
item 2: 

a) os débitos estejam garantidos por depósito, judicial ou 
administrativo, fiança bancária, seguro de obrigações contratuais ou 
outro tipo de garantia, a juízo da Procuradoria Geral do Estado, se 
inscritos na dívida ativa, ou a juízo do Coordenador da Administração 
Tributária, caso ainda pendentes de inscrição na dívida ativa; 

b) os débitos declarados ou apurados pelo fisco sejam objeto de 
pedido de pedido de parcelamento deferido e celebrado, que esteja 
sendo regularmente cumprido; 

c) o Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM ainda não julgado 
definitivamente na esfera administrativa seja garantido por depósito 
administrativo, fiança bancária, seguro de obrigações contratuais ou 
outro tipo de garantia, a juízo do Coordenador da Administração 
Tributária; 
4 - à regular apresentação pelo contribuinte remetente de 
informações econômico-fiscais, nos termos de disciplina estabelecida 
pela Secretaria da Fazenda. 
§ 2º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do imposto 
relativo à mercadoria beneficiada com a redução de base de cálculo 
prevista neste artigo. 
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ANEXO II - REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO 

(Relação a que se refere o artigo 51 deste regulamento) 

Artigo 62 (SOLUÇÃO PARENTERAL) - Fica reduzida a base de 
cálculo do imposto incidente nas saídas internas das soluções 
parenterais abaixo indicadas, todas classificadas no código 
3004.90.99 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - 
Sistema Harmonizado - NBM/SH, realizadas pelo 
estabelecimento fabricante, de forma que a carga tributária 
corresponda ao percentual de 7% (sete por cento): (Artigo 
acrescentado pelo Decreto 58.985, de 21-03-2013; DOE 22-03-
2013) 

I - solução de glicose a 1,5%, 5%, 10%, 20%, 25%, 30%, 40%, 50% 
ou a 70%; 

II - solução de cloreto de sódio a 0,9%, 10%, 17,7% ou a 20%; 

III - solução glicofisiológica; 

IV - solução de ringer, inclusive com lactato de sódio; 

V - solução de gliconato de cálcio a 10%; 

VI - manitol; 

VII - diálise peritoneal a 1,5%, 2,5%, 4,25% ou a 7%; 

VIII - água para injeção; 

IX - água estéril para uso externo; 

X - bicarbonato de sódio a 8,4% ou a 10%; 

XI - dextran 40, com glicose ou com fisiológico; 

XII - cloreto de potássio a 10%, 15% ou a 19,1%; 

XIII - fosfato de potássio 2mEq/ml; 

XIV - sulfato de magnésio 1mEq/ml, a 10% ou a 50%; 

XV - fosfato monossódico + dissódico; 

XVI - glicerina; 

XVII - sorbitol a 3%; 

XVIII - aminoácido; 

XIX - dipeptiven; 

XX - frutose; 

XXI - haes-steril; 

XXII - hisocel; 

XXIII - hisoplex; 

XXIV - lipídeos. 

§ 1º - A redução de base de cálculo prevista neste artigo aplica-
se, também: 

1 - à saída interna de produto industrializado indicado no 
"caput" promovida por estabelecimento do mesmo titular do 

 

Artigo 62 - (SOLUÇÃO PARENTERAL) - Fica reduzida a base de 
cálculo do imposto incidente nas saídas internas das soluções 
parenterais abaixo indicadas, todas classificadas no código 
3004.90.99 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - 
Sistema Harmonizado - NBM/SH, realizadas pelo 
estabelecimento fabricante, de forma que a carga tributária 
corresponda ao percentual de 8% (oito por cento) (Convênio 
ICMS 190/17): (Redação dada ao "caput" do artigo, mantidos 
os seus incisos, pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-
10-2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

I - solução de glicose a 1,5%, 5%, 10%, 20%, 25%, 30%, 40%, 50% 
ou a 70%; 

II - solução de cloreto de sódio a 0,9%, 10%, 17,7% ou a 20%; 

III - solução glicofisiológica; 

IV - solução de ringer, inclusive com lactato de sódio; 

V - solução de gliconato de cálcio a 10%; 

VI - manitol; 

VII - diálise peritoneal a 1,5%, 2,5%, 4,25% ou a 7%; 

VIII - água para injeção; 

IX - água estéril para uso externo; 

X - bicarbonato de sódio a 8,4% ou a 10%; 

XI - dextran 40, com glicose ou com fisiológico; 

XII - cloreto de potássio a 10%, 15% ou a 19,1%; 

XIII - fosfato de potássio 2mEq/ml; 

XIV - sulfato de magnésio 1mEq/ml, a 10% ou a 50%; 

XV - fosfato monossódico + dissódico; 

XVI - glicerina; 

XVII - sorbitol a 3%; 

XVIII - aminoácido; 

XIX - dipeptiven; 

XX - frutose; 

XXI - haes-steril; 

XXII - hisocel; 

XXIII - hisoplex; 

XXIV - lipídeos. 

§ 1º - A redução de base de cálculo prevista neste artigo aplica-
se, também: 

1 - à saída interna de produto industrializado indicado no 
"caput" promovida por estabelecimento do mesmo titular do  

https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec58985.aspx
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mesmo titular do estabelecimento fabricante, que o tenha 
recebido em transferência deste; 

2 - às saídas internas subseqüentes à realizada por 
estabelecimento da empresa fabricante; 

3 - ao desembaraço aduaneiro decorrente de importação, 
realizado por estabelecimento fabricante, de produto 
abrangido por este benefício, para utilização na produção 
industrial neste Estado, como insumo, desde que: 

a) não haja similar produzido no país, conforme atestado por 
órgão federal competente ou entidade representativa de seu 
setor produtivo com abrangência nacional; 

b) o desembarque e o desembaraço aduaneiro sejam efetuados 
neste Estado. 

§ 2º - A fruição do benefício previsto neste artigo fica 
condicionada a que sejam realizados neste Estado o 
desembarque e o desembaraço aduaneiro dos insumos 
importados utilizados na fabricação dos produtos abrangidos 
por este benefício. 

§ 3º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do 
imposto relativo às mercadorias beneficiadas com a redução de 
base de cálculo prevista neste artigo. (Parágrafo acrescentado 
pelo Decreto 59.304, de 26-06-2013, DOE 27-06-2013) 

 

 

 

Artigo 65 - (CARROCERIAS SOBRE CHASSI, VAGÕES FERROVIÁRIOS DE 
CARGA, CARROCERIAS PARA VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, REBOQUES E 
SEMIRREBOQUES) - Fica reduzida a base de cálculo do imposto 
incidente nas operações internas de carrocerias sobre chassi, 
classificadas no código 8704.2 da Nomenclatura Comum do Mercosul 
- NCM, bem como nas saídas internas dos produtos a seguir indicados, 
de forma que a carga tributária resulte no percentual de 12% (doze por 
cento): (Artigo acrescentado pelo Decreto 60.064, de 14-01-2014; DOE 
15-01-2014) 

I - vagões ferroviários de carga (NCM 8606); 

II - carrocerias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05 
da NCM, incluindo as cabinas (NCM 8707); 

III - reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; outros 
veículos não autopropulsados; suas partes (NCM 8716); 

Parágrafo único - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do 
imposto relativo às mercadorias beneficiadas com a redução de base 
de cálculo prevista neste artigo. 

 

 

mesmo titular do estabelecimento fabricante, que o tenha 
recebido em transferência deste; 

2 - às saídas internas subseqüentes à realizada por 
estabelecimento da empresa fabricante; 

3 - ao desembaraço aduaneiro decorrente de importação, 
realizado por estabelecimento fabricante, de produto 
abrangido por este benefício, para utilização na produção 
industrial neste Estado, como insumo, desde que: 

a) não haja similar produzido no país, conforme atestado por 
órgão federal competente ou entidade representativa de seu 
setor produtivo com abrangência nacional; 

b) o desembarque e o desembaraço aduaneiro sejam efetuados 
neste Estado. 

§ 2º - A fruição do benefício previsto neste artigo fica 
condicionada a que sejam realizados neste Estado o 
desembarque e o desembaraço aduaneiro dos insumos 
importados utilizados na fabricação dos produtos abrangidos 
por este benefício. 

§ 3º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do 
imposto relativo às mercadorias beneficiadas com a redução de 
base de cálculo prevista neste artigo. (Parágrafo acrescentado 
pelo Decreto 59.304, de 26-06-2013, DOE 27-06-2013) 

 

ANEXO II - REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO 

(Relação a que se refere o artigo 51 deste regulamento) 

Artigo 65 - (CARROCERIAS SOBRE CHASSI, VAGÕES FERROVIÁRIOS DE 
CARGA, CARROCERIAS PARA VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, REBOQUES E 
SEMIRREBOQUES) - Fica reduzida a base de cálculo do imposto 
incidente nas operações internas de carrocerias sobre chassi, 
classificadas no código 8704.2 da Nomenclatura Comum do Mercosul 
- NCM, bem como nas saídas internas dos produtos a seguir indicados, 
de forma que a carga tributária resulte no percentual de 13,3% (treze 
inteiros e três décimos por cento) (Convênio ICMS 190/17): (Redação 
dada ao "caput" do artigo, mantidos os seus incisos, pelo 
Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2021) 

I - vagões ferroviários de carga (NCM 8606); 

II - carrocerias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05 
da NCM, incluindo as cabinas (NCM 8707); 

III - reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; outros 
veículos não autopropulsados; suas partes (NCM 8716); 

Parágrafo único - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do 
imposto relativo às mercadorias beneficiadas com a redução de base 
de cálculo prevista neste artigo. 
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ANEXO II - REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO 

(Relação a que se refere o artigo 51 deste regulamento) 

Artigo 69 (BIOGÁS E BIOMETANO) - Fica reduzida a base de cálculo do 
imposto incidente nas saídas internas de biogás e biometano, de 
forma que a carga tributária corresponda ao percentual de 12% (doze 
por cento) (Convênio ICMS 112/13): (Artigo acrescentado pelo 
Decreto 60.001, de 20-12-2013, DOE 21-12-2013; em vigor em 01-01-
2014) 

Parágrafo único - Para fins do disposto neste artigo: 

1 - considera-se biogás o gás oriundo do processo de biodigestão 
anaeróbica de resíduos orgânicos, sobretudo, provenientes de 
produção agrícola e pecuária, aterros sanitários, estações de 
tratamento de efluentes, entre outras fontes geradoras e que seja 
composto majoritariamente de metano; 

2 - o biogás será considerado biometano quando sua composição e 
características físico-químicas forem compatíveis com a Resolução da 
Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP n° 
16, de 17 de junho de 2008. 

 

 

 

Artigo 72 (ÔNIBUS MOVIDO A ENERGIA ELÉTRICA) – Fica reduzida a 
base de cálculo do imposto incidente na saída interna de ônibus 
movido exclusivamente a energia elétrica fornecida por bateria, com 
volume interno de habitáculo igual ou superior a 9 m3 (NCM 
8702.90.90), de forma que a carga tributária corresponda ao 
percentual de 12% (doze por cento). (Artigo acrescentado pelo 
Decreto 61.790, de 08-01-2016; DOE 09-01-2016) 

Parágrafo único – Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do 
imposto relativo à mercadoria beneficiada com a redução de base de 
cálculo prevista neste artigo. 

 

 

 

Artigo 73 (SOFTWARES) - Fica reduzida a base de cálculo do imposto 
incidente nas operações com softwares, programas, aplicativos e 
arquivos eletrônicos, padronizados, ainda que sejam ou possam ser 
adaptados, disponibilizados por qualquer meio, de forma que a carga 
tributária resulte no percentual de 5% (cinco por cento) (Convênio 
ICMS-181/15). (Artigo acrescentado pelo Decreto 61.791, de 11-01-
2016; DOE 12-01-2016; Efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016) 

Parágrafo único - O disposto no “caput” não se aplica aos jogos 
eletrônicos, ainda que educativos, independentemente da natureza 
do seu suporte físico e do equipamento no qual sejam empregados. 

NOTA - V. DECISÃO NORMATIVA CAT-04/17, de 20-09-2017 (DOE 21-
09-2017). ICMS - Operações com software por meio de transferência 
eletrônica de dados (download ou streaming) - Incidência. 

 

ANEXO II - REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO 

(Relação a que se refere o artigo 51 deste regulamento) 

Artigo 69 - (BIOGÁS E BIOMETANO) - Fica reduzida a base de cálculo 
do imposto incidente nas saídas internas de biogás e biometano, de 
forma que a carga tributária corresponda ao percentual de 13,3% 
(treze inteiros e três décimos por cento) (Convênio ICMS 
112/13). (Redação dada ao "caput" do artigo pelo Decreto 65.255, de 
15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 
2021) 

Parágrafo único - Para fins do disposto neste artigo: 

1 - considera-se biogás o gás oriundo do processo de biodigestão 
anaeróbica de resíduos orgânicos, sobretudo, provenientes de 
produção agrícola e pecuária, aterros sanitários, estações de 
tratamento de efluentes, entre outras fontes geradoras e que seja 
composto majoritariamente de metano; 

2 - o biogás será considerado biometano quando sua composição e 
características físico-químicas forem compatíveis com a Resolução da 
Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP n° 
16, de 17 de junho de 2008. 

ANEXO II - REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO 

(Relação a que se refere o artigo 51 deste regulamento) 

Artigo 72 - (ÔNIBUS MOVIDO A ENERGIA ELÉTRICA) - Fica reduzida a 
base de cálculo do imposto incidente na saída interna de ônibus 
movido exclusivamente a energia elétrica fornecida por bateria, com 
volume interno de habitáculo igual ou superior a 9 m3 (NCM 
8702.90.90), de forma que a carga tributária corresponda ao 
percentual de 13,3% (treze inteiros e três décimos por cento) 
(Convênio ICMS 190/17). (Redação dada ao "caput" do artigo pelo 
Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2021) 

Parágrafo único – Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do 
imposto relativo à mercadoria beneficiada com a redução de base de 
cálculo prevista neste artigo. 

ANEXO II - REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO 

(Relação a que se refere o artigo 51 deste regulamento) 

Artigo 73 - (SOFTWARES) - Fica reduzida a base de cálculo do imposto 
incidente nas operações com softwares, programas, aplicativos e 
arquivos eletrônicos, padronizados, ainda que sejam ou possam ser 
adaptados, disponibilizados por qualquer meio, de forma que a carga 
tributária resulte no percentual de 7,9% (sete inteiros e nove décimos 
por cento) (Convênio ICMS181/15). (Redação dada ao "caput" do 
artigo pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a 
partir de 15 de janeiro de 2021) 

Parágrafo único - O disposto no “caput” não se aplica aos jogos 
eletrônicos, ainda que educativos, independentemente da natureza 
do seu suporte físico e do equipamento no qual sejam empregados. 

NOTA - V. DECISÃO NORMATIVA CAT-04/17, de 20-09-2017 (DOE 21-
09-2017). ICMS - Operações com software por meio de transferência 
eletrônica de dados (download ou streaming) - Incidência. 
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ANEXO III - CRÉDITOS OUTORGADOS 

(Relação a que se refere o artigo 62 deste regulamento) 

Artigo 13 - Na saída do produto lã ou palha de aço ou ferro, classificado 
no código 7323.10.00 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - 
Sistema Harmonizado - NBM/SH, promovida pelo estabelecimento 
fabricante, este estabelecimento, em substituição ao aproveitamento 
dos créditos do imposto relativos à aquisição de energia elétrica, óleo 
emulsionável e materiais de embalagem, exceto filme impresso BB8 
(SAC), utilizados no processo industrial, poderá optar pelo crédito de 
importância equivalente à aplicação de 6,97% (seis inteiros e noventa 
e sete centésimos por cento) sobre o valor da operação de saída. 
(Artigo acrescentado pelo Decreto 46.295, de 23-11-2001; DOE 24-11-
2001; efeitos a partir de 01-11-2001) 

§ 1º - Não se compreende na operação de saída referida neste artigo 
aquela cujo produto seja objeto de posterior retorno, real ou 
simbólico. 

§ 2º - O crédito correspondente ao percentual referido neste artigo 
condiciona-se a que a operação de saída seja tributada ou, não o 
sendo, haja expressa previsão para manutenção do crédito. 

§ 3º - A opção prevista no "caput" será formalizada mediante termo 
lavrado no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos 
de Ocorrências, devendo a renúncia ser objeto de novo termo. 

 

 

 

Artigo 21 (OBRA DE ARTE) - Na saída de obra de arte, promovida por 
estabelecimento que a tiver recebido diretamente do autor com 
isenção do imposto, este estabelecimento poderá creditar-se de 
importância equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do imposto 
incidente na operação. (Convênio ICMS-59/91, cláusula primeira, 
parágrafo único). (Artigo acrescentado pelo Decreto 51.618, de 27-02-
2007; DOE de 28-02-2007; Efeitos a partir de 01-02-2007) 

 

Artigo 26 (EMBARCAÇÕES DE RECREIO OU DE ESPORTE) - O 
estabelecimento fabricante de embarcações de recreio ou de esporte 
classificadas na posição 8903 da Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH poderá creditar-se da 
importância que resulte em carga tributária correspondente a 7% 
(sete por cento) (Lei 6.374/89, art. 112). (Artigo acrescentado pelo 
Decreto 54.506, de 01-07-2009; DOE 02-07-2009; Efeitos a partir de 
01-07-2009)  

 I - 9,7% (nove inteiros e sete décimos por cento), quando se tratar de 
operação interna;  

II - 8,1% (oito inteiros e um décimo por cento), quando se tratar de 
saída interestadual sujeita à alíquota de 12% (doze por cento);  

III- 7% (sete por cento), quando se tratar de saída interestadual sujeita 
à alíquota de 7% (sete por cento). 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo é opcional e sua adoção 
implicará vedação ao aproveitamento de quaisquer outros créditos. 

§ 2º - O contribuinte declarará a sua opção em termo lavrado no livro 
Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências 

ANEXO III - CRÉDITOS OUTORGADOS 

(Relação a que se refere o artigo 62 deste regulamento) 

Artigo 13 - (LÃ OU PALHA DE AÇO OU FERRO) - Na saída do produto lã 
ou palha de aço ou ferro, classificado no código 7323.10.00 da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - 
NBM/SH, promovida pelo estabelecimento fabricante, este 
estabelecimento, em substituição ao aproveitamento dos créditos do 
imposto relativos à aquisição de energia elétrica, óleo emulsionável e 
materiais de embalagem, exceto filme impresso BB8 (SAC), utilizados 
no processo industrial, poderá optar pelo crédito de importância 
equivalente à aplicação de 5,5% (cinco inteiros e cinco décimos por 
cento) sobre o valor da operação de saída (Convênio ICMS 
190/17). (Redação dada ao "caput" do artigo pelo Decreto 65.255, de 
15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 
2021) 

§ 1º - Não se compreende na operação de saída referida neste artigo 
aquela cujo produto seja objeto de posterior retorno, real ou 
simbólico. 

§ 2º - O crédito correspondente ao percentual referido neste artigo 
condiciona-se a que a operação de saída seja tributada ou, não o 
sendo, haja expressa previsão para manutenção do crédito. 

§ 3º - A opção prevista no "caput" será formalizada mediante termo 
lavrado no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos 
de Ocorrências, devendo a renúncia ser objeto de novo termo. 

ANEXO III - CRÉDITOS OUTORGADOS 

(Relação a que se refere o artigo 62 deste regulamento) 

Artigo 21 - (OBRA DE ARTE) - Na saída de obra de arte, promovida por 
estabelecimento que a tiver recebido diretamente do autor com 
isenção do imposto, este estabelecimento poderá creditar-se de 
importância equivalente a 39,3% (trinta e nove inteiros e três décimos 
por cento) do imposto incidente na operação (Convênio ICMS 
59/91). (Redação dada ao artigo pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, 
DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

ANEXO III - CRÉDITOS OUTORGADOS 

(Relação a que se refere o artigo 62 deste regulamento) 

Artigo 26 - (EMBARCAÇÕES DE RECREIO OU DE ESPORTE) - O 
estabelecimento fabricante de embarcações de recreio ou de esporte 
classificadas na posição 8903 da Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH poderá creditar-se da 
importância que resulte em carga tributária correspondente a 
(Convênio ICMS 190/17): (Redação dada ao "caput" do artigo pelo 
Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2021) 

 I - 9,7% (nove inteiros e sete décimos por cento), quando se tratar de 
operação interna;  

II - 8,1% (oito inteiros e um décimo por cento), quando se tratar de 
saída interestadual sujeita à alíquota de 12% (doze por cento);  

III- 7% (sete por cento), quando se tratar de saída interestadual sujeita 
à alíquota de 7% (sete por cento). 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo é opcional e sua adoção 
implicará vedação ao aproveitamento de quaisquer outros créditos. 

§ 2º - O contribuinte declarará a sua opção em termo lavrado no livro 
Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências 
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- RUDFTO, devendo a renúncia a ela ser objeto de novo termo, termos 
esses que produzirão efeitos por período não inferior a 12 (doze) 
meses, contados do primeiro dia do mês subsequente ao da sua 
lavratura. 

§ 3º - A vedação prevista no § 1º não se aplica aos créditos nas 
hipóteses a que se refere o artigo 29 das Disposições Transitórias 

deste Regulamento. (Parágrafo acrescentado pelo Decreto 59.614, de 
17-10-2013, DOE 18-10-2013) ANEXO III - CRÉDITOS OUTORGADOS 

 

 

 

 

Artigo 27 (AVES/PRODUTOS DO ABATE EM FRIGORÍFICO PAULISTA) - 
Na saída interestadual de carne e demais produtos comestíveis 
resultantes do abate de aves, frescos, resfriados, congelados, 
salgados, secos, temperados ou defumados para conservação, desde 
que não enlatados ou cozidos, promovida por estabelecimento 
abatedor que efetue o abate neste Estado, este estabelecimento 
poderá creditar-se de importância equivalente à aplicação do 
percentual de 7% (sete por cento) sobre o valor da saída interestadual, 
em substituição ao aproveitamento de quaisquer outros créditos. (Lei 
6.374/89, artigo 112). (Artigo acrescentado pelo Decreto 54.897, de 
09-10-2009; DOE 10-10-2009; Efeitos para os fatos geradores que 
ocorreram a partir de 01-09-2009) 

§ 1º - O disposto neste artigo: 

1 - é opcional, devendo: 

a) alcançar todos os estabelecimentos abatedores do contribuinte 
localizados neste Estado; 

b) ser declarada a opção em termo no Livro Registro de Utilização de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência, devendo a renúncia a ela 
ser objeto de novo termo, que produzirá efeitos, em cada caso, por 
período não inferior a 12 (doze) meses, contados do primeiro dia do 
mês subseqüente ao da lavratura do correspondente termo; 

2 - condiciona-se a que a saída seja tributada ou não o sendo haja 
expressa autorização legal para que o crédito seja mantido. 

§ 2º - Não se compreende na operação de saída referida no “caput” 
aquela cujos produtos ou outros deles resultantes sejam objeto de 
posterior retorno, real ou simbólico. 

 

 

Artigo 34 (FABRICAÇÃO DE MÓVEIS) - O estabelecimento fabricante 
de móveis, classificado no código 3101-2/00 da Classificação Nacional 
de Atividades Econômicas - CNAE, poderá creditar-se de importância 
equivalente à aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da entrada interna dos seguintes produtos: (Artigo acrescentado 
pelo Decreto 56.874, de 23-03-2011; DOE 24-03-2011; Efeitos a partir 
de 01-04-2011) 

I - painéis de partículas de madeira (MDP) classificados nos códigos 
4410.11.10 a 4410.11.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul - 
NCM, exceto o código 4410.11.21 (piso laminado); 

 

 

- RUDFTO, devendo a renúncia a ela ser objeto de novo termo, termos 
esses que produzirão efeitos por período não inferior a 12 (doze) 
meses, contados do primeiro dia do mês subsequente ao da sua 
lavratura. 

§ 3º - A vedação prevista no § 1º não se aplica aos créditos nas 
hipóteses a que se refere o artigo 29 das Disposições Transitórias deste 
Regulamento. (Parágrafo acrescentado pelo Decreto 59.614, de 17-
10-2013, DOE 18-10-2013) 

 

ANEXO III - CRÉDITOS OUTORGADOS 

(Relação a que se refere o artigo 62 deste regulamento) 

Artigo 27 - (AVES/PRODUTOS DO ABATE EM FRIGORÍFICO PAULISTA) 
- Na saída interestadual de carne e demais produtos comestíveis 
resultantes do abate de aves, frescos, resfriados, congelados, 
salgados, secos, temperados ou defumados para conservação, desde 
que não enlatados ou cozidos, promovida por estabelecimento 
abatedor que efetue o abate neste Estado, este estabelecimento 
poderá creditar-se de importância equivalente à aplicação do 
percentual de 5,6% (cinco inteiros e seis décimos por cento) sobre o 
valor da saída interestadual, em substituição ao aproveitamento de 
quaisquer outros créditos (Convênio ICMS 190/17). (Redação dada 
ao "caput" do artigo pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

§ 1º - O disposto neste artigo: 

1 - é opcional, devendo: 

a) alcançar todos os estabelecimentos abatedores do contribuinte 
localizados neste Estado; 

b) ser declarada a opção em termo no Livro Registro de Utilização de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência, devendo a renúncia a ela 
ser objeto de novo termo, que produzirá efeitos, em cada caso, por 
período não inferior a 12 (doze) meses, contados do primeiro dia do 
mês subseqüente ao da lavratura do correspondente termo; 

2 - condiciona-se a que a saída seja tributada ou não o sendo haja 
expressa autorização legal para que o crédito seja mantido. 

§ 2º - Não se compreende na operação de saída referida no “caput” 
aquela cujos produtos ou outros deles resultantes sejam objeto de 
posterior retorno, real ou simbólico. 

ANEXO III - CRÉDITOS OUTORGADOS 

(Relação a que se refere o artigo 62 deste regulamento) 

Artigo 34 - (FABRICAÇÃO DE MÓVEIS) - O estabelecimento fabricante 
de móveis, classificado no código 3101-2/00 da Classificação Nacional 
de Atividades Econômicas - CNAE, poderá creditar-se de importância 
equivalente à aplicação do percentual de 4% (quatro por cento) sobre 
o valor da entrada interna dos seguintes produtos (Convênio ICMS 
190/17): (Redação dada ao "caput" do artigo, mantidos os seus 
incisos, pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

I - painéis de partículas de madeira (MDP) classificados nos códigos 
4410.11.10 a 4410.11.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul - 
NCM, exceto o código 4410.11.21 (piso laminado); 
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II - painéis de fibras de madeira de média densidade (MDF) 
classificados nos códigos 4411.12 a 4411.14 da Nomenclatura Comum 
do Mercosul - NCM, exceto o código 4411.13.91 (piso laminado); 

III - chapas de fibras de madeira classificadas nos códigos 4411.92 a 
4411.94 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM. 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo condicionase a que, 
cumulativamente: 

1 - os produtos indicados nos incisos do caput: (Redação dada ao item 
pelo Decreto 56.893, de 30-03-2011; DOE 31-03-2011; Efeitos a partir 
de 01-04-2011) 

a) tenham sido adquiridos diretamente do estabelecimento 
fabricante, localizado neste Estado; 

b) sejam utilizados na fabricação de móveis pelo estabelecimento 
fabricante beneficiado; 

1 - os produtos indicados nos incisos do caput sejam utilizados na 
fabricação de móveis pelo estabelecimento fabricante beneficiado; 

2 - a saída dos móveis fabricados seja tributada. 

§ 2º - O crédito, nos termos deste artigo, deverá ser lançado no campo 
“Outros Créditos” do Livro Registro de Apuração do ICMS - RAICMS, 
com a expressão “Crédito Outorgado - artigo 34 do Anexo III do 
RICMS”. 

 

 

 

 

Artigo 35 - (AVES/PRODUTOS DO ABATE EM FRIGORÍFICO PAULISTA) 
- Nas saídas internas e para o exterior de carne e demais produtos 
comestíveis resultantes do abate de aves, frescos, resfriados, 
congelados, salgados, secos, temperados ou defumados para 
conservação, desde que não enlatados ou cozidos, promovidas por 
estabelecimento abatedor que efetue o abate neste Estado, este 
estabelecimento poderá creditar-se de importância equivalente à 
aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da saída, 
observando-se que: (Artigo acrescentado pelo Decreto 58.188, de 02-
07-2012; DOE 03-07-2012; produzindo efeitos para as saídas ocorridas 
a partir de 01-06-2012) 

I - o benefício a que se refere este artigo aplica-se na proporção do 
valor das entradas de aves vivas para abate originadas no Estado de 
São Paulo, em relação ao valor total das entradas de aves vivas para 
abate no estabelecimento abatedor; 

II - para fins do disposto no inciso I, o valor da saída interna ou para o 
exterior deverá ser ajustado pela fórmula V = S x A/T, onde: 

V = valor ajustado da saída, sobre o qual será aplicado o percentual de 
5% 

S = valor da saída interna ou para o exterior 

A = valor das entradas, no estabelecimento abatedor, de aves vivas 
para abate originadas no Estado de São Paulo, realizadas durante o 
período de apuração do imposto em que se promoveu a saída interna 
ou para o exterior 

 

II - painéis de fibras de madeira de média densidade (MDF) 
classificados nos códigos 4411.12 a 4411.14 da Nomenclatura Comum 
do Mercosul - NCM, exceto o código 4411.13.91 (piso laminado); 

III - chapas de fibras de madeira classificadas nos códigos 4411.92 a 
4411.94 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM. 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo condicionase a que, 
cumulativamente: 

1 - os produtos indicados nos incisos do caput: (Redação dada ao item 
pelo Decreto 56.893, de 30-03-2011; DOE 31-03-2011; Efeitos a partir 
de 01-04-2011) 

a) tenham sido adquiridos diretamente do estabelecimento 
fabricante, localizado neste Estado; 

b) sejam utilizados na fabricação de móveis pelo estabelecimento 
fabricante beneficiado; 

1 - os produtos indicados nos incisos do caput sejam utilizados na 
fabricação de móveis pelo estabelecimento fabricante beneficiado; 

2 - a saída dos móveis fabricados seja tributada. 

§ 2º - O crédito, nos termos deste artigo, deverá ser lançado no campo 
“Outros Créditos” do Livro Registro de Apuração do ICMS - RAICMS, 
com a expressão “Crédito Outorgado - artigo 34 do Anexo III do 
RICMS”. 

ANEXO III - CRÉDITOS OUTORGADOS 

(Relação a que se refere o artigo 62 deste regulamento) 

NOTA - V. PORTARIA CAT-127/12, de 06-09-2012 (DOE 13-09-2012). 
Dispõe sobre a apropriação de crédito acumulado do setor de 
avicultura. 

Artigo 35 - (AVES/PRODUTOS DO ABATE EM FRIGORÍFICO PAULISTA) 
- Nas saídas internas e para o exterior de carne e demais produtos 
comestíveis resultantes do abate de aves, frescos, resfriados, 
congelados, salgados, secos, temperados ou defumados para 
conservação, desde que não enlatados ou cozidos, promovidas por 
estabelecimento abatedor que efetue o abate neste Estado, este 
estabelecimento poderá creditar-se de importância equivalente à 
aplicação do percentual de 2,8% (dois inteiros e oito décimos por 
cento) sobre o valor da saída, observando-se que (Convênio ICMS 
190/17): (Redação dada ao "caput" do artigo, mantidos os seus 
incisos, pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

I - o benefício a que se refere este artigo aplica-se na proporção do 
valor das entradas de aves vivas para abate originadas no Estado de 
São Paulo, em relação ao valor total das entradas de aves vivas para 
abate no estabelecimento abatedor; 

II - para fins do disposto no inciso I, o valor da saída interna ou para o 
exterior deverá ser ajustado pela fórmula V = S x A/T, onde: 

V = valor ajustado da saída, sobre o qual será aplicado o percentual de 
5% 

S = valor da saída interna ou para o exterior 

A = valor das entradas, no estabelecimento abatedor, de aves vivas 
para abate originadas no Estado de São Paulo, realizadas durante o 
período de apuração do imposto em que se promoveu a saída interna 
ou para o exterior 
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T = valor total das entradas, no estabelecimento abatedor, de aves 
vivas para abate, realizadas durante o período de apuração do imposto 
em que se promoveu a saída interna ou para o exterior 

III - nas saídas para o exterior, a exportação deve ser efetuada por meio 
de portos ou aeroportos paulistas; 

IV - o crédito nos termos deste artigo deve ser lançado no campo 
"Outros Créditos" do Livro Registro de Apuração do ICMS - RAICMS, 
com a expressão "Crédito Outorgado - artigo 35 do Anexo III do 
RICMS"; 

V - não se compreende na operação de saída referida neste artigo 
aquela cujos produtos ou outros deles resultantes sejam objeto de 
posterior retorno, real ou simbólico. 

 

 

Artigo 38 - (TUBOS DE AÇO) - O estabelecimento fabricante localizado 
neste Estado que realizar saída interna de tubos de aço, destinados à 
implantação do Projeto Sabesp - Sistema Produtor São Lourenço, 
poderá creditar-se de importância equivalente à aplicação do 
percentual de 10,5% (dez inteiros e cinco décimos por cento) sobre o 
valor da saída. (Parágrafo acrescentado pelo Decreto 61.219, de 16-
04-2015; DOE 17-04-2015) 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo condiciona-se a que o aço 
utilizado na fabricação dos tubos aludidos no “caput” seja adquirido 
de fabricante localizado neste Estado. 

§ 2º - Não se compreende na operação de saída referida no "caput" 
aquela em que a mercadoria seja objeto de posterior retorno, real ou 
simbólico, devendo o crédito a que se refere este artigo ser estornado 
na hipótese de devolução da mercadoria. 

§ 3º - O crédito nos termos deste artigo: 

1 - poderá ser efetuado sem prejuízo dos demais créditos; 

2 - deverá ser lançado no campo "Outros Créditos" do Livro Registro 
de Apuração do ICMS - RAICMS, com a expressão "Crédito Outorgado 
- artigo 38 do Anexo III do RICMS". 

partir de 15 de janeiro de 2021) 

 

Artigo 39 - (TUBOS DE PLÁSTICO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO) 
- O estabelecimento fabricante localizado neste Estado que realizar 
saídas internas ou interestaduais de tubos de plástico para coleta de 
sangue a vácuo (NCM 9018.39.99), com destino a consumidor final, 
sujeitas à alíquota interna do imposto, poderá creditar-se de 
importância equivalente à aplicação do percentual de 6% (seis por 
cento) sobre o valor da saída. (Artigo acrescentado pelo 
Decreto 61.216, de 16-04-2015; DOE 17-04-2015) 

§ 1º - Não se compreende na operação de saída referida no "caput" 
aquela em que a mercadoria seja objeto de posterior retorno, real ou 
simbólico, devendo o crédito a que se refere este artigo ser estornado 
na hipótese de devolução da mercadoria. 

§ 2º - O crédito nos termos deste artigo: 

1 - poderá ser efetuado sem prejuízo dos demais créditos; 

 

T = valor total das entradas, no estabelecimento abatedor, de aves 
vivas para abate, realizadas durante o período de apuração do imposto 
em que se promoveu a saída interna ou para o exterior 

III - nas saídas para o exterior, a exportação deve ser efetuada por meio 
de portos ou aeroportos paulistas; 

IV - o crédito nos termos deste artigo deve ser lançado no campo 
"Outros Créditos" do Livro Registro de Apuração do ICMS - RAICMS, 
com a expressão "Crédito Outorgado - artigo 35 do Anexo III do 
RICMS"; 

V - não se compreende na operação de saída referida neste artigo 
aquela cujos produtos ou outros deles resultantes sejam objeto de 
posterior retorno, real ou simbólico. 

ANEXO III - CRÉDITOS OUTORGADOS 

(Relação a que se refere o artigo 62 deste regulamento) 

Artigo 38 - (TUBOS DE AÇO) - O estabelecimento fabricante localizado 
neste Estado que realizar saída interna de tubos de aço, destinados à 
implantação do Projeto Sabesp - Sistema Produtor São Lourenço, 
poderá creditar-se de importância equivalente à aplicação do 
percentual de 8,2% (oito inteiros e dois décimos por cento) sobre o 
valor da saída (Convênio ICMS 190/17). (Redação dada ao "caput" do 
artigo pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a 
partir de 15 de janeiro de 2021) 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo condiciona-se a que o aço 
utilizado na fabricação dos tubos aludidos no “caput” seja adquirido 
de fabricante localizado neste Estado. 

§ 2º - Não se compreende na operação de saída referida no "caput" 
aquela em que a mercadoria seja objeto de posterior retorno, real ou 
simbólico, devendo o crédito a que se refere este artigo ser estornado 
na hipótese de devolução da mercadoria. 

§ 3º - O crédito nos termos deste artigo: 

1 - poderá ser efetuado sem prejuízo dos demais créditos; 

2 - deverá ser lançado no campo "Outros Créditos" do Livro Registro 
de Apuração do ICMS - RAICMS, com a expressão "Crédito Outorgado 
- artigo 38 do Anexo III do RICMS". 

ANEXO III - CRÉDITOS OUTORGADOS 

(Relação a que se refere o artigo 62 deste regulamento) 

Artigo 39 - (TUBOS DE PLÁSTICO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO) 
- O estabelecimento fabricante localizado neste Estado que realizar 
saídas internas ou interestaduais de tubos de plástico para coleta de 
sangue a vácuo (NCM 9018.39.99), com destino a consumidor final, 
poderá creditar-se de importância equivalente à aplicação do 
percentual de 4,7% (quatro inteiros e sete décimos por cento) sobre o 
valor da saída (Convênio ICMS 190/17). (Redação dada ao "caput" do 
artigo pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a 
partir de 15 de janeiro de 2021) 

§ 1º - Não se compreende na operação de saída referida no "caput" 
aquela em que a mercadoria seja objeto de posterior retorno, real ou 
simbólico, devendo o crédito a que se refere este artigo ser estornado 
na hipótese de devolução da mercadoria. 

§ 2º - O crédito nos termos deste artigo: 

1 - poderá ser efetuado sem prejuízo dos demais créditos; 
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2 - deverá ser lançado no campo "Outros Créditos" do Livro Registro 
de Apuração do ICMS - RAICMS, com a expressão "Crédito Outorgado 
- artigo 39 do Anexo III do RICMS". 

 

 

 

 

 

 

Artigo 40 (CARNE - SAÍDA INTERNA) - O estabelecimento abatedor e 
o estabelecimento industrial frigorífico poderão creditar-se de 
importância equivalente à aplicação do percentual de 7%(sete por 
cento) sobre o valor da saída interna de carne e demais produtos 
comestíveis frescos, resfriados, congelados, salgados, secos ou 
temperados, resultantes do abate de ave, leporídeo e gado bovino, 
bufalino, caprino, ovino ou suíno. (Artigo acrescentado pelo 
Decreto 62.401, de 29-12-2016; DOE 30-12-2016; Efeitos a partir de 1º 
de abril de 2017) 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo condiciona-se a que a saída dos 
mencionados produtos seja tributada. 

§ 2º - O crédito, nos termos deste artigo, deverá ser lançado no campo 
“Outros Créditos” do Livro Registro de Apuração do ICMS - RAICMS, 
com a expressão “Crédito Outorgado - artigo 40 do Anexo III do 
RICMS”. 

§ 3º - Não se compreende na operação de saída referida no “caput” 
aquela cujos produtos ou outros deles resultantes sejam objeto de 
posterior retorno, real ou simbólico. 

§ 4º - O crédito de que trata o “caput” substitui o aproveitamento de 
quaisquer outros créditos, exceto aquele relativo à entrada de gado 
bovino ou suíno em pé e aqueles relativos aos artigos 27 e 35 do Anexo 
III deste Regulamento. 

§ 5º - O disposto neste artigo também se aplica à saída interna de 
“jerked beef”. 

§ 6º - O disposto neste artigo aplica-se também à saída interna de 
pescados, exceto os crustáceos e os moluscos, em estado natural, 
resfriados, congelados, salgados, secos, eviscerados, filetados, 
postejados ou defumados para conservação, desde que não enlatados 
ou cozidos, realizada por estabelecimento que tenha como CNAE 
principal os códigos 1020-1/01 ou 1020-1/02. (Redação dada ao 
parágrafo pelo Decreto 63.886, de 04-12-2018, DOE 05-12-2018, 
produzindo efeitos a partir de 1º de dezembro de 2018) 

 

 

 

 

2 - deverá ser lançado no campo "Outros Créditos" do Livro Registro 
de Apuração do ICMS - RAICMS, com a expressão "Crédito Outorgado 
- artigo 39 do Anexo III do RICMS". 

ANEXO III - CRÉDITOS OUTORGADOS 

(Relação a que se refere o artigo 62 deste regulamento) 

NOTA - V. PORTARIA CAT-55/17, de 07-07-2017 (DOE 08-07-2017). 
Dispõe sobre a opção por crédito outorgado em substituição ao 
aproveitamento de demais créditos nas saídas internas realizadas 
por estabelecimento abatedor e estabelecimento industrial 
frigorífico, a que se refere o artigo 40 do Anexo III do Regulamento 
do ICMS - RICMS. 

Artigo 40 - (CARNE - SAÍDA INTERNA) - O estabelecimento abatedor e 
o estabelecimento industrial frigorífico poderão creditar-se de 
importância equivalente à aplicação do percentual de 5,6% (cinco 
inteiros e seis décimos por cento) sobre o valor da saída interna de 
carne e demais produtos comestíveis frescos, resfriados, congelados, 
salgados, secos ou temperados, resultantes do abate de ave, leporídeo 
e gado bovino, bufalino, caprino, ovino ou suíno (Convênio ICMS 
190/17). (Redação dada ao "caput" do artigo pelo Decreto 65.255, de 
15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 
2021) 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo condiciona-se a que a saída dos 
mencionados produtos seja tributada. 

§ 2º - O crédito, nos termos deste artigo, deverá ser lançado no campo 
“Outros Créditos” do Livro Registro de Apuração do ICMS - RAICMS, 
com a expressão “Crédito Outorgado - artigo 40 do Anexo III do 
RICMS”. 

§ 3º - Não se compreende na operação de saída referida no “caput” 
aquela cujos produtos ou outros deles resultantes sejam objeto de 
posterior retorno, real ou simbólico. 

§ 4º - O crédito de que trata o “caput” substitui o aproveitamento de 
quaisquer outros créditos, exceto aquele relativo à entrada de gado 
bovino ou suíno em pé e aqueles relativos aos artigos 27 e 35 do Anexo 
III deste Regulamento. 

§ 5º - O disposto neste artigo também se aplica à saída interna de 
“jerked beef”, hipótese em que poderá ser creditada a importância 
equivalente à aplicação do percentual de 7% (sete por cento) sobre o 
valor da saída interna. (Redação dada ao parágrafo pelo 
Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2021) 

§ 6º - O disposto neste artigo aplica-se também à saída interna de 
pescados, exceto os crustáceos e os moluscos, em estado natural, 
resfriados, congelados, salgados, secos, eviscerados, filetados, 
postejados ou defumados para conservação, desde que não enlatados 
ou cozidos, realizada por estabelecimento que tenha como CNAE 
principal os códigos 1020-1/01 ou 1020-1/02”, hipótese em que 
poderá ser creditada a importância equivalente à aplicação do 
percentual de 7% (sete por cento) sobre o valor da saída 
interna. (Redação dada ao parágrafo pelo Decreto 65.255, de 15-10-
2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 
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ANEXO III - CRÉDITOS OUTORGADOS 

(Relação a que se refere o artigo 62 deste regulamento) 

NOTA - V. PORTARIA CAT-35/17, de 26-05-2017 (DOE 27-05-2017). 
Dispõe sobre a opção por crédito outorgado em substituição ao 
aproveitamento de demais créditos nas operações com produtos 
têxteis. 

Artigo 41 (PRODUTOS TÊXTEIS) – O estabelecimento localizado neste 
Estado que realizar saída interna beneficiada com a redução da base 
de cálculo do imposto nos termos e condições previstos no artigo 52 
do Anexo II deste regulamento, poderá creditar-se de importância 
equivalente à aplicação do percentual de 12% (doze por cento) sobre 
o valor da referida saída. (Artigo acrescentado pelo Decreto 62.560, de 
05-05-2017; DOE 06-05-2017) 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo condiciona-se a que a saída dos 
produtos seja tributada. 

§ 2º - O crédito, nos termos deste artigo, deverá ser lançado no campo 
“Outros Créditos” do Livro Registro de Apuração do ICMS - RAICMS, 
com a expressão “Crédito Outorgado - artigo 41 do Anexo III do 
RICMS”. 

§ 3º - Não se compreende na operação de saída referida neste artigo 
aquela cujos produtos ou outros deles resultantes sejam objeto de 
posterior retorno, real ou simbólico. 

§ 4º - O crédito de que trata este artigo substitui o aproveitamento de 
quaisquer outros créditos. 

 

 

Artigo 43 (CALÇADO) - O estabelecimento fabricante localizado neste 
Estado que promover saídas internas ou interestaduais de calçado 
classificado no Capítulo 64 da Nomenclatura Comum do Mercosul - 
NCM poderá creditar-se de importância de forma que a carga 
tributária dessas saídas resulte no percentual de 3,5% (três inteiros e 
cinco décimos por cento). (Artigo acrescentado pelo Decreto 64.630, 
de 03-12-2019; DOE 04-12-2019; Em vigor em 05-03-2020 

) I - 4,3% (quatro inteiros e três décimos por cento), quando se tratar 
de saídas internas e de saídas interestaduais sujeitas à alíquota de 12% 
(doze por cento);  

II - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), quando se tratar de 
saídas interestaduais sujeitas à alíquota de 7% (sete por cento). 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo:  

1 - aplica-se ao calçado produzido no próprio estabelecimento 
fabricante, bem como ao produzido sob encomenda em 
estabelecimento de terceiro localizado neste Estado, desde que, neste 
caso, os insumos utilizados na fabricação tenham sido fornecidos pelo 
encomendante;  

2 - condiciona-se a que a saída do mencionado produto seja tributada 
ou, não o sendo, haja expressa autorização na legislação para que o 
crédito seja mantido.  

3 - não se aplica em relação às saídas promovidas pelo 
estabelecimento fabricante destinadas:(Item acrescentado pelo 
Decreto 64.807, de 21-02-2020; DOE 22-02-2020; vigor em 05-03-
2020) 

 

 

 

 

Artigo 41 - (PRODUTOS TÊXTEIS) - O estabelecimento localizado neste 
Estado que realizar saída interna beneficiada com a redução da base 
de cálculo do imposto, nos termos e condições previstos no artigo 52 
do Anexo II deste regulamento, poderá creditar-se de importância 
equivalente à aplicação do percentual de 9,7% (nove inteiros e sete 
décimos por cento) sobre o valor da referida saída (Convênio ICMS 
190/17). (Redação dada ao "caput" do artigo pelo Decreto 65.255, de 
15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 
2021) 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo condiciona-se a que a saída dos 
produtos seja tributada. 

§ 2º - O crédito, nos termos deste artigo, deverá ser lançado no campo 
“Outros Créditos” do Livro Registro de Apuração do ICMS - RAICMS, 
com a expressão “Crédito Outorgado - artigo 41 do Anexo III do 
RICMS”. 

§ 3º - Não se compreende na operação de saída referida neste artigo 
aquela cujos produtos ou outros deles resultantes sejam objeto de 
posterior retorno, real ou simbólico. 

§ 4º - O crédito de que trata este artigo substitui o aproveitamento de 
quaisquer outros créditos. 

ANEXO III - CRÉDITOS OUTORGADOS 

(Relação a que se refere o artigo 62 deste regulamento) 

Artigo 43 - (CALÇADO) - O estabelecimento fabricante localizado neste 
Estado que promover saídas internas ou interestaduais de calçado 
classificado no Capítulo 64 da Nomenclatura Comum do Mercosul - 
NCM poderá creditar-se de importância de forma que a carga 
tributária dessas saídas resulte no percentual de (Convênio ICMS 
190/17): (Redação dada ao "caput" do artigo pelo Decreto 65.255, de 
15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 
2021) 

I - 4,3% (quatro inteiros e três décimos por cento), quando se tratar de 
saídas internas e de saídas interestaduais sujeitas à alíquota de 12% 
(doze por cento);  

II - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), quando se tratar de 
saídas interestaduais sujeitas à alíquota de 7% (sete por cento). 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo:  

1 - aplica-se ao calçado produzido no próprio estabelecimento 
fabricante, bem como ao produzido sob encomenda em 
estabelecimento de terceiro localizado neste Estado, desde que, neste 
caso, os insumos utilizados na fabricação tenham sido fornecidos pelo 
encomendante;  

2 - condiciona-se a que a saída do mencionado produto seja tributada 
ou, não o sendo, haja expressa autorização na legislação para que o 
crédito seja mantido.  

3 - não se aplica em relação às saídas promovidas pelo 
estabelecimento fabricante destinadas:(Item acrescentado pelo 
Decreto 64.807, de 21-02-2020; DOE 22-02-2020; vigor em 05-03-
2020) 
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a) diretamente a consumidor final;  

b) ao exterior; 

4 - é opcional e sua adoção implicará vedação ao aproveitamento de 
quaisquer outros créditos relativos às mercadorias cujas operações 
estejam beneficiadas com o crédito previsto no “caput”. (Item 
acrescentado pelo Decreto 64.807, de 21-02-2020; DOE 22-02-2020; 
vigor em 05-03-2020) 

§ 2º - O crédito, nos termos deste artigo, deverá ser lançado no campo 
“Outros Créditos” do Livro Registro de Apuração do ICMS - RAICMS, 
com a expressão “Crédito Outorgado - artigo 43 do Anexo III do 
RICMS”.  

§ 3º - Não se compreende na operação de saída referida no “caput” 
aquela cujos produtos sejam objeto de posterior retorno, real ou 
simbólico.  

§ 4º - A opção pelo benefício previsto neste artigo, bem como a 
renúncia a ela: (Redação dada ao parágrafo pelo Decreto 64.807, de 
21-02-2020; DOE 22-02-2020; vigor em 05-03-2020) 

1 - deverá ser declarada em termo no Livro Registro de Utilização de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência - RUDFTO e alcançar 
todos os estabelecimentos do contribuinte localizados neste Estado; 

2 - produzirá efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao 
da lavratura do correspondente termo, sendo que: 

 a) no caso de opção, deverá ser renovada a cada exercício, mediante 
lavratura de novo termo; 

b)no caso de renúncia, novo termo de opção só poderá ser lavrado 
após transcorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data da 
renúncia 

 

Artigo 16 (DEFICIENTES - CADEIRA DE RODAS E PRÓTESES) - Operação 
realizada com os produtos adiante indicados, classificados na posição, 
subposição ou código da Nomenclatura Comum do Mercosul- NCM 
(Convênio ICMS-126/10): (Redação dada ao "caput" do artigo, 
mantidos os seus incisos, pelo Decreto 56.457, de 30-11-2010; DOE 
01-12-2010) 

I - cadeira de rodas e outros veículos para deficientes físicos, mesmo 
com motor ou outro mecanismo de propulsão: 

a) sem mecanismos de propulsão, 8713.10.00; 

b) outros, 8713.90.00; 

II - partes e acessórios destinados exclusivamente a aplicação em 
cadeiras de rodas ou outros veículos para deficientes físicos, 
8714.20.00; 

III - próteses articulares: 

a) femurais, 9021.31.10; 

b) mioelétricas, 9021.31.20; 

c) outras, 9021.31.90; 

IV - outros artigos e aparelhos ortopédicos, 9021.10.10; 

V - outros artigos e aparelhos para fraturas, 9021.10.20; 

 

a) diretamente a consumidor final;  

b) ao exterior; 

4 - é opcional e sua adoção implicará vedação ao aproveitamento de 
quaisquer outros créditos relativos às mercadorias cujas operações 
estejam beneficiadas com o crédito previsto no “caput”. (Item 
acrescentado pelo Decreto 64.807, de 21-02-2020; DOE 22-02-2020; 
vigor em 05-03-2020) 

§ 2º - O crédito, nos termos deste artigo, deverá ser lançado no campo 
“Outros Créditos” do Livro Registro de Apuração do ICMS - RAICMS, 
com a expressão “Crédito Outorgado - artigo 43 do Anexo III do 
RICMS”.  

§ 3º - Não se compreende na operação de saída referida no “caput” 
aquela cujos produtos sejam objeto de posterior retorno, real ou 
simbólico.  

§ 4º - A opção pelo benefício previsto neste artigo, bem como a 
renúncia a ela: (Redação dada ao parágrafo pelo Decreto 64.807, de 
21-02-2020; DOE 22-02-2020; vigor em 05-03-2020) 

1 - deverá ser declarada em termo no Livro Registro de Utilização de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência - RUDFTO e alcançar 
todos os estabelecimentos do contribuinte localizados neste Estado; 

2 - produzirá efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao 
da lavratura do correspondente termo, sendo que: 

 a) no caso de opção, deverá ser renovada a cada exercício, mediante 
lavratura de novo termo; 

 b) no caso de renúncia, novo termo de opção só poderá ser lavrado 
após transcorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data da 
renúncia. 

 

Artigo 16 (DEFICIENTES - CADEIRA DE RODAS E PRÓTESES) - Operação 
realizada com os produtos adiante indicados, classificados na posição, 
subposição ou código da Nomenclatura Comum do Mercosul- NCM 
(Convênio ICMS-126/10): (Redação dada ao "caput" do artigo, 
mantidos os seus incisos, pelo Decreto 56.457, de 30-11-2010; DOE 
01-12-2010) 

I - cadeira de rodas e outros veículos para deficientes físicos, mesmo 
com motor ou outro mecanismo de propulsão: 

a) sem mecanismos de propulsão, 8713.10.00; 

b) outros, 8713.90.00; 

II - partes e acessórios destinados exclusivamente a aplicação em 
cadeiras de rodas ou outros veículos para deficientes físicos, 
8714.20.00; 

III - próteses articulares: 

a) femurais, 9021.31.10; 

b) mioelétricas, 9021.31.20; 

c) outras, 9021.31.90; 

IV - outros artigos e aparelhos ortopédicos, 9021.10.10; 

V - outros artigos e aparelhos para fraturas, 9021.10.20; 
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VI - partes e acessórios de artigos e aparelhos de ortopedia, 
articulados, 9021.10.91; 

VII - outras partes e acessórios, 9021.10.99; 

VIII - partes de próteses modulares que substituem membros 
superiores ou inferiores, 9021.39.91; 

IX - outros, 9021.39.99; 

X - aparelhos para facilitar a audição dos surdos, exceto as partes e 
acessórios, 9021.40.00; 

XI - partes e acessórios de aparelhos para facilitar a audição dos 
surdos, 9021.90.92. 

XII - barra de apoio para portador de deficiência física, 7615.20.00. 

XIII - implantes cocleares, 9021.90.19 (Convênio ICMS-30/12). (Inciso 
acrescentado pelo Decreto 59.210, de 17-05-2013; DOE 18-05-2013; 
Efeitos desde 1º de junho de 2012) 

§ 1º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às 
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste 
artigo. (Parágrafo único passou a denominar-se § 1º pelo 
Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020) 

§ 2º - A isenção prevista neste artigo aplica-se conforme o disposto no 
item 2 do parágrafo único do artigo 8º deste regulamento.  (Parágrafo 
acrescentado pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

 

Artigo 23 (EMBARCAÇÃO NACIONAL) - Saída de embarcação 
construída no país e fornecimento de peças, partes ou componentes 
utilizados pela indústria naval no seu reparo, conserto ou 
reconstrução, não se aplicando a isenção se a embarcação (Convênio 
ICM-33/77, cláusula primeira, com alteração dos Convênios ICM-59/87 
e ICMS-1/92, e Convênios ICM-18/89, ICMS-44/90 e ICMS-102/96, 
cláusula primeira, V, "a"): 

I - tiver menos de 3 (três) toneladas brutas de registro, salvo a de 
madeira utilizada na pesca artesanal; 

II - destinar-se a recreação ou esporte; 

III - estiver classificada no código 8905.10.0000 (dragas) da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - 
NBM/SH vigente em 31 de dezembro de 1996. 

 

 

 

Artigo 36 (HORTIFRUTIGRANJEIROS) - Operações com os seguintes 
produtos em estado natural, exceto quando destinados à 
industrialização (Convênio ICM-44/75, com alteração dos Convênios 
ICM-20/76, ICM-7/80, cláusula primeira, ICM-24/85, ICM-30/87, ICMS-
68/90 e ICMS-17/93, e Convênio ICMS-124/93, cláusula primeira, V, 2): 
(Redação dada ao "caput" do artigo, mantidos os seus incisos, pelo 
Decreto 52.836, de 26-03-2008; DOE 27-03-2008) 

I - abóbora, abobrinha, acelga, agrião, aipim, aipo, alcachofra, alecrim, 
alface, alfavaca, alfazema, almeirão, aneto, anis, araruta, arruda e 
azedim; 

 

VI - partes e acessórios de artigos e aparelhos de ortopedia, 
articulados, 9021.10.91; 

VII - outras partes e acessórios, 9021.10.99; 

VIII - partes de próteses modulares que substituem membros 
superiores ou inferiores, 9021.39.91; 

IX - outros, 9021.39.99; 

X - aparelhos para facilitar a audição dos surdos, exceto as partes e 
acessórios, 9021.40.00; 

XI - partes e acessórios de aparelhos para facilitar a audição dos 
surdos, 9021.90.92. 

XII - barra de apoio para portador de deficiência física, 7615.20.00. 

XIII - implantes cocleares, 9021.90.19 (Convênio ICMS-30/12). (Inciso 
acrescentado pelo Decreto 59.210, de 17-05-2013; DOE 18-05-2013; 
Efeitos desde 1º de junho de 2012) 

§ 1º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às 
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste 
artigo. (Parágrafo único passou a denominar-se § 1º pelo 
Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020) 

§ 2º - A isenção prevista neste artigo aplica-se conforme o disposto no 
item 2 do parágrafo único do artigo 8º deste regulamento.  (Parágrafo 
acrescentado pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

 

Artigo 23 (EMBARCAÇÃO NACIONAL) - Saída de embarcação 
construída no país e fornecimento de peças, partes ou componentes 
utilizados pela indústria naval no seu reparo, conserto ou 
reconstrução, não se aplicando a isenção se a embarcação (Convênio 
ICM-33/77, cláusula primeira, com alteração dos Convênios ICM-59/87 
e ICMS-1/92, e Convênios ICM-18/89, ICMS-44/90 e ICMS-102/96, 
cláusula primeira, V, "a"): 

I - tiver menos de 3 (três) toneladas brutas de registro, salvo a de 
madeira utilizada na pesca artesanal; 

II - destinar-se a recreação ou esporte; 

III - estiver classificada no código 8905.10.0000 (dragas) da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - 
NBM/SH vigente em 31 de dezembro de 1996. 

Parágrafo único - A isenção prevista neste artigo aplica-se conforme o 
disposto no item 2 do parágrafo único do artigo 8º deste 
regulamento. (Parágrafo único acrescentado pelo Decreto 65.255, de 
15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 
2021) 

Artigo 36 (HORTIFRUTIGRANJEIROS) - Operações com os seguintes 
produtos em estado natural, exceto quando destinados à 
industrialização (Convênio ICM-44/75, com alteração dos Convênios 
ICM-20/76, ICM-7/80, cláusula primeira, ICM-24/85, ICM-30/87, ICMS-
68/90 e ICMS-17/93, e Convênio ICMS-124/93, cláusula primeira, V, 2): 
(Redação dada ao "caput" do artigo, mantidos os seus incisos, pelo 
Decreto 52.836, de 26-03-2008; DOE 27-03-2008) 

I - abóbora, abobrinha, acelga, agrião, aipim, aipo, alcachofra, alecrim, 
alface, alfavaca, alfazema, almeirão, aneto, anis, araruta, arruda e 
azedim; 
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II - bardana, batata, batata-doce, berinjela, bertalha, beterraba, 
brócolos e brotos de vegetais usados na alimentação humana; 

III - cacateira, cambuquira, camomila, cará, cardo, catalonha, cebola, 
cebolinha, cenoura, chicória, chuchu, coentro, cogumelo, cominho, 
couve e couve-flor; 

IV - endívia, erva-cidreira, erva de santa maria, erva-doce, ervilha, 
escarola, espargo e espinafre; 

V - funcho, flores e frutas frescas, exceto amêndoas, avelãs, castanhas, 
nozes, pêras e maçãs; 

NOTA - V. Artigo 140 do Anexo I do Regulamento do ICMS do Estado 
de São Paulo. Concede isenção às operações internas com maçã e 
pêra. 

VI - gengibre, hortelã, inhame, jiló e losna; 

VII - macaxeira, mandioca, manjericão, manjerona, maxixe, milho 
verde, moranga e mostarda; 

VIII - nabiça e nabo; 

IX - ovos; 

X - palmito, pepino, pimenta e pimentão; 

XI - quiabo, rabanete, raiz-forte, repolho, repolho chinês, rúcula, 
ruibarbo, salsa, salsão e segurelha; 

XII - taioba, tampala, tomate, tomilho e vagem; 

XIII - demais folhas usadas na alimentação humana. 

§ 1º - Na remessa para industrialização dos produtos arrolados neste 
artigo, será observado o diferimento previsto no artigo 353 deste 
regulamento. (Redação dada ao parágrafo pelo Decreto 46.027 de 22-
08-2001; DOE 23-08-2001; Efeitos a partir de 23-08-2001) 

§ 2º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às 
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste artigo. 

§ 3º - O benefício previsto neste artigo aplica-se, também, às 
operações com os produtos abaixo relacionados, classificados nos 
respectivos códigos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - 
Sistema Harmonizado ainda que triturados ou em pó: (Parágrafo 
acrescentado pelo Decreto 54.315, de 08-05-2009; DOE 09-05-2009) 

1 - açafrão, 0910.20.00, e açafrão-da-terra, 0910.30.00; 

2 - alecrim, 0910.99.00; 

3 - erva doce e folhas de sene, 1211.90.90; 

4 - folhas de louro, 0910.99.00; 

5 - hortelã, 1211.90.90; 

6 - manjerona e manjericão, 1211.90.90; 

7 - orégano, 1211.90.10; 

8 - sálvia, 0910.99.00; 

9 - sementes de anis, 0909.10.10; 

10 - sementes de badiana (anis estrelado), 0909.10.20; 

11 - sementes de coentro, 0909.20.00; 

12 - sementes de cominho, 0909.30.00; 

II - bardana, batata, batata-doce, berinjela, bertalha, beterraba, 
brócolos e brotos de vegetais usados na alimentação humana; 

III - cacateira, cambuquira, camomila, cará, cardo, catalonha, cebola, 
cebolinha, cenoura, chicória, chuchu, coentro, cogumelo, cominho, 
couve e couve-flor; 

IV - endívia, erva-cidreira, erva de santa maria, erva-doce, ervilha, 
escarola, espargo e espinafre; 

V - funcho, flores e frutas frescas, exceto amêndoas, avelãs, castanhas, 
nozes, pêras e maçãs; 

NOTA - V. Artigo 140 do Anexo I do Regulamento do ICMS do Estado 
de São Paulo. Concede isenção às operações internas com maçã e 
pêra. 

VI - gengibre, hortelã, inhame, jiló e losna; 

VII - macaxeira, mandioca, manjericão, manjerona, maxixe, milho 
verde, moranga e mostarda; 

VIII - nabiça e nabo; 

IX - ovos; 

X - palmito, pepino, pimenta e pimentão; 

XI - quiabo, rabanete, raiz-forte, repolho, repolho chinês, rúcula, 
ruibarbo, salsa, salsão e segurelha; 

XII - taioba, tampala, tomate, tomilho e vagem; 

XIII - demais folhas usadas na alimentação humana. 

§ 1º - Na remessa para industrialização dos produtos arrolados neste 
artigo, será observado o diferimento previsto no artigo 353 deste 
regulamento. (Redação dada ao parágrafo pelo Decreto 46.027 de 22-
08-2001; DOE 23-08-2001; Efeitos a partir de 23-08-2001) 

§ 2º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às 
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste artigo. 

§ 3º - O benefício previsto neste artigo aplica-se, também, às 
operações com os produtos abaixo relacionados, classificados nos 
respectivos códigos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - 
Sistema Harmonizado ainda que triturados ou em pó: (Parágrafo 
acrescentado pelo Decreto 54.315, de 08-05-2009; DOE 09-05-2009) 

1 - açafrão, 0910.20.00, e açafrão-da-terra, 0910.30.00; 

2 - alecrim, 0910.99.00; 

3 - erva doce e folhas de sene, 1211.90.90; 

4 - folhas de louro, 0910.99.00; 

5 - hortelã, 1211.90.90; 

6 - manjerona e manjericão, 1211.90.90; 

7 - orégano, 1211.90.10; 

8 - sálvia, 0910.99.00; 

9 - sementes de anis, 0909.10.10; 

10 - sementes de badiana (anis estrelado), 0909.10.20; 

11 - sementes de coentro, 0909.20.00; 

12 - sementes de cominho, 0909.30.00; 

https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec46027.aspx
https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec54315.aspx
https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec46027.aspx
https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec54315.aspx


 

13 - sementes de funcho, 0909.50.00; 

14 - tomilho, 0910.99.00. 

§ 4º - Nas operações com os produtos relacionados nos incisos I a VIII 
e X a XIII, aplica-se a isenção ainda que tenham sido ralados, exceto 
coco seco, cortados, picados, fatiados, torneados, descascados, 
desfolhados, lavados, higienizados, embalados ou resfriados, desde 
que não cozidos e não haja adição de quaisquer outros produtos que 
não os relacionados, mesmo que simplesmente para conservação, 
observado o disposto no § 5º (Convênio ICMS 21/15) (Redação dada 
ao parágrafo pelo Decreto 64.684 de 17-12-2019; DOE 18-12-2019) 

§ 5º - Tratando-se de produtos resfriados, o benefício somente se 
aplica nas operações internas (Convênio ICMS 21/15). (Parágrafo 
acrescentado pelo Decreto 64.098, de 29-01-2019; DOE 30-01-2019; 
efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2019) 

 

 

 

 

Artigo 45 (MÁQUINA DE SELECIONAR FRUTA - IMPORTAÇÃO) - 
Desembaraço aduaneiro, decorrente de importação direta do exterior, 
de máquina de limpar e selecionar frutas, classificada no código 
8433.60.90 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema 
Harmonizado - NBM/SH, sem similar produzido no país, para 
integração no ativo imobilizado, destinado a uso exclusivo na atividade 
realizada pelo estabelecimento importador (Convênio ICMS-93/91, na 
redação do Convênio ICMS-128/98). 

 

 

 

 

 

 

Artigo 84 - (ZONA FRANCA DE MANAUS) - Saída de produto 
industrializado de origem nacional para comercialização ou 
industrialização nos Municípios de Manaus, Rio Preto da Eva e 
Presidente Figueiredo, exceto armas e munições, perfume, fumo, 
bebida alcoólica, automóvel de passageiros ou de produto semi-
elaborado constante no Convênio ICM 7/89, de 27 de fevereiro de 
1989, e no Convênio ICMS 15/91, de 25 de abril de 1991, desde que 
(Convênios ICM 65/88, ICMS 49/94 e ICMS 23/08): (Redação dada 
ao "caput" do artigo, mantidos os seus incisos, pelo Decreto 65.255, 
de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos na data da publicação deste 
decreto) 

I - o estabelecimento destinatário esteja situado nos referidos 
municípios; 

II - haja comprovação da entrada efetiva do produto no 
estabelecimento destinatário; 

III - seja abatido do preço da mercadoria o valor equivalente ao 
imposto que seria devido se não houvesse a isenção; 

13 - sementes de funcho, 0909.50.00; 

14 - tomilho, 0910.99.00. 

§ 4º - Nas operações com os produtos relacionados nos incisos I a VIII 
e X a XIII, aplica-se a isenção ainda que tenham sido ralados, exceto 
coco seco, cortados, picados, fatiados, torneados, descascados, 
desfolhados, lavados, higienizados, embalados ou resfriados, desde 
que não cozidos e não haja adição de quaisquer outros produtos que 
não os relacionados, mesmo que simplesmente para conservação, 
observado o disposto no § 5º (Convênio ICMS 21/15) (Redação dada 
ao parágrafo pelo Decreto 64.684 de 17-12-2019; DOE 18-12-2019) 

§ 5º - Tratando-se de produtos resfriados, o benefício somente se 
aplica nas operações internas (Convênio ICMS 21/15). (Parágrafo 
acrescentado pelo Decreto 64.098, de 29-01-2019; DOE 30-01-2019; 
efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2019) 

§ 6º - A isenção prevista neste artigo aplica-se conforme o disposto no 
item 2 do parágrafo único do artigo 8º deste regulamento.  (Parágrafo 
acrescentado pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

 

Artigo 45 (MÁQUINA DE SELECIONAR FRUTA - IMPORTAÇÃO) - 
Desembaraço aduaneiro, decorrente de importação direta do exterior, 
de máquina de limpar e selecionar frutas, classificada no código 
8433.60.90 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema 
Harmonizado - NBM/SH, sem similar produzido no país, para 
integração no ativo imobilizado, destinado a uso exclusivo na atividade 
realizada pelo estabelecimento importador (Convênio ICMS-93/91, na 
redação do Convênio ICMS-128/98). 

§ 1º - A inexistência de produto similar produzido no país será atestada 
por órgão federal competente ou por entidade representativa do setor 
produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos, com abrangência 
em todo o território nacional. (Parágrafo único passou a denominar-se 
§ 1º pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020) 

§ 2º - A isenção prevista neste artigo aplica-se conforme o disposto no 
item 2 do parágrafo único do artigo 8º deste regulamento. (Parágrafo 
acrescentado pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

Artigo 84 - (ZONA FRANCA DE MANAUS) - Saída de produto 
industrializado de origem nacional para comercialização ou 
industrialização nos Municípios de Manaus, Rio Preto da Eva e 
Presidente Figueiredo, exceto armas e munições, perfume, fumo, 
bebida alcoólica, automóvel de passageiros ou de produto semi-
elaborado constante no Convênio ICM 7/89, de 27 de fevereiro de 
1989, e no Convênio ICMS 15/91, de 25 de abril de 1991, desde que 
(Convênios ICM 65/88, ICMS 49/94 e ICMS 23/08): (Redação dada 
ao "caput" do artigo, mantidos os seus incisos, pelo Decreto 65.255, 
de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos na data da publicação deste 
decreto) 

I - o estabelecimento destinatário esteja situado nos referidos 
municípios; 

II - haja comprovação da entrada efetiva do produto no 
estabelecimento destinatário; 

III - seja abatido do preço da mercadoria o valor equivalente ao 
imposto que seria devido se não houvesse a isenção; 
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IV - o abatimento previsto no inciso anterior seja indicado, de forma 
detalhada, no documento fiscal. 

(...) 

 

 

 

Artigo 98 (ALGODÃO) - As saídas internas (Lei 6.374/89, arts. 67, § 
1º, 69 e 112): (Artigo acrescentado pelo Decreto 48.114, de 26-09-
2003; DOE 27-09-2003; efeitos a partir de 27-09-2003) 

I - de algodão em caroço de produção paulista promovidas por 
estabelecimento rural com destino a estabelecimento beneficiador; 

II - de algodão em pluma ou de caroço de algodão, resultantes do 
beneficiamento de algodão em caroço de produção paulista, 
promovidas pelo estabelecimento beneficiador com destino a 
estabelecimento industrial. 

§ 1º - Para fruição do benefício previsto neste artigo, o 
estabelecimento beneficiador de algodão em caroço deverá: 

1 - beneficiar em separado o de produção paulista; 

2 - fazer constar nos fardos de algodão em pluma, além das exigências 
normais, uma das seguintes expressões, conforme o caso: "Originário 
de Algodão em Caroço de Produção Paulista", ou "Originário de 
Algodão em Caroço Produzido em Outro Estado". 

§ 2º - O documento fiscal da operação com algodão em pluma, além 
dos demais requisitos, deverá conter: 

1 - a identificação de cada fardo de algodão em pluma, mencionando 
o número e a marca do estabelecimento beneficiador, o número do 
fardo, seu peso de origem e o peso real; 

2 - a indicação de que se trata de produto resultante de 
beneficiamento de algodão em caroço de produção paulista, quando 
for o caso. 

§ 3º - Os dados do item 1 do § 2º poderão constar em relação 
autenticada pelo contribuinte e anexada a cada uma das vias do 
documento fiscal, que mencionará essa circunstância. 

§ 4º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às 
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste artigo. 

 

 

 

 

Artigo 99 (BORRACHA) - As saídas internas (Lei 6.374/89, art. 112): 
(Artigo acrescentado pelo Decreto 48.114, de 26-09-2003; DOE 27-09-
2003; efeitos a partir de 27-09-2003) 

I - de borracha natural de produção paulista promovidas por 
estabelecimento rural com destino a estabelecimento industrial; 

II - de látex e de borracha sólida decorrentes da industrialização de 
borracha natural de produção paulista com destino a estabelecimento 
industrial para a transformação em novos produtos." 

 IV - o abatimento previsto no inciso anterior seja indicado, de forma 
detalhada, no documento fiscal. 

(...) 

§ 16 - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às 
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste 
artigo.  (Parágrafo acrescentado pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, 
DOE 16-10-2020; efeitos na data da publicação deste decreto) 

Artigo 98 (ALGODÃO) - As saídas internas (Lei 6.374/89, arts. 67, § 
1º, 69 e 112): (Artigo acrescentado pelo Decreto 48.114, de 26-09-
2003; DOE 27-09-2003; efeitos a partir de 27-09-2003) 

I - de algodão em caroço de produção paulista promovidas por 
estabelecimento rural com destino a estabelecimento beneficiador; 

II - de algodão em pluma ou de caroço de algodão, resultantes do 
beneficiamento de algodão em caroço de produção paulista, 
promovidas pelo estabelecimento beneficiador com destino a 
estabelecimento industrial. 

§ 1º - Para fruição do benefício previsto neste artigo, o 
estabelecimento beneficiador de algodão em caroço deverá: 

1 - beneficiar em separado o de produção paulista; 

2 - fazer constar nos fardos de algodão em pluma, além das exigências 
normais, uma das seguintes expressões, conforme o caso: "Originário 
de Algodão em Caroço de Produção Paulista", ou "Originário de 
Algodão em Caroço Produzido em Outro Estado". 

§ 2º - O documento fiscal da operação com algodão em pluma, além 
dos demais requisitos, deverá conter: 

1 - a identificação de cada fardo de algodão em pluma, mencionando 
o número e a marca do estabelecimento beneficiador, o número do 
fardo, seu peso de origem e o peso real; 

2 - a indicação de que se trata de produto resultante de 
beneficiamento de algodão em caroço de produção paulista, quando 
for o caso. 

§ 3º - Os dados do item 1 do § 2º poderão constar em relação 
autenticada pelo contribuinte e anexada a cada uma das vias do 
documento fiscal, que mencionará essa circunstância. 

§ 4º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às 
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste artigo. 

§ 5º - A isenção prevista neste artigo aplica-se conforme o disposto no 
item 2 do parágrafo único do artigo 8º deste regulamento.  (Parágrafo 
acrescentado pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

 

Artigo 99 (BORRACHA) - As saídas internas (Lei 6.374/89, art. 112): 
(Artigo acrescentado pelo Decreto 48.114, de 26-09-2003; DOE 27-09-
2003; efeitos a partir de 27-09-2003) 

I - de borracha natural de produção paulista promovidas por 
estabelecimento rural com destino a estabelecimento industrial; 

II - de látex e de borracha sólida decorrentes da industrialização de 
borracha natural de produção paulista com destino a estabelecimento 
industrial para a transformação em novos produtos." 
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Artigo 103 (LEITE) - A saída interna de leite cru, pasteurizado ou 
reidratado (Lei 6.374/89, art. 112): (Artigo acrescentado pelo 
Decreto 48.114, de 26-09-2003; DOE 27-09-2003; efeitos a partir de 
27-09-2003) 

 

 

 

 

 

 

Artigo 104 - (HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO) - A 
saída interna dos produtos hortifrutigranjeiros em estado natural 
relacionados no artigo 36 com destino a estabelecimento industrial 
localizado neste Estado (Lei 6.374/89, art. 112): (Artigo acrescentado 
pelo Decreto 48.114, de 26-09-2003; DOE 27-09-2003; efeitos a partir 
de 27-09-2003) 

 

 

 

 

 

Artigo 105 - (PARTES E PEÇAS PARA FABRICAÇÃO DE TRATOR, 
CAMINHÃO E ÔNIBUS) - A saída interna promovida pelo 
estabelecimento fabricante das mercadorias a seguir relacionadas, 
classificadas nos códigos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - 
Sistema Harmonizado - NBM/SH vigente em 31 de dezembro de 1996, 
diretamente a estabelecimento fabricante de trator, caminhão ou 
ônibus, classificados nas posições 8701, 8702 e 8704 da referida 
nomenclatura, e de chassis para montagem desses veículos (Lei 
6.374/89, art. 112): (Artigo acrescentado pelo Decreto 48.114, de 26-
09-2003; DOE 27-09-2003; efeitos a partir de 27-09-2003) 

I - Pneumáticos novos de borracha dos tipos utilizados em ônibus, 
caminhões e tratores, 4011.20.0000 e 4011.91.0200; 

II - Vidros formados e folhas contracoladas de dimensões e formatos 
que permitam a sua aplicação em automóveis, veículos aéreos, barcos 
ou outros veículos, 7007.21.0000; 

III - Molas de folhas e suas folhas, 7320.10.0000; 

IV - Blocos de cilindros, cabeçotes, cárteres e carcaças, 8409.99.0200; 

V - Virabrequins (árvore de manivela), para motores a explosão ou de 
combustão interna, 8483.10.0100; 

§ 1º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às 
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste 
artigo. (Parágrafo único passou a denominar-se § 1º pelo 
Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020) 

§ 2º - A isenção prevista neste artigo aplica-se conforme o disposto no 
item 2 do parágrafo único do artigo 8º deste regulamento. (Parágrafo 
acrescentado pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

Artigo 103 (LEITE) - A saída interna de leite cru, pasteurizado ou 
reidratado (Lei 6.374/89, art. 112): (Artigo acrescentado pelo 
Decreto 48.114, de 26-09-2003; DOE 27-09-2003; efeitos a partir de 
27-09-2003) 

§ 1º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às 
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste 
artigo.(Parágrafo único passou a denominar-se § 1º pelo 
Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020) 

§ 2º - A isenção prevista neste artigo aplica-se conforme o disposto no 
item 2 do parágrafo único do artigo 8º deste regulamento.  (Parágrafo 
acrescentado pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

 

Artigo 104 - (HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO) - A 
saída interna dos produtos hortifrutigranjeiros em estado natural 
relacionados no artigo 36 com destino a estabelecimento industrial 
localizado neste Estado (Lei 6.374/89, art. 112): (Artigo acrescentado 
pelo Decreto 48.114, de 26-09-2003; DOE 27-09-2003; efeitos a partir 
de 27-09-2003) 

§ 1º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às 
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste 
artigo. (Parágrafo único passou a denominar-se § 1º pelo 
Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020) 

§ 2º - A isenção prevista neste artigo aplica-se conforme o disposto no 
item 2 do parágrafo único do artigo 8º deste regulamento.  (Parágrafo 
acrescentado pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

Artigo 105 - (PARTES E PEÇAS PARA FABRICAÇÃO DE TRATOR, 
CAMINHÃO E ÔNIBUS) - A saída interna promovida pelo 
estabelecimento fabricante das mercadorias a seguir relacionadas, 
classificadas nos códigos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - 
Sistema Harmonizado - NBM/SH vigente em 31 de dezembro de 1996, 
diretamente a estabelecimento fabricante de trator, caminhão ou 
ônibus, classificados nas posições 8701, 8702 e 8704 da referida 
nomenclatura, e de chassis para montagem desses veículos (Lei 
6.374/89, art. 112): (Artigo acrescentado pelo Decreto 48.114, de 26-
09-2003; DOE 27-09-2003; efeitos a partir de 27-09-2003) 

I - Pneumáticos novos de borracha dos tipos utilizados em ônibus, 
caminhões e tratores, 4011.20.0000 e 4011.91.0200; 

II - Vidros formados e folhas contracoladas de dimensões e formatos 
que permitam a sua aplicação em automóveis, veículos aéreos, barcos 
ou outros veículos, 7007.21.0000; 

III - Molas de folhas e suas folhas, 7320.10.0000; 

IV - Blocos de cilindros, cabeçotes, cárteres e carcaças, 8409.99.0200; 

V - Virabrequins (árvore de manivela), para motores a explosão ou de 
combustão interna, 8483.10.0100; 
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VI - Acumuladores de chumbo, do tipo utilizado para arranque dos 
motores de pistão, 8507.10.0000; 

VII - Cabinas, 8707.90.0102; 

VIII - Pára-lamas, 8708.29.0100; 

IX - Eixo Dianteiro, 8708.50.0100; 

X - Eixo Traseiro, 8708.50.0200; 

XI - Vigas e Barras do Eixo Dianteiro, 8708.60.0000; 

XII - Rodas, 8708.70.0200; 

XIII - Radiadores, 8708.91.0000; 

XIV - Longarina, 8708.99.0600. 

§ 1° - O benefício previsto neste artigo: 

1 - aplica-se exclusivamente às saídas de mercadorias destinadas à 
fabricação desses veículos; 

2 - estende-se, ainda, em relação às mercadorias indicadas no "caput": 

a) ao desembaraço aduaneiro decorrente de operação de importação 
direta realizada por estabelecimento fabricante de trator, caminhão e 
ônibus, observado o disposto no § 2º. 

b) à saída promovida com a mercadoria, com destino a outro 
estabelecimento do mesmo titular, neste Estado. 

 
§ 2º - Na hipótese de que trata a alínea "a" do § 1º, o benefício fica 
condicionado a que o desembarque e desembaraço aduaneiro 
ocorram em território paulista. 

§ 3º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às 
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste artigo. 

 

Artigo 107 - (INDÚSTRIA NAVAL/INFRA-ESTRUTURA PORTUÁRIA) - 
Saídas de mercadorias promovidas pelo respectivo fabricante, 
destinadas à construção, conservação, modernização e reparo de 
embarcações utilizadas na prestação de serviço de transporte 
aquaviário de cargas, pré-registradas ou registradas no Registro 
Especial Brasileiro - REB, na navegação de cabotagem e de interior, no 
apoio "offshore", no apoio de serviços portuários e no comércio 
externo e interno (Lei 6.374/89, art. 112): (Artigo acrescentado pelo 
Decreto 48.115, de 26-09-2003; DOE 27-09-2003; efeitos a partir de 
27-09-2003) 

§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, considera-se: 

1 - embarcação de apoio "offshore", a que opera em serviços de apoio 
às áreas de exploração, perfuração e produção de petróleo e gás 
natural; 

2 - embarcações de apoio de serviços portuários, as dragas e as que 
operam nos portos prestando serviços de atracação e desatracação de 
navios, na manutenção do acesso marítimo nos portos e no 
carregamento e descarregamento de embarcações por mar. 

§ 2º - A fruição do benefício previsto neste artigo fica condicionada a 
que sejam realizados neste Estado o desembarque e desembaraço 
aduaneiro dos insumos importados utilizados na fabricação dos 
produtos abrangidos pela isenção. 

VI - Acumuladores de chumbo, do tipo utilizado para arranque dos 
motores de pistão, 8507.10.0000; 

VII - Cabinas, 8707.90.0102; 

VIII - Pára-lamas, 8708.29.0100; 

IX - Eixo Dianteiro, 8708.50.0100; 

X - Eixo Traseiro, 8708.50.0200; 

XI - Vigas e Barras do Eixo Dianteiro, 8708.60.0000; 

XII - Rodas, 8708.70.0200; 

XIII - Radiadores, 8708.91.0000; 

XIV - Longarina, 8708.99.0600. 

§ 1° - O benefício previsto neste artigo: 

1 - aplica-se exclusivamente às saídas de mercadorias destinadas à 
fabricação desses veículos; 

2 - estende-se, ainda, em relação às mercadorias indicadas no "caput": 

a) ao desembaraço aduaneiro decorrente de operação de importação 
direta realizada por estabelecimento fabricante de trator, caminhão e 
ônibus, observado o disposto no § 2º. 

b) à saída promovida com a mercadoria, com destino a outro 
estabelecimento do mesmo titular, neste Estado. 

3 - aplica-se conforme o disposto no item 2 do parágrafo único do 
artigo 8º deste regulamento. (Item acrescentado pelo Decreto 65.255, 
de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 
2021) 
§ 2º - Na hipótese de que trata a alínea "a" do § 1º, o benefício fica 
condicionado a que o desembarque e desembaraço aduaneiro 
ocorram em território paulista. 

§ 3º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às 
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste artigo. 

Artigo 107 - (INDÚSTRIA NAVAL/INFRA-ESTRUTURA PORTUÁRIA) - 
Saídas de mercadorias promovidas pelo respectivo fabricante, 
destinadas à construção, conservação, modernização e reparo de 
embarcações utilizadas na prestação de serviço de transporte 
aquaviário de cargas, pré-registradas ou registradas no Registro 
Especial Brasileiro - REB, na navegação de cabotagem e de interior, no 
apoio "offshore", no apoio de serviços portuários e no comércio 
externo e interno (Lei 6.374/89, art. 112): (Artigo acrescentado pelo 
Decreto 48.115, de 26-09-2003; DOE 27-09-2003; efeitos a partir de 
27-09-2003) 

§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, considera-se: 

1 - embarcação de apoio "offshore", a que opera em serviços de apoio 
às áreas de exploração, perfuração e produção de petróleo e gás 
natural; 

2 - embarcações de apoio de serviços portuários, as dragas e as que 
operam nos portos prestando serviços de atracação e desatracação de 
navios, na manutenção do acesso marítimo nos portos e no 
carregamento e descarregamento de embarcações por mar. 

§ 2º - A fruição do benefício previsto neste artigo fica condicionada a 
que sejam realizados neste Estado o desembarque e desembaraço 
aduaneiro dos insumos importados utilizados na fabricação dos 
produtos abrangidos pela isenção. 

https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec48115.aspx
https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/Decreto-65255-de-2020.aspx
https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec48115.aspx


 

§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica às mercadorias que se 
destinem ao uso ou consumo ou à integração no ativo imobilizado do 
destinatário. 

§ 5º - Não se exigirá o estorno do crédito fiscal do imposto relativo às 
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste artigo. 

 

 

 

Artigo 118 (TRATORES AGRÍCOLAS E COLHEITADEIRAS) - 
Desembaraço aduaneiro, decorrente de importação direta do exterior, 
de tratores agrícolas de quatro rodas e de colheitadeiras mecânicas de 
algodão, classificados, respectivamente, no código 8701.90.00 e na 
subposição 8433.59 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - 
Sistema Harmonizado - NBM/SH, sem similar produzido no país, para 
integração no ativo imobilizado, destinados ao uso exclusivo na 
atividade agrícola realizada pelo estabelecimento importador 
(Convênio ICMS-77/93, na redação do Convênio ICMS-129/98, e 
Convênio ICMS-24/05). (Artigo acrescentado pelo Decreto 49.709 de 
23-06-2005; DOE 24-06-2005; efeitos a partir de 25-04-2005) 

§ 1° - A fruição do benefício previsto neste artigo fica condicionada a 
que a operação esteja amparada por isenção ou alíquota zero dos 
Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializados. 

§ 2° - A inexistência de produto similar produzido no país será atestada 
por órgão federal competente ou por entidade representativa do setor 
produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos, com abrangência 
em todo o território nacional. 

 

 

 

 

Artigo 123 (FARINHA DE MANDIOCA) - Operação interna com farinha 
de mandioca (Convênio ICMS 142/05). (Artigo acrescentado pelo 
Decreto 50.513, de 15 de fevereiro de 2006, efeitos a aprtir de 09-01-
2006). 

 

 

 

 

Artigo 154 (TRATAMENTO DE CÂNCER) - Operações com 
medicamentos utilizados no tratamento de câncer, relacionados no 
Anexo Único do Convênio ICMS-162/94, de 7 de dezembro de 1994 
(Convênio ICMS-162/94). (Artigo acrescentado pelo Decreto 57.998, 
de 24-04-2012; DOE 25-04-2012) 

§ 1º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo aos 
produtos beneficiados com a isenção prevista neste artigo. 

§ 1º-A - O valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido 
do preço do respectivo produto, devendo o contribuinte demonstrar 
a dedução, expressamente, no documento fiscal (Convênio ICMS-
32/14). (Parágrafo acrescentado pelo Decreto 60.569, de 24-06-2014, 
DOE 25-06-2014; produzindo efeitos a partir de 01-06-2014) 

§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica às mercadorias que se 
destinem ao uso ou consumo ou à integração no ativo imobilizado do 
destinatário. 

§ 5º - Não se exigirá o estorno do crédito fiscal do imposto relativo às 
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste artigo. 

§ 6º - A isenção prevista neste artigo aplica-se conforme o disposto no 
item 2 do parágrafo único do artigo 8º deste regulamento. (Parágrafo 
acrescentado pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

Artigo 118 (TRATORES AGRÍCOLAS E COLHEITADEIRAS) - 
Desembaraço aduaneiro, decorrente de importação direta do exterior, 
de tratores agrícolas de quatro rodas e de colheitadeiras mecânicas de 
algodão, classificados, respectivamente, no código 8701.90.00 e na 
subposição 8433.59 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - 
Sistema Harmonizado - NBM/SH, sem similar produzido no país, para 
integração no ativo imobilizado, destinados ao uso exclusivo na 
atividade agrícola realizada pelo estabelecimento importador 
(Convênio ICMS-77/93, na redação do Convênio ICMS-129/98, e 
Convênio ICMS-24/05). (Artigo acrescentado pelo Decreto 49.709 de 
23-06-2005; DOE 24-06-2005; efeitos a partir de 25-04-2005) 

§ 1° - A fruição do benefício previsto neste artigo fica condicionada a 
que a operação esteja amparada por isenção ou alíquota zero dos 
Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializados. 

§ 2° - A inexistência de produto similar produzido no país será atestada 
por órgão federal competente ou por entidade representativa do setor 
produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos, com abrangência 
em todo o território nacional. 

§ 3º - A isenção prevista neste artigo aplica-se conforme o disposto no 
item 2 do parágrafo único do artigo 8º deste regulamento.  (Parágrafo 
acrescentado pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

 

Artigo 123 (FARINHA DE MANDIOCA) - Operação interna com farinha 
de mandioca (Convênio ICMS 142/05). (Artigo acrescentado pelo 
Decreto 50.513, de 15 de fevereiro de 2006, efeitos a aprtir de 09-01-
2006). 

Parágrafo único - A isenção prevista neste artigo aplica-se conforme o 
disposto no item 2 do parágrafo único do artigo 8º deste 
regulamento. (Parágrafo único acrescentado pelo Decreto 65.255, de 
15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 
2021) 

 

Artigo 154 (TRATAMENTO DE CÂNCER) - Operações com 
medicamentos utilizados no tratamento de câncer, relacionados no 
Anexo Único do Convênio ICMS-162/94, de 7 de dezembro de 1994 
(Convênio ICMS-162/94). (Artigo acrescentado pelo Decreto 57.998, 
de 24-04-2012; DOE 25-04-2012) 

§ 1º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo aos 
produtos beneficiados com a isenção prevista neste artigo. 

§ 1º-A - O valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido 
do preço do respectivo produto, devendo o contribuinte demonstrar 
a dedução, expressamente, no documento fiscal (Convênio ICMS-
32/14). (Parágrafo acrescentado pelo Decreto 60.569, de 24-06-2014, 
DOE 25-06-2014; produzindo efeitos a partir de 01-06-2014) 
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§ 2º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio ICMS-
162/94, de 7 de dezembro de 1994. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 165 (MUDAS DE SERINGUEIRA) - Operações de saída de até 
quatrocentas mil mudas de seringueira destinadas ao Plano de Apoio 
ao Plantio de Seringueiros nas Regiões Norte e Noroeste do Paraná 
desenvolvido pela Secretaria da Agricultura e Abastecimento do 
Estado do Paraná (Convênio ICMS-91/14). (Artigo acrescentado pelo 
Decreto 61.088, de 29-01-2015, DOE 30-01-2015) 

§ 1º - O benefício de que trata o “caput” fica condicionado a que haja 
isenção do ICMS correspondente ao diferencial de alíquota nas 
aquisições das mudas pelos contribuintes no Estado do Paraná. 

§ 2º - Deverá ser indicado, no campo “informações complementares” 
do documento fiscal relativo à operação beneficiada, a expressão: 
“Operação com a isenção prevista no artigo 165 do Anexo I do RICMS”. 

§ 3º - A inobservância ou o descumprimento de qualquer das 
condições estabelecidas neste artigo implicará exigência integral do 
imposto devido, com os acréscimos legais cabíveis desde o vencimento 
do prazo em que o imposto deveria ter sido pago caso a operação não 
tivesse sido efetuada com isenção do ICMS. 

 

 

 

 

Artigo 166 (ENERGIA ELÉTRICA - MICROGERADORES E 
MINIGERADORES) - Operações internas de saída de energia elétrica 
realizadas por empresa distribuidora com destino a unidade 
consumidora, na quantidade correspondente à soma da energia 
elétrica injetada na rede de distribuição pela mesma unidade 
consumidora com os créditos de energia ativa originados na própria 
unidade consumidora ou em outra unidade consumidora do mesmo 
titular, no mesmo mês ou em meses anteriores, nos termos do Sistema 
de Compensação de Energia Elétrica, estabelecido pela Resolução 
Normativa ANEEL nº 482, de 17 de abril de 2012 (Convênio ICMS-
16/15). (Artigo acrescentado pelo Decreto 61.439, de 19-08-2015, 
DOE 20-08-2015, produzindo efeitos a partir de 01-09-2015) 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo: 

1 - aplica-se somente à compensação de energia elétrica produzida por 
microgeração e minigeração definidas na resolução normativa referida 
no “caput”, cuja potência instalada seja, respectivamente, menor ou 
igual a 75 kW e superior a 75 kW e menor ou igual a 1 MW (Convênio 

§ 2º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio ICMS-
162/94, de 7 de dezembro de 1994. 

§ 3º - A isenção prevista neste artigo:  (Parágrafo acrescentado pelo 
Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2021) 

1. aplica-se, apenas, nas operações destinadas a: 

a) hospitais públicos federais, estaduais ou municipais; 

b) santas casas;  

2. poderá ser concedida, total ou parcialmente, a outras entidades 
beneficentes e assistenciais hospitalares, nos termos, condições e 
prazos estabelecidos em resolução conjunta das Secretarias da 
Fazenda e Planejamento, de Saúde e de Projetos, Orçamento e Gestão 

 

Artigo 165 (MUDAS DE SERINGUEIRA) - Operações de saída de até 
quatrocentas mil mudas de seringueira destinadas ao Plano de Apoio 
ao Plantio de Seringueiros nas Regiões Norte e Noroeste do Paraná 
desenvolvido pela Secretaria da Agricultura e Abastecimento do 
Estado do Paraná (Convênio ICMS-91/14). (Artigo acrescentado pelo 
Decreto 61.088, de 29-01-2015, DOE 30-01-2015) 

§ 1º - O benefício de que trata o “caput” fica condicionado a que haja 
isenção do ICMS correspondente ao diferencial de alíquota nas 
aquisições das mudas pelos contribuintes no Estado do Paraná. 

§ 2º - Deverá ser indicado, no campo “informações complementares” 
do documento fiscal relativo à operação beneficiada, a expressão: 
“Operação com a isenção prevista no artigo 165 do Anexo I do RICMS”. 

§ 3º - A inobservância ou o descumprimento de qualquer das 
condições estabelecidas neste artigo implicará exigência integral do 
imposto devido, com os acréscimos legais cabíveis desde o vencimento 
do prazo em que o imposto deveria ter sido pago caso a operação não 
tivesse sido efetuada com isenção do ICMS. 

§ 4º - A isenção prevista neste artigo aplica-se conforme o disposto no 
item 2 do parágrafo único do artigo 8º deste regulamento.  (Parágrafo 
acrescentado pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

 

Artigo 166 (ENERGIA ELÉTRICA - MICROGERADORES E 
MINIGERADORES) - Operações internas de saída de energia elétrica 
realizadas por empresa distribuidora com destino a unidade 
consumidora, na quantidade correspondente à soma da energia 
elétrica injetada na rede de distribuição pela mesma unidade 
consumidora com os créditos de energia ativa originados na própria 
unidade consumidora ou em outra unidade consumidora do mesmo 
titular, no mesmo mês ou em meses anteriores, nos termos do Sistema 
de Compensação de Energia Elétrica, estabelecido pela Resolução 
Normativa ANEEL nº 482, de 17 de abril de 2012 (Convênio ICMS-
16/15). (Artigo acrescentado pelo Decreto 61.439, de 19-08-2015, 
DOE 20-08-2015, produzindo efeitos a partir de 01-09-2015) 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo: 

1 - aplica-se somente à compensação de energia elétrica produzida por 
microgeração e minigeração definidas na resolução normativa referida 
no “caput”, cuja potência instalada seja, respectivamente, menor ou 
igual a 75 kW e superior a 75 kW e menor ou igual a 1 MW (Convênio 
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ICMS 18/18); (Redação dada ao item pelo Decreto 63.884, de 04-12-
2018, DOE 05-12-2018) 

2 - não se aplica ao custo de disponibilidade, à energia reativa, à 
demanda de potência, aos encargos de conexão ou uso do sistema de 
distribuição, e a quaisquer outros valores cobrados pela empresa 
distribuidora; 

3 - fica condicionado: (Redação dada ao item pelo Decreto 63.884, de 
04-12-2018, DOE 05-12-2018) 

a) à observância, pelas distribuidoras e pelos microgeradores e 
minigeradores, dos procedimentos previstos em Ajuste SINIEF; 

b) a que as operações estejam contempladas com desoneração das 
contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social - COFINS (Convênio ICMS 
130/15). 

§ 2º - A inobservância ou o descumprimento de qualquer das 
condições estabelecidas neste artigo implicará exigência integral do 
imposto devido, com os acréscimos legais cabíveis desde o vencimento 
do prazo em que o imposto deveria ter sido pago caso a operação não 
tivesse sido efetuada com isenção do ICMS. 

§ 3º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto em relação à 
mercadoria beneficiada com a isenção de que trata este artigo. 

§ 4º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio ICMS-
16/15, de 22 de abril de 2015. 

 

 

 

Artigo 171 (IPT – MATERIAIS DE REFERÊNCIA) - Operações de saídas 
de mercadorias identificadas como “materiais de referência”, 
realizadas pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas S/A – IPT, inscrito 
no CNPJ sob o número 60.633.674/0001-55 (Convênio ICMS-26/2017). 
(Artigo acrescentado pelo Decreto 62.723, de 27-07-2017; DOE 28-07-
2017) 

§ 1º - As mercadorias beneficiadas com a isenção são os “materiais de 
referência” relacionados no Anexo Único do Convênio ICMS-26/2017, 
de 7-4-2017, que são as substâncias ou artefatos com uma ou mais 
propriedades suficientemente bem determinadas e que podem ser 
utilizados na calibração de equipamentos, no acompanhamento e na 
avaliação de operadores, no controle e atribuição de valores a outros 
materiais e para o desenvolvimento de metodologias. 

§ 2º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio ICMS-
26/2017, de 7-4-2017. 

 

 

 

Artigo 172 - (BENS E MERCADORIAS DIGITAIS) - Operações com bens 
e mercadorias digitais, comercializadas por meio de transferência 
eletrônica de dados, anteriores à saída destinada ao consumidor final 
(Convênio ICMS 106/17). (Artigo acrescentado pelo Decreto 63.099, 
de 22-12-2017; DOE 23-12-2017; produzindo efeitos a partir de 1º de 
abril de 2018) 

ICMS 18/18); (Redação dada ao item pelo Decreto 63.884, de 04-12-
2018, DOE 05-12-2018) 

2 - não se aplica ao custo de disponibilidade, à energia reativa, à 
demanda de potência, aos encargos de conexão ou uso do sistema de 
distribuição, e a quaisquer outros valores cobrados pela empresa 
distribuidora; 

3 - fica condicionado: (Redação dada ao item pelo Decreto 63.884, de 
04-12-2018, DOE 05-12-2018) 

a) à observância, pelas distribuidoras e pelos microgeradores e 
minigeradores, dos procedimentos previstos em Ajuste SINIEF; 

b) a que as operações estejam contempladas com desoneração das 
contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social - COFINS (Convênio ICMS 
130/15). 

4. aplica-se conforme o disposto no item 2 do parágrafo único do 
artigo 8º deste regulamento.  (Item acrescentado pelo 
Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2021) 

§ 2º - A inobservância ou o descumprimento de qualquer das 
condições estabelecidas neste artigo implicará exigência integral do 
imposto devido, com os acréscimos legais cabíveis desde o vencimento 
do prazo em que o imposto deveria ter sido pago caso a operação não 
tivesse sido efetuada com isenção do ICMS. 

§ 3º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto em relação à 
mercadoria beneficiada com a isenção de que trata este artigo. 

§ 4º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio ICMS-
16/15, de 22 de abril de 2015. 

Artigo 171 (IPT – MATERIAIS DE REFERÊNCIA) - Operações de saídas 
de mercadorias identificadas como “materiais de referência”, 
realizadas pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas S/A – IPT, inscrito 
no CNPJ sob o número 60.633.674/0001-55 (Convênio ICMS-26/2017). 
(Artigo acrescentado pelo Decreto 62.723, de 27-07-2017; DOE 28-07-
2017) 

§ 1º - As mercadorias beneficiadas com a isenção são os “materiais de 
referência” relacionados no Anexo Único do Convênio ICMS-26/2017, 
de 7-4-2017, que são as substâncias ou artefatos com uma ou mais 
propriedades suficientemente bem determinadas e que podem ser 
utilizados na calibração de equipamentos, no acompanhamento e na 
avaliação de operadores, no controle e atribuição de valores a outros 
materiais e para o desenvolvimento de metodologias. 

§ 2º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio ICMS-
26/2017, de 7-4-2017. 

§ 3º - A isenção prevista neste artigo aplica-se conforme o disposto no 
item 2 do parágrafo único do artigo 8º deste regulamento.  (Parágrafo 
acrescentado pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

Artigo 172 - (BENS E MERCADORIAS DIGITAIS) - Operações com bens 
e mercadorias digitais, comercializadas por meio de transferência 
eletrônica de dados, anteriores à saída destinada ao consumidor final 
(Convênio ICMS 106/17). (Artigo acrescentado pelo Decreto 63.099, 
de 22-12-2017; DOE 23-12-2017; produzindo efeitos a partir de 1º de 
abril de 2018) 
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Artigo 32 (ATACADISTA DE COURO) - Fica reduzida a base de cálculo 
do imposto incidente na saída interna de couro do Capítulo 41 da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - sistema Harmonizado - 
NBM/SH, realizada por estabelecimento atacadista, com destino a 
estabelecimento de fabricante de produtos de couro dos Capítulos 42 
e dos produtos do Capítulo 64, todos da Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias - sistema Harmonizado - NBM/SH, de forma que a carga 
tributária corresponda ao percentual de 12% (doze por cento) (Lei 
6.374/89, art. 112). (Artigo acrescentado pelo Decreto 48.962 de 21-
09-04; DOE 22-09-04; efeitos a partir de 22-09-04) 

§ 1º - A redução de base de cálculo prevista neste artigo: 

1 - fica condicionada à regular apresentação, pelo contribuinte 
remetente, de informações econômico-fiscais, nos termos de 
disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda; 

2 - aplica-se, também, à saída interna dos produtos indicados 
promovida por estabelecimento do mesmo titular do estabelecimento 
fabricante, que os tenha recebido em transferência deste. 

§ 2º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do imposto 
relativo às mercadorias beneficiadas com a redução de base de cálculo 
prevista neste artigo. (Redação dada ao parágrafo pelo 
Decreto 50.436 de 28-12-2005; DOE 29-12-2005; efeitos a partir de 
29-12-2005) 

(...) 

 

 

 

 

Artigo 56 (MDP, MDF e CHAPAS DE FIBRAS DE MADEIRA) - Fica 
reduzida a base de cálculo do imposto incidente na saída interna 
efetuada pelo estabelecimento fabricante dos produtos a seguir 
relacionados, de forma que a carga tributária resulte no percentual de 
7% (sete por cento): (Redação dada ao "caput" do artigo pelo 
Decreto 56.893, de 30-03-2011; DOE 31-03-2011; Efeitos a partir de 
01-04-2011) 

I - quando destinados a estabelecimento fabricante de móveis, 
classificado no código 3101-2/00 da Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas - CNAE: 

a) painéis de partículas de madeira (MDP) classificados nos códigos 
4410.11.10 a 4410.11.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul - 
NCM, exceto o código 4410.11.21 (piso laminado); 

b) painéis de fibras de madeira de média densidade (MDF) 
classificados nos códigos 4411.12 a 4411.14 da Nomenclatura Comum 
do Mercosul - NCM , exceto o código 4411.13.91 (piso laminado); 

 

§ 1º- O disposto neste artigo vigorará enquanto vigorar o Convênio 
ICMS 106, de 29 de setembro de 2017. (Parágrafo único passou a 
denominar-se § 1º pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020) 

§ 2º - A isenção prevista neste artigo aplica-se conforme o disposto no 
item 2 do parágrafo único do artigo 8º deste regulamento.  (Parágrafo 
acrescentado pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

Artigo 32 (ATACADISTA DE COURO) - Fica reduzida a base de cálculo 
do imposto incidente na saída interna de couro do Capítulo 41 da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - sistema Harmonizado - 
NBM/SH, realizada por estabelecimento atacadista, com destino a 
estabelecimento de fabricante de produtos de couro dos Capítulos 42 
e dos produtos do Capítulo 64, todos da Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias - sistema Harmonizado - NBM/SH, de forma que a carga 
tributária corresponda ao percentual de 12% (doze por cento) (Lei 
6.374/89, art. 112). (Artigo acrescentado pelo Decreto 48.962 de 21-
09-04; DOE 22-09-04; efeitos a partir de 22-09-04) 

§ 1º - A redução de base de cálculo prevista neste artigo: 

1 - fica condicionada à regular apresentação, pelo contribuinte 
remetente, de informações econômico-fiscais, nos termos de 
disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda; 

2 - aplica-se, também, à saída interna dos produtos indicados 
promovida por estabelecimento do mesmo titular do estabelecimento 
fabricante, que os tenha recebido em transferência deste. 

3 - não se aplica às saídas internas destinadas a estabelecimento de 
contribuinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples 
Nacional”.  (Item acrescentado pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, 
DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

§ 2º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do imposto 
relativo às mercadorias beneficiadas com a redução de base de cálculo 
prevista neste artigo. (Redação dada ao parágrafo pelo 
Decreto 50.436 de 28-12-2005; DOE 29-12-2005; efeitos a partir de 
29-12-2005) 

(...) 

Artigo 56 (MDP, MDF e CHAPAS DE FIBRAS DE MADEIRA) - Fica 
reduzida a base de cálculo do imposto incidente na saída interna 
efetuada pelo estabelecimento fabricante dos produtos a seguir 
relacionados, de forma que a carga tributária resulte no percentual de 
7% (sete por cento): (Redação dada ao "caput" do artigo pelo 
Decreto 56.893, de 30-03-2011; DOE 31-03-2011; Efeitos a partir de 
01-04-2011) 

I - quando destinados a estabelecimento fabricante de móveis, 
classificado no código 3101-2/00 da Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas - CNAE: 

a) painéis de partículas de madeira (MDP) classificados nos códigos 
4410.11.10 a 4410.11.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul - 
NCM, exceto o código 4410.11.21 (piso laminado); 

b) painéis de fibras de madeira de média densidade (MDF) 
classificados nos códigos 4411.12 a 4411.14 da Nomenclatura Comum 
do Mercosul - NCM , exceto o código 4411.13.91 (piso laminado); 
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c) chapas de fibras de madeira classificadas nos códigos 4411.92 a 
4411.94 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM; 

II - quando destinados a estabelecimento atacadista ou varejista: piso 
laminado classificado nos códigos 4410.11.21 ou 4411.13.91 da 
Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM. 

(...) 

 

 

 

 

 

Artigo 74 (CARNE) - Fica reduzida a base de cálculo do imposto 
incidente nas saídas internas de carne e demais produtos comestíveis 
frescos, resfriados, congelados, salgados, secos ou temperados, 
resultantes do abate de ave, leporídeo e gado bovino, bufalino, 
caprino, ovino ou suíno, de forma que a carga tributária resulte no 
percentual de: (Convênio ICMS-89/05, cláusula segunda) (Artigo 
acrescentado pelo Decreto 62.401, de 29-12-2016; DOE 30-12-2016; 
Efeitos a partir de 1º de abril de 2017) 

I - 11,2% (onze inteiros e dois décimos por cento), quando a saída 
interna for destinada a consumidor final; (Redação dada ao inciso pelo 
Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2021) 

II - 7% (sete por cento), nas demais saídas internas. 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 75 (PNEUS E CÂMARAS DE AR – SAÍDA INTERNA) - Fica 
reduzida a base de cálculo do imposto incidente na saída interna dos 
produtos adiante indicados, realizada por estabelecimento fabricante, 
de forma que a carga tributária corresponda ao percentual de 12% 
(doze por cento): (Artigo acrescentado pelo Decreto 62.642, de 27-06-
2017; DOE 28-06-2017) 

I - pneu para motocicleta – NCM 4011.40.00; 

II - pneu para bicicleta – NCM 4011.50.00; 

III - pneu para veículo industrial – NCM 4011.80.90; 

IV - câmara de ar para pneu de bicicleta - NCM 4013.20.00; 

V - câmara de ar para pneu de motocicleta e veículo industrial – NCM 
4013.90.00. 

c) chapas de fibras de madeira classificadas nos códigos 4411.92 a 
4411.94 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM; 

II - quando destinados a estabelecimento atacadista ou varejista: piso 
laminado classificado nos códigos 4410.11.21 ou 4411.13.91 da 
Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM. 

(...) 

§ 4º - A redução de base de cálculo prevista neste artigo não se aplica 
às saídas internas destinadas a estabelecimento de contribuinte 
sujeito às normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - “Simples Nacional”.  (Parágrafo acrescentado pelo 
Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2021) 

Artigo 74 (CARNE) - Fica reduzida a base de cálculo do imposto 
incidente nas saídas internas de carne e demais produtos comestíveis 
frescos, resfriados, congelados, salgados, secos ou temperados, 
resultantes do abate de ave, leporídeo e gado bovino, bufalino, 
caprino, ovino ou suíno, de forma que a carga tributária resulte no 
percentual de: (Convênio ICMS-89/05, cláusula segunda) (Artigo 
acrescentado pelo Decreto 62.401, de 29-12-2016; DOE 30-12-2016; 
Efeitos a partir de 1º de abril de 2017) 

I - 11,2% (onze inteiros e dois décimos por cento), quando a saída 
interna for destinada a consumidor final; (Redação dada ao inciso pelo 
Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2021) 

II - 7% (sete por cento), nas demais saídas internas. 

§ 1º - O disposto neste artigo também se aplica à saída interna de 
“jerked beef”. (Parágrafo único passou a denominar-se § 1º pelo 
Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020) 

§ 2º - A redução de base de cálculo prevista neste artigo não se aplica 
às saídas internas destinadas a estabelecimento de contribuinte 
sujeito às normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - “Simples Nacional”.  (Parágrafo acrescentado pelo 
Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2021) 

Artigo 75 (PNEUS E CÂMARAS DE AR – SAÍDA INTERNA) - Fica 
reduzida a base de cálculo do imposto incidente na saída interna dos 
produtos adiante indicados, realizada por estabelecimento fabricante, 
de forma que a carga tributária corresponda ao percentual de 12% 
(doze por cento): (Artigo acrescentado pelo Decreto 62.642, de 27-06-
2017; DOE 28-06-2017) 

I - pneu para motocicleta – NCM 4011.40.00; 

II - pneu para bicicleta – NCM 4011.50.00; 

III - pneu para veículo industrial – NCM 4011.80.90; 

IV - câmara de ar para pneu de bicicleta - NCM 4013.20.00; 

V - câmara de ar para pneu de motocicleta e veículo industrial – NCM 
4013.90.00. 

Parágrafo único - A redução de base de cálculo prevista neste artigo 
não se aplica às saídas internas destinadas a: (Parágrafo único 
acrescentado pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 
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DECRETO Nº 51.597, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2007 
(DOE 24-02-2007) 

 
Artigo 1° - O contribuinte do ICMS que exercer atividade econômica 
de fornecimento de alimentação, tal como a de bar, restaurante, 
lanchonete, pastelaria, casa de chá, de suco, de doces e salgados, 
cafeteria ou sorveteria, e que utilize Equipamento Emissor de Cupom 
Fiscal - ECF ou Nota Fiscal emitida por sistema eletrônico de 
processamento de dados, bem como as empresas preparadoras de 
refeições coletivas, poderão apurar o imposto devido mensalmente 
mediante a aplicação do percentual de 3,2% (três inteiros e dois 
décimos por cento) sobre a receita bruta auferida no período, em 
substituição ao regime de apuração do ICMS previsto no artigo 47 da 
Lei n° 6.374, de 1° de março de 1989. 

 
Artigo 1º-A - O procedimento estabelecido no artigo 1º: (Artigo 
acrescentado pelo Decreto 57.404, de 06-10-2011, DOE 07-10-2011; 
produzindo efeitos para fatos geradores ocorridos a partir de 1º de 
setembro de 2011) 

I - é opcional 

II - veda o aproveitamento de quaisquer outros créditos do imposto; 

III - veda a cumulação com quaisquer outros benefícios fiscais previstos 
na legislação; 

IV - não se aplica ao contribuinte sujeito às normas do Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples Nacional”. 

a) estabelecimento de contribuinte sujeito às normas do Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples 
Nacional”;  

b) consumidor ou usuário final. 

 

 

 

Decreto nº 65.255, de 15 de outubro de 2020 
 

Artigo 1° - O contribuinte do ICMS que exercer atividade econômica 
de fornecimento de alimentação, tal como a de bar, restaurante, 
lanchonete, pastelaria, casa de chá, de suco, de doces e salgados, 
cafeteria ou sorveteria, bem como as empresas preparadoras de 
refeições coletivas, poderão apurar o imposto devido mensalmente 
mediante a aplicação do percentual de 3,69% (três inteiros e sessenta 
e nove centésimos por cento) sobre a receita bruta auferida no 
período, em substituição ao regime de apuração do ICMS previsto no 
artigo 47 da Lei n° 6.374, de 1° de março de 1989. (Redação dada 
ao "caput" do artigo pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

 

Artigo 1º-A - O procedimento estabelecido no artigo 1º: (Artigo 
acrescentado pelo Decreto 57.404, de 06-10-2011, DOE 07-10-2011; 
produzindo efeitos para fatos geradores ocorridos a partir de 1º de 
setembro de 2011) 

I - é opcional, devendo: (Redação dada ao inciso pelo Decreto 65.255, 
de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 
2021) 

a) alcançar todos os estabelecimentos do contribuinte localizados 
neste Estado;  

b) ser declarada a opção em termo no Livro Registro de Utilização de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência - RUDFTO, devendo a 
renúncia a ela ser objeto de novo termo, observado o que se segue: 

1. a opção produzirá efeitos por período não inferior a 12 (doze) 
meses, contados do primeiro dia do mês subseqüente ao da lavratura 
do correspondente termo; 

2. a renúncia produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício 
seguinte ao da lavratura do correspondente termo e novo termo de 
opção só poderá ser lavrado após transcorrido o prazo mínimo de 12 
(doze) meses contados da data em que produzir efeitos a renúncia; 

II - veda o aproveitamento de quaisquer outros créditos do imposto; 

III - veda a cumulação com quaisquer outros benefícios fiscais previstos 
na legislação; 

IV - não se aplica ao contribuinte sujeito às normas do Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples Nacional”. 

V - aplica-se ao fornecimento de alimentação, independentemente do 
local onde ocorra o seu consumo. (Inciso acrescentado pelo 
Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2021) 
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DECRETO Nº 51.598, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2007 
(DOE 24-02-2007) 

 

Artigo 1º - O estabelecimento fabricante que promover saída dos 
produtos adiante indicados, classificados nos correspondentes códigos 
da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - 
NBM/SH, em substituição ao aproveitamento dos créditos do imposto 
relativos à aquisição de produtos agropecuários, energia elétrica, 
telecomunicação e óleo combustível utilizados no processo industrial, 
poderá optar pelo crédito de importância equivalente à aplicação de 
8% (oito por cento) sobre o valor da operação: (Redação dada ao 
"caput", mantidos os seus incisos, pelo Decreto 52.586, de 28-12-
2007; DOE 29-12-2007; Efeitos para os fatos geradores que ocorrerem 
a partir de 1º de janeiro de 2008) 

I - milho para pipoca, 1005.90; 

II - doce de leite, 1901.90.20; 

III - pepino ou pepininho em conserva, 2001.10.00; 

IV - cebola ou cebolinha em conserva, 2001.20.00; 

V - "pickles", pimenta ou alcaparra em conserva, 2001.90.00; 

VI - polpa de tomate, tomate seco ou pelado, 2002.10.00; 

VII - extrato de tomate ou purê, 2002.90.90; 

VIII - cogumelo em conserva, 2003.10.00; 

IX - ervilha em conserva, 2005.40.00; 

X - aspargo em conserva, 2005.60.00; 

XI - azeitona em conserva, 2005.70.00; 

XII - milho em conserva, 2005.80.00; 

XIII - ervilha e cenoura, ervilha e milho, jardineira ou seleta, 
2005.90.00; 

XIV - polpa de goiaba, 2007.10.00; 

XV - doce, geléia, "marmelade", purê ou pasta de frutas, 2007.99; 

XVI - abacaxi em calda, 2008.20.10; 

XVII - cereja em calda, 2008.60.10; 

XVIII - pêssego em calda ou cozido, 2008.70; 

XIX - palmito em conserva, 2008.91.00; 

XX - salada de frutas em conserva, 2008.92.10; 

XXI - ameixa, figo ou goiaba em calda, 2008.99.00; 

XXII - suco de tomate, 2009.50.00; 

XXIII - molho de soja, 2103.10; 

XXIV - molho de tomate ou "Ketchup", 2103.20; 

XXV - mostarda, 2103.30.2; 

XXVI - maionese, 2103.90.1; 

(...) 

 

Decreto nº 65.255, de 15 de outubro de 2020 
 

Artigo 1º - O estabelecimento fabricante que promover saída dos 
produtos adiante indicados, classificados nos correspondentes códigos 
da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - 
NBM/SH, em substituição ao aproveitamento dos créditos do imposto 
relativos à aquisição de produtos agropecuários, energia elétrica, 
telecomunicação e óleo combustível utilizados no processo industrial, 
poderá optar pelo crédito de importância equivalente à aplicação do 
percentual de 6,5% (seis inteiros e cinco décimos por cento) sobre o 
valor da operação: (Redação dada ao "caput" do artigo, mantidos os 
seus incisos, pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

I - milho para pipoca, 1005.90; 

II - doce de leite, 1901.90.20; 

III - pepino ou pepininho em conserva, 2001.10.00; 

IV - cebola ou cebolinha em conserva, 2001.20.00; 

V - "pickles", pimenta ou alcaparra em conserva, 2001.90.00; 

VI - polpa de tomate, tomate seco ou pelado, 2002.10.00; 

VII - extrato de tomate ou purê, 2002.90.90; 

VIII - cogumelo em conserva, 2003.10.00; 

IX - ervilha em conserva, 2005.40.00; 

X - aspargo em conserva, 2005.60.00; 

XI - azeitona em conserva, 2005.70.00; 

XII - milho em conserva, 2005.80.00; 

XIII - ervilha e cenoura, ervilha e milho, jardineira ou seleta, 
2005.90.00; 

XIV - polpa de goiaba, 2007.10.00; 

XV - doce, geléia, "marmelade", purê ou pasta de frutas, 2007.99; 

XVI - abacaxi em calda, 2008.20.10; 

XVII - cereja em calda, 2008.60.10; 

XVIII - pêssego em calda ou cozido, 2008.70; 

XIX - palmito em conserva, 2008.91.00; 

XX - salada de frutas em conserva, 2008.92.10; 

XXI - ameixa, figo ou goiaba em calda, 2008.99.00; 

XXII - suco de tomate, 2009.50.00; 

XXIII - molho de soja, 2103.10; 

XXIV - molho de tomate ou "Ketchup", 2103.20; 

XXV - mostarda, 2103.30.2; 

XXVI - maionese, 2103.90.1; 

(...) 
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Artigo 3° - Ficam revogados os dispositivos adiante 
indicados do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000: 

I - o artigo 14 das Disposições Transitórias; 

II - do Anexo I: 

a) o artigo 11; 

b) o artigo 13; 

c) o artigo 15; 

d) o artigo 20; 

e) o artigo 61; 

f) o artigo 67; 

g) os itens 4, 5 e 6 do § 1º e o § 4º do artigo 81; 

h) o artigo 87; 

i) o artigo 90; 

j) o artigo 93; 

k) o artigo 96; 

l) o artigo 111; 

m) o artigo 114; 

n) o artigo 141; 

III- do Anexo II; 

a) o artigo 4º; 

b) o artigo 5º; 

c) os incisos IV e V do “caput” e o § 3º do artigo 20; 

d) o artigo 21; 

e) os §§ 3º a 5º do artigo 26; 

f) os incisos II a IX do “caput” e o § 1º do artigo 27; 

g) o artigo 36; 

h) o artigo 48; 

i) o artigo 49; 

j) o artigo 60; 

    

    

    

    

    

IV- do Anexo III: 

a) o artigo 1º; 

b) o artigo 3º; 

c) o artigo 5º; 

d) o artigo 6º; 

e) o artigo 8º; 

f) o artigo 16; 

g) o artigo 17; 

h) o artigo 19. 

 



 

 

DECRETO Nº 51.609, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2007 
 

Artigo 1° - O estabelecimento fabricante que promover saída dos 
produtos adiante indicados, classificados nos seguintes códigos da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - 
NBM/SH, destinados à construção civil, poderá, para o cálculo do ICMS 
devido, optar pelo crédito de importância equivalente à aplicação do 
percentual de 5,5% (cinco inteiros e cinco décimos por cento) sobre o 
valor de sua operação de saída, em substituição ao aproveitamento de 
quaisquer créditos: (Redação dada ao "caput" do artigo, mantidos os 
seus incisos, pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

I - tijolos cerâmicos, não esmaltados nem vitrificados, 6904.10.00; 

II - tijoleiras (peças ocas para tetos e pavimentos), tapa-vigas 
(complementos de tijoleira) de cerâmica não esmaltada nem 
vitrificada, 6904.90.00; 

III - telhas cerâmicas, não esmaltadas nem vitrificadas, 6905.10.00; 

IV - manilhas cerâmicas, não esmaltadas nem vitrificadas, 6906.00.00. 

§ 1° - O crédito correspondente ao percentual referido neste artigo 
condiciona-se a que a operação de saída seja tributada ou, não o 
sendo, haja expressa autorização para que o crédito seja mantido. 

§ 2° - Não se compreende na operação de saída referida neste artigo 
aquela cujo produto seja objeto de posterior retorno, real ou 
simbólico. 

§ 3° - A opção aludida neste artigo será declarada em termo lavrado 
no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de 
Ocorrências, devendo a renúncia ser objeto de novo termo. 

 

 
DECRETO Nº 51.624, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2007 

 

Artigo 1º - O estabelecimento fabricante que promover saída tributada 
pelo ICMS dos produtos adiante relacionados, classificados nos 
seguintes códigos da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, 
poderá, em substituição ao aproveitamento de quaisquer créditos, 
optar pelo crédito de importância equivalente à carga tributária 
incidente sobre a respectiva operação, quando se tratar de saída 
interna, ou, em se tratando de saída interestadual, à aplicação do 
percentual de 7% (sete por cento) sobre o valor da operação, quando 
a alíquota interestadual aplicável for 7% (sete por cento) ou 12% (doze 
por cento), e do percentual de 4% (quatro por cento), quando a 
alíquota interestadual aplicável for 4% (quatro por cento): (Redação 
dada ao "caput" do artigo, mantidos os seus incisos, pelo 
Decreto 64.628, de 03-12-2019 

I - monitor de vídeo com tubo de raios catódicos policromático, para 
computador - 8471.60.72; 

II - monitor de vídeo de LCD (Cristal Líquido) e PLASMA, para 
computador - 8471.60.74; 

 

_  

Decreto nº 65.255, de 15 de outubro de 2020 
 
 
 

Artigo 1° - O estabelecimento fabricante que promover saída dos 
produtos adiante indicados, classificados nos seguintes códigos da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - 
NBM/SH, destinados à construção civil, poderá, para o cálculo do ICMS 
devido, optar pelo crédito de importância equivalente à aplicação de 
7% (sete por cento) sobre o valor de sua operação de saída, em 
substituição ao aproveitamento  de quaisquer créditos: 

I - tijolos cerâmicos, não esmaltados nem vitrificados, 6904.10.00; 

II - tijoleiras (peças ocas para tetos e pavimentos), tapa-vigas 
(complementos de tijoleira) de cerâmica não esmaltada nem 
vitrificada, 6904.90.00; 

III - telhas cerâmicas, não esmaltadas nem vitrificadas, 6905.10.00; 

IV - manilhas cerâmicas, não esmaltadas nem vitrificadas, 6906.00.00. 

§ 1° - O crédito correspondente ao percentual referido neste artigo 
condiciona-se a que a operação de saída seja tributada ou, não o 
sendo, haja expressa autorização para que o crédito seja mantido. 

§ 2° - Não se compreende na operação de saída referida neste artigo 
aquela cujo produto seja objeto de posterior retorno, real ou 
simbólico. 

§ 3° - A opção aludida neste artigo será declarada em termo lavrado 
no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de 
Ocorrências, devendo a renúncia ser objeto de novo termo. 

 

 

Decreto nº 65.255, de 15 de outubro de 2020 
 

Artigo 1º - O estabelecimento fabricante que promover saída 
tributada pelo ICMS dos produtos adiante relacionados, classificados 
nos seguintes códigos da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, 
poderá, em substituição ao aproveitamento de quaisquer créditos, 
optar pelo crédito de importância equivalente à aplicação do 
percentual de 80,1% (oitenta inteiros e um décimo por cento) sobre o 
valor do imposto devido, quando se tratar de saída interna, ou, em se 
tratando de saída interestadual, à aplicação do percentual de 5,5% 
(cinco inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor da operação, 
quando a alíquota interestadual aplicável for 7% (sete por cento) ou 
12% (doze por cento), e do percentual de 3,2% (três inteiros e dois 
décimos por cento), quando a alíquota interestadual aplicável for 4% 
(quatro por cento): (Redação dada ao "caput" do artigo, mantidos os 
seus incisos, pelo Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

I - monitor de vídeo com tubo de raios catódicos policromático, para 
computador - 8528.42.20; (Redação dada ao inciso pelo 
Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2021) 

II - monitor de vídeo de LCD (Cristal Líquido) e PLASMA, para 
computador - 8528.52.20; (Redação dada ao inciso pelo  
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III - telefone celular atributo AB, tecnologia digital Dual 
CDMA/AMPS/GSM/TDMA/WLL - 8525.20.22; 

IV - terminal fixo de telefonia celular, tecnologia digital CDMA/WLL - 
8525.20.23; 

 

(...) 

 

 

 

XIV - impressoras fiscais - 8471.60.14; 

(...) 

§ 3° - O crédito previsto no “caput”: 

1 - fica condicionado a que, na importação de insumos destinados à 
fabricação dos produtos ali mencionados, o desembarque e 
desembaraço aduaneiro ocorram em território paulista; 

2 - não se aplica em relação às saídas destinadas: (Redação dada ao 
item pelo Decreto 64.628, de 03-12-2019; DOE 04-12-2019; Em vigor 
em 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação, observado 
o disposto no artigo 150, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal) 

a) ao exterior, inclusive na hipótese prevista no § 1º do artigo 7º do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000;  

b) a outro estabelecimento do mesmo titular do estabelecimento 
fabricante referido no “caput”;  

c) a outro estabelecimento de empresa com a qual o estabelecimento 
fabricante referido no “caput” mantiver relação de interdependência, 
nos termos do § 6º; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2021) 

III- telefone celular atributo AB, tecnologia digital Dual CDMA/AMPS/ 
GSM/ TDMA/ WLL - 8517.12.31; (Redação dada ao inciso pelo 
Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2021) 

IV - terminal fixo de telefonia celular, tecnologia digital CDMA/WLL - 
8517.12.32; (Redação dada ao inciso pelo Decreto 65.255, de 15-10-
2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

(...) 

XIV- impressoras fiscais - 8443.32.23; (Redação dada ao inciso pelo 
Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2021) 

(...) 

§ 3° - O crédito previsto no “caput”: 

1 - fica condicionado a que, na importação de insumos destinados à 
fabricação dos produtos ali mencionados, o desembarque e 
desembaraço aduaneiro ocorram em território paulista; 

2 - não se aplica em relação às saídas destinadas: (Redação dada ao 
item pelo Decreto 64.628, de 03-12-2019; DOE 04-12-2019; Em vigor 
em 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação, observado 
o disposto no artigo 150, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal) 

a) ao exterior, inclusive na hipótese prevista no § 1º do artigo 7º do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000;  

b) a outro estabelecimento do mesmo titular do estabelecimento 
fabricante referido no “caput”;  

c) a outro estabelecimento de empresa com a qual o estabelecimento 
fabricante referido no “caput” mantiver relação de interdependência, 
nos termos do § 6º, salvo quando o destinatário se localizar em outra 
unidade federada; (Redação dada à alínea pelo Decreto 65.255, de 15-
10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021) 

(...) 

§ 8º - O crédito previsto neste artigo, observadas as demais condições 
nele estabelecidas, poderá ser efetuado pelo estabelecimento 
fabricante referido no “caput”, na hipótese de industrialização por 
encomenda de produtos que não serão objeto de posterior saída pelo 
encomendante localizado neste Estado, desde que atendidos os 
termos e condições previstos em resolução do Secretário da Fazenda 
e Planejamento, que irá indicar também os produtos aos quais se 
aplica o disposto neste parágrafo. (Parágrafo acrescentado pelo 
Decreto 65.255, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2021) 
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Artigo 10 - Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados do Decreto 62.647, de 27 de junho 
de 2017: 

I - o “caput” do artigo 1º: 

“Artigo 1 - O contribuinte do ICMS que exercer atividade econômica de comércio varejista de carnes e demais produtos 
comestíveis frescos, resfriados, congelados, salgados, secos ou temperados, resultantes do abate de ave, leporídeo e gado 
bovino, bufalino, caprino, ovino ou suíno (açougues), CNAE 4722-9/01, poderá apurar o imposto devido mensalmente 
mediante a aplicação do percentual de 4,7% (quatro inteiros e sete décimos por cento) sobre a receita bruta auferida no 
período, em substituição ao regime de apuração do ICMS previsto no artigo 47 da Lei n°6.374, de 1° de março de 1989.”; (NR) 

II - o “caput” do artigo 2º-A, mantidos os seus incisos: 

“Artigo 2º-A - Nas saídas internas das mercadorias indicadas no “caput” do artigo 1º, destinadas a consumidor final, realizadas 
por contribuinte do ICMS que exerça a atividade econômica de comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - hipermercados e supermercados, CNAEs 4711-3/01 e 4711-3/02, o imposto poderá 
ser apurado mediante a aplicação do percentual de 4,7% (quatro inteiros e sete décimos por cento) sobre o valor das referidas 
saídas, desde que observado, além das demais disposições da legislação, o seguinte:”. (NR) 

Artigo 11 - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o “caput” do artigo 1º do Decreto nº 63.208, de 8 de fevereiro de 
2018: 

“Artigo 1º - Fica reduzida a base de cálculo do ICMS, de forma que a carga tributária seja equivalente a 3,6% (três inteiros e 
seis décimos por cento), sem apropriação do crédito correspondente, nas operações de importação e de aquisição no mercado 
interno de bens ou mercadorias permanentes aplicados nas atividades de exploração e produção de petróleo e gás natural 
definidas pela Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, sob o amparo das normas federais específicas que regulamentam o 
Regime Aduaneiro Especial de Exportação e de Importação de Bens Destinados às Atividades de Pesquisa e de Lavra das Jazidas 
de Petróleo e de Gás Natural - REPETRO-SPED, disciplinadas pela Lei nº 13.586, de 28 de dezembro de 2017.”. (NR) 

Artigo 12 - Para efeito do disposto nos artigos 1º a 11 deste decreto, tratando-se de benefício fiscal cuja fruição seja opcional 
e tal opção produza efeitos por período não inferior a 12 (doze) meses, fica o contribuinte autorizado a proceder, em caráter 
excepcional, à lavratura do termo de renúncia à opção, sem observância do prazo mínimo de 12 (doze) meses. 

Artigo 13 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021, exceto 
em relação aos dispositivos adiante indicados, que produzem efeitos na data da publicação deste decreto: 

I - as alíneas “b”, “c” e “h” do inciso I do artigo 1º; 

II - a alínea “k” do inciso I do artigo 2º; 

III - o inciso I e a alínea “d” do inciso III, ambos do artigo 3º. 

Parágrafo único - A redução dos benefícios fiscais, nos termos previstos neste decreto, exceto em relação à alínea “c” do inciso 
I do artigo 1º, produzirá efeitos pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir de 15 de janeiro de 2021. 


